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FU§AruI

PORTARIA No 08, de 05 de janeiro de 2024.

Jnuetrue Rezeuoe AzevEoo Goues MArrRs,

Presidente da Fundação de Saúde e

Assistência do Município de Caçapava

FUSAM, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto na Lei no.14.133, de 01 de abril de 2021, que regutamenta as

licitações e contratos administrativos.

Considerando o Decreto Municipal no. 4985, de 14 de dezembro de 2023, que consolida a

regulamentação da matéria em âmbito municipal.

RESOLVE:

Aplicar no âmbito da Fundação as normas de licitação e contratos administrativos.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, GOVERNANÇA E PLANEJAMENTo DAS

coNTRATAÇÕES

CAPÍTULO I

DO ÂMBtrO DE APLTCAÇÃO

Aú. 1o Esta Portaria dispõe sobre normas de licitação e contratos administrativos paru a

Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - FUSAM, nos termos

previstos da Lei Federal no 14.13312021e Decreto Municipal no 4985t2023.

Parágrafo único. Os Setores Requisitantes contratantes deverão observar as normas

gerais previstas na legislação federal e as normas específicas desta Portaria para a

realizaçáo de licitação e a formalização e execução de contratos.
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CAPíTULO II

DA GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES

SEÇÃO I

DA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES

Art. 20. A FUSAM observará as diretrizes estabelecidas pelas normas vigentes, e

implementará os processos e estruturas complementares necessárias para viabilizar a

governança das contratações, nos termos do artigo 11, parágrafo único, da Lei 14.133, de

2021.

§ 10. Parágrafo único. Observada a segregação de funções, cabe aos Diretores

integrantes da FUSAM distribuir entre suas unidades internas a competência para a

prática dos atos necessários para licitar e contratar, correspondentes à fase preparatória

do certame ou do contrato, tais como pesquisa de preços, reserva de recursos,

elaboração de termo de referência e do orçamento, definição das condições de

contratação e análise de riscos, dentre outros.

sEÇÃo il

DO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÔES

Art. 30. A Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava - FUSAM deverão

elaborar um Plano de Contratações Anual - PCA, ferramenta de incremento e

aprimoramento da Administração Pública, que será editado a cada exercício financeiro em

consonância com as d iretrizes fi nancei ro-orçamentárias.

Art. 40. A elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA tem como objetivos:

l. Racionalizar as contratações das unidades administrativas, por meio da promoção

de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala,

padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais;

ll. Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de

governança existentes;

lll. Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

lV. Evitar o fracionamento de despesas;
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fru§ttM
V. Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial

com o mercado e incrementar a competitividade.

Art. 50. Compete a Presidente da FUSAM coordenar o processo de elaboração do Plano

de Contratações Anual - PCA e regulamentar sua realização, conforme preconizado no

Decreto Municipal no 4985, de 14 de dezembro de 2023.

Art. 60. O Plano de Contratações Anual - PCA indicada no artigo 30 desta Portaria será

divulgado no seu sítio eletrônico oficial até o final da primeira quinzena do mês de agosto,

para vigência no exercício seguinte, podendo ser aditado, a qualquer tempo, mediante

decisão justificada da autoridade competente.

sEÇÃo ilr

DA DTVULGAÇÃO DOS ATOS

Art. 70. Sem prejuízo da divulgação dos atos no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), nos termos do artigo 174 da Lei 14.13312021, deverá ser observada a

publicidade no Diário Oficial do Município Caçapava e no sítio oficial da FUSAM.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

sEçÃo r

DAS AUTORIDADES

Art. 80. Compete a Presidência da FUSAM:

l. Autorizar licitações, contratações diretas e a utilização de procedimentos

auxiliares nas licitações e contratações.

ll. Homologar licitações e adjudicar os objetos respectivos;

lll. Anular e revogar licitações ou declará-las desertas ou prejudicadas;

lV. Assinar e extinguir contratos e atas de registro de preços, por qualquer meio

juridicamente admitido;
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V. Autorizar alterações contratuais, após oitiva da Pasta responsável pela contratação;

Vl. Autorizar repactuações contratuais;

Vll. Decidir recurso interposto por contratados em face da penalidade aplicada.

§ 1o. Compete ao Presidente da FUSAM:

l. Aprovar minutas de editais e determinar sua publicaçâo;

ll. Designar o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação;

lll. Designar equipe de apoio;

lV. Aplicar penalidades a licitantes e a contratados;

V. Responder a impugnações ao edital com o auxílio do agente de contratação, do

pregoeiro ou da comissão de contratação e do Diretor e Gestor requisitante.

Vl. Decidir recurso em face da decisão do agente de contratação sobre

habilitação/inabilitação de licitante e aceitabilidade do preço ofertado;

Vll. Decidir sobre a realização de licitação na forma presencial e sobre a antecipação da

fase de habilitaçãoprevista no artigo 17, § 1o, da Lei n 14.13312021.

Vlll. Autorizar liberação e substituição de garantias contratuais;

lX. Autorizar devolução ou substituição de garantia para participar de licitação;

X. Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à

execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o gestor e o fiscal do contrato, no

que couber;

Xl. Autorizar devolução ou substituição de garantia para participar de licitação.

§ 2o. Compete ao Presidente da FUSAM e Gestor do Contrato:

l. lndicar os nomes para compor a equipe de apoio;

ll. Auxiliar na resposta aos pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital;

lll. Opinar quanto aos pedidos de alterações e repactuações contratuais.

§ 3o.A Presidência da FUSAM promoverá periodicamente a capacitação dos agentes de

contratação, pregoeiros, membros das comissões de contratação, e das equipes de

apoio, bem como de todos os demais agentes públicos essenciais à execução do

processo de licitação e contratação.
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sEÇÃo rl

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Art. 90. O agente de contratação será designado pela autoridade competente indicada no

§1o do artigo 80 desta Portaria, sendo necessariamente escolhido entre servidores

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes, nos termos do artigo 70 da

Lei 14.13312021, para:

l. Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências,

se for o caso, para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista,

observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial auxiliando na

confecção das seguintes etapas:

a. Estudos técnicos preliminares;

b. Anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c. Pesquisa de preços;

d. Minuta do edital e do instrumento do contrato.

l!. Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o

procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades administrativas, o

saneamento da fase preparatória, caso necessário;

lll. Analisar a minuta de edital, propondo as alterações e correções necessárias;

IV. Promover a divulgação do edital, após aprovação pelos órgãos de assessoramento

jurídico, quando necessário, e autorizaçáo da autoridade competente;

V. Responder os pedidos de esclarecimentos e auxiliar a autoridade competente na

resposta a impugnações apresentadas contra o edital;

Vl. Determinar a abertura da sessão pública e promover seu adiamento, suspensão ou

reativação, quando necessário, conforme decisão da autoridade competente;

Vll. Analisar as propostas e desclassificar aquelas que não atendam aos requisitos

previstos no edital;

Vll!. Promover o desempate das propostas, quando o sistema eletrônico de licitação não

o previr automaticamente;

lX. Processar a etapa de lances de acordo com a modalidade de licitação e com o

sistema utilizado;

X. Promover o exercício do direito de preferência afeto às microemprêsas, empresas
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#U§ITM
de pequeno porte e cooperativas, quando for o caso;

Xl. Negociar, quando necessário, o valor do menor preço obtido ou condições mais

vantajosas para a Administração;

Xll. Decidir motivadamente quanto à aceitabilidade do preço;

Xlll. Promover a habilitação;

XlV. Recepcionar, analisar e se manifestar com relação aos recursos interpostos contra

seus atos, encaminhando-os à autoridade competente, caso não reforme a decisão

recorrida;

XV. Elaborar ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, o

registro:

a. Dos participantes do procedimento licitatório;

b. Das propostas classificadas e desclassificadas;

c. Das propostas e lances e da classificação final das propostas;

d. Do exercício do direito de preferência por parte de microempresas,

empresas de pequeno porte e cooperativas;

e. Da negociação do preço, quando necessário;

f. Da aceitabilidade do menor preço;

g. Da análise dos documentos de habilitação;

h. Do saneamento de irregularidade fiscal das microempresas, empresas de

pequeno porte e cooperativas,quando for o caso;

i. Dos recursos apresentados e respectivo encaminhamento.

XV!. Propor à autoridade competente a homologação, a adjudicação do objeto ao licitante

vencedor, a revogação ou a anulação do processo licitatório, bem como a declaração de

licitação deserta ou prejudicada;

XVll. Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

XVI!!. Processar e assegurar o regular processamento das contratações diretas por

dispensa e inexigibilidade de licitação;

XIX. Receber, examinar e julgar documentos relativos procedimentos auxiliares, nos

termos do artigo 78 e seguintes da Lei 14.133, de 2021.

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 12.281-450 Telefone: (12)

lnscrição Municipal 6143

Página
cNPJ 50.453.703/0001 -43

:



FU§JIIVT

§ 1o. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o artigo 13

desta Portaria, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 20. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica dos órgãos de

assessoramento jurídico, do controle interno ou de outros setores do órgão ou da

entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

sEÇÃo ilr

DO PREGOEIRO

Art. 10. Em licitação na modalidade do pregão, o agente de contratação a que alude o

artigo 90 desta Portaria, responsável pela condução do certame, será designado

pregoeiro.

sEÇÃo rv

DA COMTSSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 11. A comissão de contratação, composta por 03 (três) membros designados, em

caráter permanente ou especial, pela autoridade competente indicada no §1o do artigo 8o

desta Portaria, será necessariamente escolhida com a obediência aos requisitos do artigo

70 da Lei 14.133, de 2021, e será composta por um conjunto de agentes públicos, tendo

como função receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos

procedimentos auxiliares.

AÍ1.12. Caberá à comissão de contratação, entre outras:

l. Substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contratação de

bens ou serviços especiais, sempre que assim determinar a autoridade competente

indicada no § 1o do artigo 80 desta Portaria;

ll. Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo;

ll!. Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares,

previstos no artigo 78 da Lei 14.133, de 2021, sempre que assim determinar a autoridade

competente indicada no § 1o do artigo 80 desta Portaria.
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§ 1o. Os membros da comissão de contratação de que trata este artigo responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que

expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na

reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 2o. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica dos órgãos de

assessoramento jurídico, do controle interno ou de outros setores do órgão ou da

entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

SEÇÃO V

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 13. A equipe de apoio aos agentes de contratação, pregoeiro e comissão de

contratação, composta por 03 (três) membros designados, em caráter permanente ou

especial, pela autoridade competente indicada no §1o do artigo 80 desta Portaria, será

necessariamente escolhida com a obediência aos requisitos do artigo 70 da Lei 14.133, de

2021, e será integrada por um conjunto de agentes públicos capacitados, tendo como

função auxiliar e apoiar os mencionados condutores dos procedimentos licitatórios nas

licitações e em procedimentos auxiliares.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica dos órgãos de

assessoramento jurídico, do controle interno ou de outros setores do órgão ou da

entidade, a fim de subsidiar sua atuação.

sEÇÃo v!

DA GESTÃO DO CONTRATO

Art. 14. Considera-se gestão de contratos, para os fins desta Portaria, o serviço geral

administrativo realizado desde a formalização até o término do contrato, por qualquer das

hipóteses previstas em lei e nocontrato.

§ 1o. A competência para exercer a gestão do contrato será sempre da Diretoria e/ou

Gerência à qua! se vincule o setor requisitante do objeto,

§ 20. Compete ao Presidente ao qual se vincule o setor requisitante a indicação formal do

gestor do contrato.
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§ 30. No caso de haver pluralidade de setores requisitantes, e que nâo sejam vinculados a

uma mesma gerência, caberá à autoridade indicada no § 1o do artigo 80 desta Portaria a

indicação do gestor do contrato.

Art. 15. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável

pela gestão de contratos, e pelo gestor de contratos designado formalmente em cada um

dos contratos:

l. Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em

se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento

parcelado que culmine em instrumento contratual;

ll. Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma

físico-financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados

ao amparo das despesas dele decorrentes;

lll. Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os

documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento

for substituído;

lV. Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a

assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão

contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao

final, promover a publicidade desses atos;

V. Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;

Vl. Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos

demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar :o exercício da

respectiva fiscal ização;

Vll. Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação

necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e

do contrato;

Vlll. Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado

acompanhamento à execução do ajuste;

lX. Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à

autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova

contratação, conforme o caso;
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X. Manter o controle do prazo de vigência e da atualizaçáo do valor da garantia

contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua

substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;

XI. Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do

serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem

na identificação da proposta mais vantajosa para aAdministração;

Xl!. Verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do

contrato, está de acordo com o disposto no contrato e nas normas do Setor Financeiro da

Fundação que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento;

Xlll. Verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou

unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de

proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual,

bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os

fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial

ou total do contrato, observada a legislação vigente;

XIV. Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao

tomar conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e

adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no

contrato;

XV. Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no

que se refere à manutenção das condições de regularidade fisca!, previdenciária e

trabalhista da contratada, atualizando- as sempre que necessário;

XVl. Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste

para a área responsável pelo Plano de Contratações Anual - PCA;

XVll. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão

normativa.

Parágrafo único. Os responsáveis pela unidade administrativa a que se atribuir a

gestão de contratos, assim como o gestor de contratos designado formalmente no ajuste,

poderá solicitar manifestaçãotécnica dos órgãos de assessoramento jurídico, do controle

interno ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
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#U§AM
DO FISCAL DO CONTRATO

Art. 16. Considera-se fiscalização de contratos, para os fins desta Portaria, a atribuição de

verificação da conformidade dos serviços e obras executados e dos materiais entregues

com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento do contrato, devendo

ser exercida por representante da Administração especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa

atribuição.

Art. 17. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração

com atribuição de fiscal de contrato:

l. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à

unidade responsável pela gestão de contratos, e ao gestor contratual designado, aquelas

que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma

diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por.

parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;

ll. Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao

pagamento, previstos no termo de contrato e das normas do Setor Financeiro da

Fundação que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e

encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos, e ao gestor contratual

designado;

lll. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras

ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual,

atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela

gestão de contratos, e ao gestor contratual designado;

lV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;

V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a

necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que

possa sugerir a adoção de tais providências;

VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

Vll. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão
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normativa.

Art. 18. Compete ainda ao fiscal do contrato o recebimento provisório do objeto

contratado, nos termos do art. 140 daLei 14.133, de 2021, observando o seguinte:

!. Tratando-se de compras, o recebimento provisório será feito de forma sumária, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

Il. Tratando-se de obras e serviços, o recebimento provisório será feito mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Parágrafo único. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o recebimento

provisório será respaldado pelo correspondente mapa de medição, sob a

responsabilidade do setor de apoio da FUSAM e da Secretaria de Obras e Serviços

Municipais, conforme dispõe o Decreto no. 4985, de 14 de dezembro de 2023.

Art. 19. O fiscal de contrato e o seu substituto serão indicados formalmente pela chefia da

unidade demandante dos serviços, obras ou materiais objeto do contrato e designados

por meio de despacho do Presidente, devendo ser escolhido com a obediência aos

requisitos do artigo 70 da Lei 14.133, de 2021, e:

I. Possuir conhecimentos específicos do objeto a ser fiscalizado, se possível;

Il. Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;

lll. Não possuir em seus registros funcionais punições em decorrência da prática de

atos lesivos ao patrimônio público, em qualquer esfera de governo.

Parágrafo único. O Fiscal poderá solicitar manifestação técnica dos órgãos de

assessoramento jurídico, do controle interno ou de outros setores do órgão ou da

entidade, a fim de subsidiar sua atuação.

Art. 20. A fiscalização do contrato poderá ser compartilhada, devendo ser definida, no ato

que designar os respectivos fiscais, a parcela do objeto contratual que será atribuída a

cada um.

TíTULO II

DAS LTCTTAÇÔES

CAPíTULO I
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F.U§AM
DAS DrSpOSrÇÕES GERATS DO PROCESSO LtCtTATÓRrO

sEÇÃo I

DA REALTZAÇÃO PREFERENCTAL DAS LTCTTAÇÔES NA FORMA ELETRÔNICA

AÍ1.21. As licitações realizadas na FUSAM serão processadas preferencialmente sob a

forma eletrônica.

Parágrafo único. Faculta-se a realização na forma presencial, desde que motivada e

autorizada pela autoridade competente indicada no § 1o do artigo 8o desta Portaria,

devendo a sessão pública, nessa hipótese, ser registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo, procedendo-se à anexação dos arquivos no processo administrativo da licitação.

sEÇÃo il

DA PARTTCTPAÇÃO EM CONSÓnCIO

Art. 22. Salvo vedação devidamente justificada da autoridade indicada no § 1o do artigo 8o

desta Portaria, expressamente definida no processo licitatório, pessoa jurídica poderá

participar de licitação em consórcio, observadas as normas fixadas no artigo 15 da Lei

14.133, de 2021, bem como aquelas fixadas no edital.

Parágrafo único. Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade

mencionada no caput desteartigo, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo

para o número de empresas consorciadas.

sEÇÃo !il

DA PARTTCTPAÇÃO DE COOPERATTVAS

Art. 23. Fica vedada a participação de cooperativa de mão de obra nas licitações e sua

contratação, ainda que o objeto licitado ou contratado se enquadre na atividade direta e

específica para a qual foi constituída, quando o trabalho a ser executado, por sua

natureza, demandar execução em estado de subordinação e dependência, quer em

relação ao fornecedor, quer em relação à Fundação.
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§ 10. Para os fins do disposto no caput deste artigo, não são passíveis de execução por

meio decooperativas, dentre outros, os seguintes serviços:

l. Limpeza, asseio, preservação e conservação;

!1. Limpeza hospitalar;

lll. Lavanderia, inclusivehospitalar;

lV. Segurança, vigilância e portaria;

V. Recepção;

Vl. Nutrição e alimentação;

Vll. Copeiragem;

Vlll. Manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;

IX. Manutenção e conservação de áreas verdes;

X. Assessoria de imprensa e de relações públicas;

Xl. Transporte interno mediante locação de veículos com condutor.

§ 2o. Caberá à Presidência deliberar quanto ao enquadramento de outros serviços na

vedação deste artigo.

sEÇÃo v
DA PADRONTZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

Arl. 24. Caberá a Presidente da FUSAM com o auxílio da Procuradoria Geral do

Município, e dos órgãos de controle interno, disciplinar sobre:

l. Os modelos e padrões de minutas de editais, de contratos e de atas de registros de

preços;

Il. Os padrões do estudo técnico preliminar;

lll. Os padrões do termo de referência de compras e serviços contínuos comuns;

!V. As especificações técnicas dos serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão

de obra ou predominância de mão de obra, adotando como referência os Estudos

Técnicos de Serviços Terceirizados do Governo do Estado de São Paulo - CadTerc ou do

Governo Federal, observadas as demais normas municipais de regência.

§ 1o. Caberá à Procuradoria Geral do Município disciplinar as hipóteses de dispensa da

análise jurídica de documentos previamente padronizados prevista no artigo 53, §5o, da

Lei 14.133, de 2021.
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Art. 25. Quando se tratar de obras, a FUSAM recorrerá a Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Municipais conforme preconizado no Decreto Municipal no. 4895, de 14 de

dezembro de 2023 para o desempenho das atividades indicadas neste.

SEÇÃO V

DAS AMOSTRAS E PROVAS DE CONCEITO

Art. 26. O edital poderá prever, mediante justificativa da autoridade indicada no § 10 do

artigo 8o desta Portaria, a realização de análise e avaliação de conformidade da proposta,

mediante análise de amostras, ou prova de conceito, entre outros testes de interesse da

Administração, para comprovar a aderência às especificações definidas no termo de

referência ou no projeto básico.

Parágrafo único. A exigência prevista no caput deste artigo, quando admitida, limitar-se-á

ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar.

Art. 27. Ao prever a análise de amostras, ou prova de conceito, o edital deverá conter, no

mínimo, os seguintes itens:

l. Prazo adequado para entrega da amostra ou realizaçáo da prova de conceito pelo

licitante;

ll. A possibilidade e a forma de participação dos interessados, inclusive dos demais

licitantes, no acompanhamento do procedimento de avaliação;

lll. A indicação da comissão de servidores responsável pela análise, ou a indicação de

quando será divulgada;

lV. A forma de divulgação, a todos os licitantes, do período e do local da realização do

procedimento de avaliação e do resultado de cada avaliação;

V. O roteiro de avaliação, detalhando todas as condições em que o procedimento será

executado, além dos critérios objetivos de avaliação;

Vl. As cláusulas que especifiquem a responsabilidade da Administração quanto ao

estado em que a amostra será devolvida e ao prazo para sua retirada após a conclusão

do procedimento licitatório.
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FU§AM
Parágrafo único. A análise e avaliação de conformidade não substitui a verificação

obrigatória para fins de recebimento do objeto contratado, conforme previsto no artigo 140

da Lei 14.133,de2021.

sEÇÃo vr

DA VEDAÇÃO DE AQUTSTÇÃO DE BENS DE CONSUMO DE LUXO

Art. 28. Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas da FUSAM deverá ser

de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o. Para os fins desta Portaria, considera-se bem de consumo de luxo aquele:

l. Cujo valor é alterado pela sua raridade, exclusividade, imagem, marca, notoriedade,

tradição, história oupela qualidade superior;

ll. Cujas características funcionais necessárias ao uso ou consumo no caso concreto

podem ser encontradas em produto de custo menos elevado e de desempenho similar.

§ 20. Em situações excepcionais, nas quais o bem com características específicas possa

melhor atender às necessidades da administração e desde que devidamente

demonstrado no estudo técnico preliminar, não se configurará bem de consumo de luxo.

§ 3o. A deÍinição das situações excepcionais previstas no § 20 deste artigo competirá,

privativamente, à autoridade prevista no caputdo artigo 8o desta Portaria.

sEÇÃo vil

DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBLICAS

Art. 29. Mediante prévia e fundamentada decisão da autoridade indicada no § 1o do artigo

80 desta Portaria, a Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito)

dias úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação

que pretenda realizar, comdisponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de

estudo técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de

manifestação de todos os interessados.
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§ 1o. A Administração também poderá submeter, nas mesmas condições estabelecidas no

caput deste artigo, a licitação a prévia consulta pública, mediante a disponibilização de

seus elementos a todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado.

§ 2o. Todas as etapas da consulta pública, e da audiência pública, compreendendo a

abertura, os esclarecimentos e os subsídios, deverão ser divulgadas no sítio eletrônico

oficial da FUSAM até a data da publicação do edital.

§ 3o. O processo de licitação será instruído com os documentos que comprovem a

consulta pública e, quando couber, a audiência pública, e com a conclusão da análise

realizada.

CAPÍTULO II

DA FASE PREPARATÓNIN

sEÇÃo I

DA ESTRUTURA DA FASE PREPARATÓNIN

Art. 30. Na fase preparatória, caracterizada pelo planejamento do processo licitatório,

serão elaborados todos os documentos necessários que podem interferir na contratação,

que posteriormente irão basear a instrução do procedimento, da seguinte forma:

l. Formalizaçáo da demanda;

ll. Estudo técnico preliminar;

lll. Termo de referência;

lV. Anteprojeto, projeto básico e projeto executivo, quando necessário;

V. Mapa de gerenciamento de riscos, quando couber;

V!. Pesquisa de mercado;

Vll. Edital de licitação;

VIll. E a minuta de termo de contrato, da ata de registro de preços, da autorização de

fornecimento, da ordem de execução de serviços, ou outro instrumento hábil.

sEÇÃo ll

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 12.281-450 Telefone: (12)

P á rj i n a 117

lnscrição Municipal 6143 cNPJ 50.453.703/0001 -43



FU§AM
Art.31. O setor requisitante formalizaráa demanda por meio de solicitação de compras,

serviços ou obras, acompanhada do estudo técnico preliminar, termo de referência ou do

projeto básico, projeto executivo, anteprojeto, mapa de análise de riscos, pesquisa de

preços nos moldes previstos no artigo 23 da Lei14.133, de 2021, balizamento de

preços, elaborados na forma prevista nesta Portaria.

Art. 32. A demanda formalizada em documento padrão será enviada ao Departamento de

Compras, após aprovação da Gerência responsável do setor requisitante, que diante da

pesquisa de preços apurada fará a verificação da disponibilidade orçamentária e

atendimento dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscaljunto a Gerência Financeira

da FUSAM e, caso constatada a disponibilidade e observados os preceitos legais, a

Gerência Financeira e Contabilidade emitirá a respectiva declaração e reserva

orçamentária, encaminhando a matéria ao Departamento de Licitações para as devidas

providências.

Art. 33. O Departamento de Licitações fará análise da documentação, assim como a

abertura deprocesso administrativo e dará os devidos encaminhamentos de acordo com a

natureza do objeto e/ou o valor estimado da aquisição ou contratação.

Parágrafo único. Quando necessário, encaminhará pedido de esclarecimentos e

informações complementares relativos ao objeto das contratações aos requisitantes.

Art. 34. Após a análise dos documentos necessários à abertura do processo

administrativo, a Diretoria Administrativa em conjunto com o Departamento de Compras

promoverá o enquadramento nas modalidades licitatórias previstas na legislação ou

verificará as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, dentro dos parâmetros

legais, submetendo à aprovação da autoridade indicada no caput do artigo 8o desta

Portaria.

Art. 35. Quando verificado que o objeto da solicitação se enquadra nas modalidades

licitatórias previstas na Lei 14.133, de 2021 o Departamento de Licitações iniciará os

procedimentos para a seleção do fornecedor, com elaboração da minuta do edital e
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FU§AM
respectivos anexos, e minuta do termo de contrato ou ata de registro de preços, quando

for o caso.

sEÇÃo ilr

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 36. O estudo técnico preliminar - ETP - constitui a primeira etapa do planejamento da

contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao

problema a ser resolvído e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da

contratação, consiste em base para a elaboração do anteprojeto, do termo de referência

ou do projeto básico.

Parágrafo único. O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com

outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 37. O ETP será elaborado com a participação de servidores da área técnica e

requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

§ 10. As funções de requisitante e de área técnica poderão ser exercidas pelo mesmo

agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.

§ 2o. A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da

contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades

organizacionais da FUSAM.

Art. 38. O documento que materializa o estudo técnico preliminar deverá conter os

elementos previstos nos incisos do parágrafo 1o, do artigo 18, da Lei 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Desde que apresentadas as devidas justificativas nos autos, o ETP

poderá ser realizado de forma simplificada, quando tiver por objeto bens e serviços

comuns, hipótese em que conterá obrigatoriamente os elementos previstos nos incisos l,

lV, Vl, Vlll e Xlll, do parágrafo 1o do artigo 18 da Lei 14.133, de 2021.

Art. 39. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:

l. A possibilidade de utilizaçáo de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-
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FU§AM
primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou

obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência

do respectivo contrato, nos termos do § 20 do art. 25 daLei 14.133, de 2021;

ll. A necessidade de ser exigido que os serviços de manutenção e assistência técnica

sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de

prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades,

conforme dispõe o § 4o do art. 40 daLei 14.133, de 2021;

lll. As contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou

semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas

contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços.

Art. 40. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica

das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são

relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de

julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 10 do art. 36 da Lei 14.133, de

2021.

Art. 41. A elaboração do ETP:

!. E facultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 daLei 14.133, de 2021;

!1. É dispensada na hipótese do inciso lll do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, e nos casos

de prorrogações doscontratos de serviços e fornecimentos contínuos.

Art.42. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada

apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de

projetos, conforme disposto no § 30 do art. 18 da Lei 14.133, de 2021.

sEÇÃo lv

DO TERMO DE REFERÊNCA
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Art. 43. O termo de referência é o documento responsável por conter os parâmetros e os

dados essenciais para a contratação, sendo, prévio e necessário nas licitações para

contratação de bens e serviços.

§ ío. O termo de referência deverá ser assinado por quem o elaborou e por seu superior

imediato, quando for o caso e deverá conter, no mínimo, as informações elencadas no

artigo 60, Xxlll da Lei 14.133, de 2021.

§ 20. No caso de compras, além dos requisitos de que trata o parágrafo anterior, o termo

de referência deverá contemplar também as informações elencadas no artigo 40,

parágrafo 10, da Lei 14.133, de 2021.

SEÇÃO V

DO ANTEPROJETO, DO PROJETO BÁSICO E DO PROJETO EXECUTIVO

Art. 44. O anteprojeto, o projeto básico e o projeto executivo são prévios e obrigatórios

nas licitações para contratação de obra ou serviços, insuscetíveis da contratação pela

modalidade pregão, devendo ser observado em sua elaboração, no mínimo, os conceitos

e elementos elencados no artigo 6o, incisos XXIV, XXV e XXVI, respectivamente, da Lei

14.133, de 2021.

Parágrafo único. Quando tratar-se de serviços de engenharia a responsabilidade por cada

um dos projetos de que trata o caput deste artigo será de profissionais legalmente

habilitadas pelos conselhos profissionais competentes, integrantes ou não do quadro

permanente da Fundação, devendo o autor ou autores assinar todas as peças que

compõem os projetos, indicando o número da inscrição de registro das anotações de

responsabilidade técnica.

sEÇÃo vr

DO MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

Art. 45. A análise de riscos compreende a descrição, a análise e o tratamento dos riscos e

das ameaças quepossam vir a comprometer o sucesso em todas as fases da contratação.

§ 1o. A análise de riscos será elaborada pelos integrantes das Gerências

requisitantes contendo os seguintes itens:

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 12.281-450 Telefone: (12) 3654

lnscriçáo Municipal 61 43 cNPJ 50.453.703/000í -43

Í::'ill qir-r2l!{



ffiI
,:i

FU§ASII

!. A identificação dos principais riscos que possam vir a comprometer o sucesso da

contratação ou que emergirão caso a contratação não seja realizada;

ll. A mensuração das probabilidades de ocorrência e dos danos potenciais

relacionados a cada risco identificado;

Ill. A definição das ações previstas para reduzir ou eliminar as chances de ocorrência

dos eventos relacionados a cada risco;

lV. A definição das ações de contingência a serem tomadas caso os eventos

correspondentes aos riscos se concretizem;

V. Definição dos responsáveis pelas ações de prevenção dos riscos e dos

procedimentos de contingência.

§ 2o. Juntamente com o estudo técnico preliminar deve ser apresentado o mapa da

análise de riscos quepermeiam todas as etapas da fase de planejamento da contratação.

sEÇÃo vil
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 46. Na pesquisa de mercado para fins de determinação do preço estimado para a

aquisição de um determinado bem, contratação de serviço, ou execução de obra, serão

utilizados os parâmetros previstos no § 1o e § 20 do art. 23 da Lei 14.133, de 2021

§ 10. Considera-se preço estimado o valor obtido mediante pesquisa de mercado,

adotando-se os parâmetros legais, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 2o. O preço estimado a que alude o parágrafo anterior, será considerado o preço.

máximo, valor de limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto.

Art. 47. A pesquisa de preços deverá ser detalhada o suficiente para embasar o processo

licitatório ou procedimento de contratação direta e garantir a correta aferição dos valores'

de mercado, objetivando transparência ao processo e garantindo o princípio da

economicidade à Administração Pública, devendo conter, no mínimo as seguintes

informações:

!. ldentificação do colaborador responsável pela cotação, indicando nome, data e

horário da realização da pesquisa;
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ll. Caracterização das fontes consultadas;

lll. Serie de preços coletados;

lV. Método matemático aplicado para a definição do valor estimado;

V. Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Art. 48. No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma

combinada ou não:

l. Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando este estiver

disponível;

ll. Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

lll. Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

hora de acesso;

lV. Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificatíva da escolha desses fornecedores e que

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da

data de divulgação do edital;

V. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento a

ser editado pelo Governo Federal.

§ 1o. Para a comprovação de compatibilidade de preço contratado com os de mercado, o

orçamento estimado deve ser lastreado em orçamentos com atualizaçáo não superior a 6

(seis) meses contados até a divulgação do edital.
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§ 2o. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação, nos termos do inciso lV do

caput deste artigo, aquela efetuada por meio físico ou digital, inclusive por e-mail,

devendo os respectivos documentos serem encartados aos autos.

§ 30. Quando a pesquisa de preços Íor realizada com os fornecedores, nos termos do

inciso lV do caputdeste artigo, deverá ser observado:

l. Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto

a ser licitado;

ll. Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a. Descrição do objeto, valor unitário e total;

b. Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c. Endereço e telefone de contato;

d. Data de emissão;

e. Assinatura e carimbo com identificação do subscritor.

IIl. Registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que

foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação formal;

IV. Envio do termo de referência para melhor dimensionamento da proposta por parte

do fornecedor, com exclusão dos tópicos referentes à justificativa, critério de escolha do

fornecedor, preço e fiscalização.

Art. 49. No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e

serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e

Despesas lndiretas (BDl) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será

definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

!. Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e

obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

ll. Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmenteaprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

a hora de acesso;
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IIl. Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente;

lV. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento a

ser editado pelo Governo Federal.

§ 10. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação

será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à

remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa

de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no

inciso I do caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou

paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser

reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 2o. Na hipótese do §1o deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no

orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de

detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

Art. 50. Nos processos que não envolverem recursos da União, o valor estimado poderá

ser definido utilizando outros critérios ou métodos, adotando-se sistemas de custos

diversos, desde que devidamente justificados nos autos pelo servidor responsável e

aprovados pela autoridade mencionada no § 1o do artigo 8o desta Portaria.

Art. 51. Desde que justificado pela autoridade indicada no § 20 do artigo 80 desta Portaria,

o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for

por maior desconto.

Parágrafo único. Quando for atribuído o sigilo ao orçamento estimado nos termos do

caputdeste artigo, este não prevalecerápara os órgãos de controle interno e externo, e

durará até o julgamento da licitação, sendo tornado público antes de eventual negociação

realizada nos termos do artigo 75 desta Portaria.
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Art. 52. Nas contratações diretas, quando não for possível estimar o valor do objeto na

forma estabelecida nos artigos desta seção, a justificativa de preços será dada com

base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura

contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,

públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

Parágrafo único. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput deste artigo poderá ser

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

sEÇÃo uil
DO EDITAL

Art. 53. O edital da licitação deverá conter em seu preâmbulo, informações necessárias

tais como o número de ordem em série anual, o nome da repartição e órgão interessados,

a modalidade de licitação, o regime de execução, dados como data, local, dia e hora para

recebimento das propostas e documentação, bem como a respeito da sessão de abertura

e julgamento, e deverá indicar obrigatoriamente no mínimo o seguinte:

!. O objeto da licitação com descrição clara;

Il. As regras sobre a convocação e participação dos licitantes;

ll!. Regras sobre o julgamento das propostas

lV. Normas sobre a habilitação;

V. Os recursos, impugnações e pedidos de esclarecimentos;

VI. As penalidades da licitação;

Vll. Regras sobre a entrega e execução do objeto, e as condições de pagamento;

VIll. Regras sobre a fiscalização e a gestão do futuro contrato.

§ 1o. Constituianexo ao edital, dele fazendo parte integrante:

l. O estudo técnico preliminar;

ll. O termo de referência, o anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso;

Ill. O orçamento estimado, quando divulgado;

lV. A minuta de termo de contrato, quando necessária;
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V. A minuta da ata de registro de preços, no caso de licitação para o sistema de registro

de preços.

§ 2o. O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

L Obtenção do licenciamento ambiental;

ll. Realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 3o. lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 40. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interrregno mínimo de 1 (um) ano,

contados nos termos do parágrafo anterior, o critério de reajustamento será por:

l. Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de

índices específicos ou setoriais;

ll. Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 50. No reajustamento em sentido estrito observar-se o que disciplina o art. 143 desta

Portaria. Na definição do interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação,

serão observadas as premissas de que trata o art. 148 desta Portaria.

§ 6o. O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da

mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por:

l. Mulheres vítimas de violência doméstica;

ll, Oriundos ou egressos do sistema prisional.

sEÇÃo x

DA MINUTA DE TERMO DE CONTRATO, DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA

AUTORTZAçÃO DEFORNECIMENTO, DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, OU

OUTRO INSTRUMENTO HÁBtL

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CÉP 12.281-450 Telefone: (12) 3654.

lnscriçáo Municipal 6143

l:' it q i r' it 127

cNPJ 50.453.703/0001 -43

I

tl;



FUSArUl

Art. 54. A minuta do termo de contrato, quando necessária à sua formalização, constitui

anexo obrigatório do edital e será formalizada contendo as cláusulas contratuais

estabelecidas no artigo 92 daLei 14.133, de 2021.

§ 1o. A formalização da minuta do termo de contrato seguirá padrões estabelecidos pela

Administração, nos termos do artigo 24 desta Portaria.

§ 2o. No caso de licitações para o sistema de registro de preços a minuta de ata de

registro de preços constitui anexo obrigatório do edital e será formalizada seguindo os

padrões estabelecidos pela Administração, nos termos do artigo 24 desta Portaria.

§ 3o. A emissão da autorização de fornecimento é de responsabilidade do setor de

Compras e servirá como substitutivo do termo de contrato, nos termos autorizados pelo

artigo 95 da L:ei 14.133, de 2021.

§ 4o. A ordem de execução de serviços ou qualquer outro instrumento hábil destinado a

promover a liberação do contratado para execução do objeto é de responsabilidade do

setor solicitante.

CAPÍTULO II!

DAS MODALIDADES DE LICITAÇÕES

Art. 55. São modalidades de licitação, nos termos do artigo 28 da Lei 14.133, de 2021:

L Pregão;

ll. Concorrência;

lll. Concurso;

lV. Leilão;

V. Diálogo competitivo.

Art. 56. O pregão é a modalidade obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns,

bem como para a contratação de serviços de engenharia comuns, assim entendidos

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, eserá julgado pelo critério de

menor preço ou de maior desconto.
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§ 1o. O pregão sêguirá obrigatoriamente o rito procedimental comum estabelecido pelo

artigo 17 da Lei 14.133, de 2021, estando vedada a inversão das fases prevista no

parágraÍo 1o do artigo 17 dalei 14.133, de 2021.

§ 2o. O pregão não se aplica para contratação de serviços especiais, serviços técnicos

especializados, obras, e serviços especiais de engenharia, podendo ser adotado para o

sistema de registro de preços quando o objeto assim indicar.

Art. 57. A concorrência é modalidade de licitação para a contratação de bens e serviços

especiais, serviços técnicos especializados, obras e serviços especiais de engenharia, e

poderá ser julgada pelos critérios de menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico,

técnica e preço, maior retorno econômico ou maior desconto.

§ 1o.A concorrência seguirá preferencialmente o rito procedimental comum estabelecido.

pelo artigo'17 dalei 14.133, de 2021, exceto quando for autorizado pela autoridade

mencionada no § 1o do artigo 80 desta Portaria, justificadamente, com explicitação dos

benefícios decorrentes, a inversão das fases prevista no parágrafo 10 do artigo 17 da Lei

14.133, de 2021.

§ 2o. A concorrência poderá ser adotad a para licitação de serviços comuns de engenharia

quando autorizado pela autoridade mencionada no § 10 do artigo 80 desta Portaria,

podendo ser adotada para o sistema de registro de preços quando o objeto assim indicar.

Art. 58. O concurso, modalidade destinada à escolha de trabalho técnico, científico ou

artístico, será julgado pelo critério de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para a

concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor, cujas regras e condições deverão

estar previstas em edital, observando-se o que trata o artigo 30 da Lei 14.133, de 2021.

Art. 59. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, destinado para a alienação de

bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, julgada pelo

critério de maior lance, será observado, dentre outros, o seguinte procedimento:

l. Realizaçáo de avaliação prévia dos bens a serem leiloados com base nos seus

preços de mercado, levando-se em consideração as condições de conservação e

funcionamento em que se encontram, a partir dos quais serão fixados os valores mínimos

para arrematação;
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ll. Designação de agente de contratação para atuar como leiloeiro, com o auxílio da

equipe de apoio ou, alternativamente, contratação de leiloeiro oficial para conduzir o

certame;

!ll. Elaboração do edital contendo descrição dos bens, valor de avaliação, valor mínimo

para lance inicial, local e prazo para visitação, condições para participação, forma e prazo

para pagamento dos bens arrematados, especificação de eventuais ônus, gravames ou

pendências existentes sobre os bens a serem leiloados, dentre outros;

lV. O sítio da internet em que se realizará a sessão pública e o período em que ocorrerá

o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por comprovada

inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em que serão

indicados o local, o dia e a hora de sua realização.

§ 1o. Os lances serão apresentados de forma crescente, observado o valor do lance

mínimo fixado pelo edital.

§ 20. No caso de pessoas físicas, será exigida para a habilitação apenas documento de

identificação e, para as pessoas jurídicas, o documento que comprove a sua existência

jurídica, sendo vedada a exigência de registro cadastral prévio.

Art. 60. A modalidade diálogo competitivo, destina-se a permitir a realização de um

diálogo prévio com os licitantes qualificados, visando identificar a solução que possa

satisfazer às necessidades da Administração e, em seguida, selecionar a proposta mais

vantajosa, por meio da fase competitiva, sendo adotada mediante justificativa prévia da

vantagem de sua utilização por despacho da autoridade indicada no § 1o do artigo 8o

desta Portaria.

§ 1o. Para motivação da escolha da modalidade do diálogo competitivo, a autoridade

competente deverá considerar para os fins da alínea "a" do inciso I do caput do art. 32 da

Lei 14.133, de 2021, inovação tecnológica ou técnica, a inovação em produtos ou

processos, mediante o uso de um novo conjunto de conhecimentos, procedimentos ou

recursos, com a finalidade de executar uma atividade ou atingir um objetivo.

§ 2o. Para motivação da escolha da modalidade do diálogo competitivo, a autoridade

competente deverá considerar as condições previstas nas alíneas "b" e "c" do inciso I

do caput do art. 32 da Lei 14.133, de 2021 mediante apresentação de justificativas e
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demonstrações por meio de estudo técnico preliminar, dispensada a justificativa das

demais condições do art. 32 da L,ei 14.133, de 2021.

Art. 61. O edital de convocação para que os interessados manifestem seu interesse em

participar da licitação na modalidade do diálogo competitivo conterá no mínimo as

disposições estabelecidas pelo parágrafo 1o do artigo 32daLei 14.133, de 2021, e será

conduzido por comissão especial de contratação composta por, no mínimo, 3 (três)

servidores da FUSAM, admitida a contratação de profissionais para assessoramento

técnico da comissão, os quais deverão assinar termo de confidencialidade e abster-se de

atividades que possam configurar conflito de interesse.

Art. 62. O procedimento da modalidade diálogo competitivo observará as seguintes fases,

em sequência:

I. Divulgação do edital de convocação;

ll. Qualificação dos licitantes interessados para a fase do diálogo;

lll. O diálogo propriamente dito;

IV. Declaração da Administração de conclusão do diálogo;

V. Divulgação do edital da fase competitiva;

VL Fase competitiva com apresentação de propostas pelos interessados que

participaram do diálogo, promovendo-se a seleção da proposta mais vantajosa;

Vll. Recurso;

Vlll. Adjudicação e homologação.

CAPíTULO IV

DA ANÁLISE DO EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS DA FASE PREPARATÓNIN PELO

ÓncÃO DE ASSESSORAMENTO JURíDICO

Art. 63. A conclusão da fase preparatória ocorrerá com a análise de controle de

legalidade de todo o processado pela Procuradoria Geral do Município, órgão de

assessoramento jurídico da administração.
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§ 1o. A Procuradoria Geral do Município emitirá parecer circunstanciado sobre todo o

processo conforme critérios objetivos de atribuição de prioridade definidos pela autoridade

indicada no § 1o do artigo 80 desta Portaria.

§ 2o. O parecer mencionado no parágrafo anterior, será redigido em linguagem simples e

compreensível, com clareza e objetividade, apreciando-se todos os elementos

indispensáveis à contratação, com a exposição dos pressupostos levados em

consideração.

§ 30. Ficará dispensada a emissão de parecer nas hipóteses previstas em ato editado

conforme artigo 24, parágrafo 1o desta Portaria.

CAPÍTULO V

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Art. 64. Encerrada a Íase preparatória com a análise do processo pelo órgão de

assessoramento jurídico da administração, será promovida a publicação do edital da

licitação, sob a responsabilidade da autoridade indicada no § 10 do artigo 80 desta

Portaria.

§ 1o. Os editais das licitações realizadas no âmbito da FUSAM, serão publicados da

seguinteforma:

I Obrigatoriamente no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), com a

divulgação e manutenção de seu inteiro teor, acompanhado de seus anexos;

il Obrigatoriamente no sítio eletrôhico da FUSAM, com a divulgação e manutenção de

seu inteiro teor, acompanhado de seus anexos;

ilI Obrigatoriamente no Diário Oficial do Município de Caçapava, com divulgação de

extrato resumido;

IV Obrigatoriamente em jornal diário de grande circulação, mediante extrato;

V Facultativamente por outros meios que garantam a atenção ao princípio da

publicidade, e que estimulem a ampla participação e competitividade, a critério da

autoridade indicada no § 1o do artigo 80 desta Portaria.

§ 20. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados obrigatoriamente

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também no sítio eletrônico da
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FUSAM, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura nâo tenham

integrado o edital e seus anexos,

CAPíTULO VI

DAS PROPOSTAS E LANCES

Art. 65. Divulgado o edital, os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances,

contados da data da última divulgação, são os indicados no artigo 55 da Lei 14.133, de

2021.

Art. 66. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das

propostas.

Art. 67. Os lances poderão ser apresentados pelos licitantes nos termos estabelecidos no

edital, que deverão respeitar as regras disciplinadas nos parágrafos 3o e 4o do artigo 56

da Lei 14.133, de 2021, bem como poderá o edital estabelecer intervalo mínimo de

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

Art. 68. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente, aberto ou fechado,

seguindo-se os critérios indicados no artigo 56 da Lei 14.133, de 2021.

Art. 69. Nas licitações de fornecimentos e serviços, a planilha de composição de custos

unitários apresentada pelos licitantes, será reapresentada pelo licitante vencedor após o

encerramento da etapa competitiva.

Parágrafo único. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a planilha de

composição de custos deverá integrar a proposta das licitantes, observado o disposto no

artigo 56, § 50, da Lei 14.133, de 2021.
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Art. 70. Após a etapa de oferta de lances, serão aplicados, para as Microempresa e para

Empresa de Pequeno Porte, os critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar no 123, de 14de dezembro de 2006.

Parágrafo único. Após o procedimento previsto no caput deste artigo, serão aplicados os

critérios de desempate estabelecidos pelo artigo 60 da lei 14.133, de 2021, desde que

previstos no instrumento convocatório.

AÍt.71. A critério da autoridade indicada no § 1o do artigo 8o desta Portaria, e nos termos

disciplinados no edital, poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,

como requisito de pré-habilitação, a comprovação do recolhimento de quantia a título de

garantia de proposta, que não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado

para a contratação, devendo ser prestada, por escolha do licitante, nas modalidades

indicadas no parágrafo 1o do artigo 96 da Lei 14.133, de 2021.

§ lo.Agarantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

§ 20. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

CAPíTULO VII

DO JULGAMENTO DA LrCrrAÇÃO

AÍ1.72. O julgamento das propostas respeitará as regras estabelecidas nos artigos 33 a

39 da Lei 14.133, de 2021, e será realizado de acordo com os seguintes critérios:

!. Menor preço;

!!. Maior desconto;

!ll. Melhor técnica ou conteúdo artístico;

!V. Técnica e preço;

V. Maior lance, no caso de leilão;

Vl. Maior retorno econômico.

Art. 73. A desclassificação de propostas dos licitantes respeitará as hipóteses e critérios

estabelecidos no artigo 59 da Lei 14.133, de 2021.
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CAPÍTULO VIII

DA NEGOCIAÇÃO

Art.74. Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação, o pregoeiro ou a

comissão de contratação, condutor do procedimento licitatório, conforme o caso, poderá

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

§ 1o. A negociação será dispensada se o valor apurado no processo licitatório estiver

aquém do valor máximo estimado pela Administração, ou diante de outros fatores

relatados e justificados pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação

condutor do procedimento licitatório.

§ 2o. Decidindo por promover a negociação, o responsável pelo procedimento adotará

como parâmetro os orçamentos que fundamentaram o valor máximo estimado pela

Administração para a contratação, devendo encaminhar contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 3o. A negociação será pública, poderá ser acompanhada pelos demais licitantes e terá

suas condições consignadas em ata.

§ 4o. O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo para envio da proposta

adequada ao último valor ofertado após a negociação de que trata o este artigo e, se

necessário, de documentos complementares, observadas as regras atinentes ao sistema

eletrônico utilizado.

Art. 75. Anteriormente ao início da fase de negociação, será posto fim a eventual sigilo do

orçamento estimado da contratação.

Art. 76. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

CAPíTULO IX

DA HABTLTTAÇÃO
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sEÇÃo r

DAS REGRAS GERAIS DE HABILITAÇÃO

Att. 77. A habilitação dos licitantes nas licitações realizadas no âmbito da FUSAM

respeitará as regras estabelecidas nos artigos 62 a 70 da Lei 14.133, de 2021, bem como,

levará em consideração jurisprudência dominante do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo quanto à matéria.

sEÇÃo rr

DAVERTFTCAçÃO DAS COND!ÇÕES DE HABTLTTAÇÃO pOR MEIO DE PROCESSO

ELETRÔNICO

Art. 78. Será permitida, para qualquer fim, a verificação dos documentos de habilitação

por meio de processo eletrônico de comunicação à distância, ainda que se trate de

licitação realizada presencialmente, sendo assegurado aos demais licitantes o acesso às

informações constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem

disponíveis para livre acesso pela internet, poderão ser obtidos, ou confirmados,

diretamente, pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, bem

como pela gestão ou fiscalização do contrato e da ata de registro de preços, podendo

inclusive ser dispensado o encaminhamento desses documentos pelo licitante ou

contratado.

sEÇÃo ilr

DA ADM I SSÃO DE PROVAS ALTE RNATIVAS PARA DEM ONSTRAÇÃO DA

QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

Art. 79. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se

referem os incisos I e ll do caput do art. 67 da Lei 14.133, de 2021, a critério da

autoridade indicada no § 10 do artigo 80 desta Portaria, e nos termos estabelecidos em

edital, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui
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conhecimento técnico e experiência prática na êxecução do objeto de características

semelhantes.

§ 1o.A admissibilidade de provas alternativas da qualificação técnica deverá ser avaliada

na fase preparatória da contratação e os documentos admitidos deverão constar no edital,

observadas as peculiaridades do objeto licitado.

§ 2o. Poderão ser admitidos como prova de capacidade técnica os documentos que

comprovem a execução de objeto semelhante, em decorrência de contrato com pessoa

jurídica de direito público ou privado.

§ 30. Serão admitidos atestados e certidões que comprovem a execução dos serviços na

condição de subcontratado ou de consorciado, desde que identificada a parcela

executada pelo licitante.

Art. 80. A certidão ou o registro de atestado de capacidade técnica por profissional

somente serão exigidos nos processos de contratação para obras e serviços de

engenharia, salvo justificativa, na fase preparatória, que demonstre a necessidade do

registro.

CAPÍTULO X

DO ENCERRAMENTO DA LICTTAÇÃO

Art. 81. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade mencionada no

caputdo artigo 80 desta Portaria, que poderá:

l. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

!1. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

lll. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

lV. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

§ 1o. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
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§ 2o. O motivo determinante para a revogação do procêsso licitatório deverá ser resultante

de fato su perven iente devidamente comprovado.

§ 30. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação

dos interessados.

§ 4o. O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos

procedimentos auxiliares da licitação.

§ 5o. A decisão de revogação e anulação da licitação deve ser precedida de parecer

jurídico.

CAPíTULO XI

DAS IMPUGNAÇÕES, PEDTDOS DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS

ADMINISTRATIVOS

Art. 82. O edital deverá prever a possibilidade de protocolo por meio físico e eletrônico

das impugnações, pedidos de esclarecimentos, recursos administrativos e contrarrazões.

Art. 83. Qualquer pessoa é parte legítima paru impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei 14.133, de 2021, ou para apresentar pedidos de

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

antes da data de abertura do certame, conforme regras estabelecidas no instrumento

convocatório.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será

divulgada no sítio eletrônico da FUSAM no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame.

Art. 84. Os recursos administrativos admitidos serão aqueles interpostos no prazo e

condições dispostos nos artigos 165 a 168 da Lei 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XII

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

SEÇÃO I

DO CREDENCIAMENTO
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Art. 85. O credenciamento, hipótese de inexigibilidade de licitação, poderá ser utilizado

para seleção de prestadores de serviços e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos

casos em que a satisfação do interesse público estiver vinculada à possibilidade de

contratação de qualquer um, de alguns ou de todos os credenciados, mediante o

pagamento de valor previamente estabelecido pela Presidência.

Parágrafo único. O estabelecimento prévio do valor a ser pago pela Administração

poderá, justificadamente, ser dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a

flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabilize a

seleção de interessado por meio de processo de licitação.

Art. 86. O credenciamento poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação

estabelecidas no artigo 79 da Lei 14.133, de 2021.

Art. 87. O edital para credenciamento, será de chamamento público, e, além das

peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, deverá disciplinar, conforme o

caso:

I. As condições gerais de ingresso dos interessados;

ll. As exigências específicas de qualificação técnica;

lll. As regras de contratação;

lV. Os valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago;

V. Os critérios para distribuição de demandas, quando for o caso;

Vl. A formalização da contratação;

Vll. Recusa em contratar e sanções cabíveis;

Vlll. A minuta do termo de credenciamento e do termo de contrato;

lX - Os modelos de declarações eventualmente exigidos.

Parágrafo único. O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição para

acesso público no sítio eletrônico da FUSAM, de modo a permitir o cadastramento

permanente de novos interessados.

Art. 88. O interessado deverá apresentar a documentação para avaliação pelo agente de

contratação ou pela comissão de contratação, no prazo definido no edital, que não será

inferior a 8 (oito) dias úteis, contados de sua divulgação.
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Parágrafo único. O agente de contratação ou a comissão de contratação poderá solicitar

esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado.

Art. 89. Caberá recurso da decisão do agente de contratação ou da comissão de

contratação, para a autoridade indicada no § 1o do artigo 80 desta Portaria no prazo de 3

(três) dias úteis, contados da data da publicação do resultado.

Art. 90. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a sua reapresentação

pelo interessado, condicionada ao preenchimento da exigência não atendida no pleito

anterior.

Art. 91. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital será

credenciado pelo órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a executar o seu

objeto.

§ 1o.A relação dos credenciados será divulgada no sítio eletrônico oficial.

§ 2o. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido

escrito ao órgão ou entidade credenciadora, por meio dos canais indicados no edital, o

qual surtirá efeitos a partir do protocolo do pedido.

§ 3o. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de

eventuais contratos formalizados.

§ 4o. O credenciado que deixar de cumprir as exigências do edital ou descumprir os

contratos firmados com a Administração será descredenciado, sem prejuizo da aplicação

das sanções cabíveis, conforme disciplinado nos respectivos instrumentos.

Art. 92. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, mediante justificativa,

sem prejuízo da continuidade das relações contratuais já estabelecidas.

Art. 93. Durante a vigência do credenciamento, é obrigatório que os credenciados

mantenham regulares todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer

alteração relacionada às condições de credenciamento.
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Art. 94. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade

credenciadora em efetivar a contratação do objeto.

Art. 95. As contratações deverão ser formalizadas por meio de termo de contrato, que

poderá ser substituído por ordem de fornecimento, ordem de serviço, no caso de

contratações de valor até os limites de dispensa, previstos nos incisos lou ll do caputdo

art.75 da Lei 14.133, de 2021.

SUBSEÇÃO r

DO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÕES PARALELAS E NÃO EXCLUDENTES

Art. 96. Caso não se pretenda a contratação, ao mesmo tempo, de todos os

credenciados, o edital deverá prever critério objetivo de distribuição da demanda entre os

credenciados e caso este não seja indicado, prevalecerá a rotatividade.

Parágrafo único. Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, serão

posicionados após o último credenciado, observada a ordem estabelecida.

SUBSEÇÃO il

DO CREDENCTAMENTO PARA CONTRATAÇOES COM SELEÇÃO A CRTÉRIO DE

TERCEIROS

Art. 97. Nos casos de contratações decorrentes de seleção a critério de terceiros, o

credenciado receberá otermo de credenciamento.

Art. 98. A remuneração pela execução contratual será realizada pela Administração

conforme estabelecido no edital, sendo os valores os constantes do edital de

credenciamento.

Parágrafo único. Quando a execução for remunerada por terceiros, o credenciado

obrigatoriamente observará o valor máximo definido pela Administração.

SUBSEÇÃO ilr

DO CREDENCTAMENTO PARA CONTRATAÇÕES EM MERCADOS FLUIDOS
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Art. 99. No caso de contratações em mercados fluidos, a verificação da atualidade dos

valores da prestação e das condições de contratação dar-se-á:

I. Mediante pesquisa, preferencialmente eletrônica, diretamente junto aos

credenciados, para atendimento da demanda;

III. Por meio de atualização das informações, a partir de comunicação,

preferencialmente eletrônica, por parte do credenciado.

Parágrafo único. A administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no

momento da contratação.

sEÇÃo rr

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

SUBSEÇÃO I

DO CABIMENTO DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 100. O Sistema de Registro de Preços (SRP), será processado por intermédio de

licitação na modalidade do pregão ou da concorrência, a depender do enquadramento do

objeto, e poderá ser adotado para a contratação de bens e serviços em geral, obras e

serviços de engenharia quando:

I. Tratar-se de bens e serviços padronizados;

ll. As características do bem ou serviço ensejarem necessidade de contratações

frequentes com celeridadee transparência;

lll. Houver a necessidade de aquisição de bens com previsão de entregas parceladas,

objetivando a adequação do estoque mínimo e máximo, ou quando a contratação de

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa for conveniente;

lV. A natureza do objeto impossibilitar a definição prévia, com exatidão, do quantitativo

ou do momento em que será demandado pela Administração.

\Ê For conveniente a contratação de bens e serviços ou a contratação de obras e

serviços de engenharia, conforme dispõe o Art. 25 desta Portaria.

§ 1o. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia

pelo SRP, desde que atendidos os seguintes requisitos:

l. Existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo
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padronizados, sem complexidade técnica e operacional;

II. Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço de engenharia a ser

contratado.

§ 20. As obras e serviços de engenharia,para enquadramento no SRP, são aquelas com

execuções padronizadas, sem a necessidade de adaptações dos projetos em função

do local ou das circunstâncias para a execução.

SUBSEÇÃO !r

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. í01. Fica instituído o procedimento de lntenção para Registro de Preços (lRP) a ser

utilizado para registro e divulgação dos itens a serem licitados na FUSAM.

§ ío. A divulgação da intenção para registro de preços será realizada por meio do sítio

eletrônico da FUSAM e por meio de expedição de ofícios, correio eletrônico, ou outro

meio eficaz, objetivandoconferir ampla divulgação.

§ 2o. As diretorias e gerências deverão manifestar interesse em participar da lRP, no

ptazo de, no mínimo, 8 (oito) dias úteis, contados da data de sua divulgação no sítio

eletrônico da FUSAM ou outro meio de divulgação a ser definido pela unidade

responsável, podendo sugerit no ptazo designado pelo órgão gerenciador, inclusão de

itens bem como adequação de descritivos, termos de referência e projetos básicos,

conforme o caso.

§ 3o. A FUSAM poderá manifestar interesse em participar da IRP do município conforme

preconiza o Decreto no 4985, de 14 de dezembro de 2023.

§ 4o. A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada quando o

órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante, ou na hipótese de deliberação

motivada desse órgão.

§ 5o.A FUSAM antes de iniciar processo licitatório ou contratação direta, consultarão as

lRPs em andamento no município e deliberar a respeito da conveniência de sua

participação.

AÍ1.102. Quanto à lntenção de Registro de Preços - lRP, caberá a Administração:

l. Estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na IRP em
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conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

ll. Aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a

inclusão de novos itens;

lll. Deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram

interesse durante o período de divulgação da lRP.

Parágrafo único. Os procedimentos constantes dos incisos ll e lll serão efetivados antes

da elaboração do edital e de seus anexos.

SUBSEÇÃO III

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓNCÃO GERENCIADOR

Art. 103. Caberá ao órgão gerenciador, além das atribuições indicadas no artigo 102

desta Portaria, desenvolver atividades relacionadas com a fase preparatória e com a

prática de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

l. Certificar-se da existência do objeto e quantitativos no plano de contratações anual,

bem como a existência do estudo técnico preliminar;

ll. Registrar a lntenção para Registro de Preços no sítio eletrônico da FUSAM ou

promover justificava quando da dispensa da divulgação da IRP na forma prevista neste

regulamento;

lll. Convidar, mediante correspondência, por meio eletrônico ou por qualquer ou outro

meio eficaz, os fornecedores para participarem do Sistema de Registro de Preços,

informando desde logo as especificações do objeto a ser licitado;

lV. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

bem como promover as devidas adequações com vistas à definição das especificações

técnicas ou dos projetosbásicos para atender aos requisitos de padronizaçáo;

V. Realizar pesquisa de mercado, nos termos do artigo 23 daLei 14.133, de 2021:

a. Antes da realização do certame, visando aferir os preços efetivamente

praticados;

b. Após a realização do certame, especialmente para fins de prorrogação do

prazo de vigência da ata, visando aferir a compatibilidade dos preços registrados

com os efetivamente praticados.

Vl. Providenciar as requisições de intenção de compras para posteriormente o órgão
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centralizador instruir o processo administrativo para a realizaçâo do procedimento

licitatório;

Vll. Acompanhar o consumo dos itens registrados, controlando o saldo de cada órgão

participante;

Vlll. lndicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do

Sistema de Registro de Preços;

!X. Acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à

preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de

mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado desse

acompanhamento;

X. Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles,

submetendo adeliberação à autoridade competente;

Xl. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

Xll. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, salvo a hipótese

prevista no artigo 156, § 60, inciso I da Lei 14.133, de 2021;

Xlll. Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 119 desta Portaria;

XlV. Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos da Administração Pública direta e

indireta do Município de Caçapava que não tenham manifestado interesse durante o

período de divulgação da IRP;

XV. Divulgar no portal oficial da FUSAM,, os preços registrados para utilização dos

órgãos participantes;

XVl. Realizar os procedimentos necessários a comprovação da vantajosidade quando da

prorrogação da vigência da ata de registro de preços;

XVll. Adotar as medidas necessárias quando do cancelamento e rescisão da ata de

registro de preços, nos termos desta Portaria;

Xvlll. Promover realizaçáo periódica, a cada 3 (três) meses, de pesquisa de mercado

para comprovação da compatibilidade entre os preços registrados e aqueles praticados

no mercado e se for constatado que os preços praticados no mercado estão inferiores ao

registrado, convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 12.281-450 Telefone: (12)

lnscrição Municipal 61 43

t) h g it a 145

cNPJ 50.453.703/0001 -43

,*.ffiqkâiliitllil
i111\: "



FU§AM
praticados pelo mercado.

§ 10. Caso entenda pertinente, poderá o órgão gerenciador ouvir os órgãos da

Administração Pública direta e indireta do Município de Caçapava acerca do objeto

licitado e, especialmente, suas especificações, preliminarmente à adoção da providência

prevista no inciso ll do caputdeste artigo.

XlX. § 20. A decisão para a efetivação dos atos elencados nos incisos Xlll e XIV do caput

deste artigo caberá a autoridade competente indicada no § 1o do artigo 80 desta Portaria;

SUBSEÇÃO IV

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓNCÃO PARTICIPANTE

Art. 104. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em

participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador

de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de

contratação e respectivas especificações do objeto mediante termo de referência ou

projeto básico, nos termos da Lei 14.133, de 2021, adequado ao registro de preços do

qual pretende fazer parte, devendo ainda:

l. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam

formalizados e aprovados pela autoridade competente do órgão participante;

ll. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da lntenção para

Registro de Preços (lRP), sua concordância com o objeto a sêr licitado, antes da

realização do procedimento licitatório;

lll. Tomar conhecimento do andamento da ata de registros de preços, inclusive de

eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

lV. Auxiliar tecnicamente, por solicitação dos órgãos gerenciador e centralizador, para a

execução de atividades pertinentes a realização do procedimento de Registro de preços;

V. Consultar o órgão gerenciador quando da necessidade de contratação, a fim de

obter a indicação do fornecedor, quando houver mais de um detentor, dos quantitativos a

que este ainda se encontra obrigado,dos preços registrados;

Vl. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo

fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;
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FU§JIM
Vll. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador, salvo a hipótese prevista no artigo 156,

§ 60, inciso I da Lei Federal no 14.133121;

Vlll. Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador quanto à contratação e à

execução da demanda destinada ao seu órgão.

Parágrafo único. Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, por ocasião

da lntenção para Registro de Preços (lRP), o órgão participante demandante elaborará

sua especificação mediante termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a

pesquisa de mercado, observado os preceitos legais inerentes à matéria.

SUBSEÇÃO V

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓNCÃO CENTRALIZADOR

Art. 105. O Departamento de Compras e Licitações atuará como órgão centralizador e

será responsável porpromover os procedimentos consolidadores da fase preparatória da

licitação e pelo apoio na condução dos certames e seus respectivos atos até a

formalização da ata de registro de preços, oferecendo os subsídios, documentos e

informações para que o órgão gerenciador faça a gestão da ata de registro de preços,

devendo:

l. Promover e apoiar a realização dos atos necessários à instrução processual para a

efetivação do procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles

decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilizaçáo aos órgãos ou às

entidades participantes;

ll. Confeccionar edital e minutas da ata e do termo de contrato, quando for o caso;

lll. Formalizar os contratos administrativos específicos ou documentos equivalentes

decorrentes de atas de registro de preços;

lV. Formalizar eventuais prorrogações do prazo de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo único. O órgão centralizador será responsável por encaminhar o processo

devidamente Íormalizado e instruindo à autoridade competente indicada no caput do

artigo 80 desta Portaria para a assinatura da ata de registro de preços e seus respectivos

contratos, bem como de eventuais alterações.
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SUBSEÇÃO VI

DA LrcrrAÇÃo pnnn o REGrsrRo DE pREÇos

Art. 106. A licitação para registro de preços será realizada nas modalidades de

concorrência ou pregão, dependendo do enquadramento do objeto, podendo adotar

como critério de julgamento o de menor preço ou o de maior desconto, nos termos da

Lei 14.133, de 2021, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Parágrafo único. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária para a abertura do procedimento, que somente será exigida para a

formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 107. O órgão centralizador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando

técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a

quantidade mínima, o ptazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. Neste

caso o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no

edital.

§ 1o. No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para

aferição dos produtos eresultados, e será observada a demanda específica de cada órgão

ou entidade participante do certame.

§ 20. Na situação prevista no § 10 deste artigo, deverá ser evitada a contratação, em um

mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo

serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o
princípio da padronizaçáo.

§ 30. Na hipótese de que trata o caput deste artigo, observados os parâmetros

estabelecidos nos §§ 1o, 20 e 30 do art. 23 da Lei 14.133, de 2021, a contratação posterior

de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

Art. 108. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto na Lei 14.133,

de 2021, e deverá dispor sobre:

l. Especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caraclerização do bem
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ou sêrviço, definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas, inclusive

a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

ll. A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de

unidades de medida, identificando as quantidades a serem adquiridas pelo órgão

gerenciador e órgãos participantes;

lll. A possibilidade de prever preços diferentes:

a. Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b. Em razáo da forma e do local de acondicionamento;

c. Quando admitida cotação variável em razáo do tamanho do lote;

d. Por outros motivos justificados no processo;

IV. A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V. Condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de

serviços e obras, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal,

materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

Vl. Órgãos participantes do registro de preço;

Vll. O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou de maior

desconto sobre tabela depreços praticada no mercado;

Vlll. Prazo de validade da ata do registro de preço e demais condições dispostas neste

regulamento;

lX. As condições para alteração de preços registrados;

X. O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem

cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de

contratação de acordo com a ordem de classificação;

Xl. A vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado,

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto

no edital;

Xll. As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências;

Xlll. Penalidades por descumprimento das condições;

XlV. Modelos de planilhas de custo, projetos básicos e minuta de contratos, quando
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cabível;

XV. Minuta da ata de registro de preços como anexo,

§ 1o. Sendo permitido aos fornecedores oferecerem proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital, nos termos do inciso lV do caput deste artigo, o edital poderá

prever a possibilidade de ser selecionada a proposta subsequente mais bem classificada,

de modo a promover registro em quantidade suficiente para atendimento às necessidades

administrativas.

§ 2o. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação,

sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I. Quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro

de demandas anteriores. Neste caso fica obrigado da ausência de condições de formular

estimativas;

l!. No caso de alimento perecível;

Ill. No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

§ 3o. Nas situações referidas no § 20 deste artigo, é obrigatória a indicação do valor

máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

§ 40. Considerando que o SRP contempla quantitativos variáveis, a fixação de requisitos

de habilitação não poderá ser feita com base nos quantitativos e condições máximas

previstas, devendo ser compatíveis com a ampla competitividade.

Art. 109. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

SUBSEÇÃO Vil

DA CONTRATAÇÃO DIRETA VlA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 1í0. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta previstas nos

artigos 74 e 75 da Lei 14.133, de 2021, para a eventual aquisição de bens ou para a

contratação de serviços.

§ 1o. Para fins do disposto no caput, além do disposto nesta Portaria, serão observados:
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rU§JIM
L Os requisitos da instrução processual previstos no art.72 da Lei no 14.133, de 2021;

ll. Os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou

por dispensa de licitação, conforme previsto nos art.74 e art.75 da Lei no 14.133, de

2021;

lll. A designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e

julgamento dos documentosda proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do

disposto no inciso L do caput do art. 6o da Leino 14.133, de 2021.

§ 2o. O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de

medicamentos e insumos para tratamentos médicos.

§ 3o. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial da FUSAM.

Aú. 1í 1. Administração poderá dar publicidade prévia através da divulgação em sítio

eletrônico oficial da relação de itens, bem como das condições em que se pretende

registrar valores para eventual contratação direta, para que eventuais interessados

apresentem suas propostas de preços.

Art. 112. Para a efetivação e posterior gestão

contratação direta, aplicam-se, no que couber,

Portaria.

ata de registro de preços para

demais regras constantes nesta

da

AS

SUBSEÇÃO MII

DO REGISTRO DE PREÇOS E DAVALIDADE DAATA

Art. 1í3. Após a homologação da licitação ou da ratificação do resultado nos casos de

registro de preços para contratação direta, a Administração observará, entre outras, as

seguintes condições:

l. Serão registrados na ata de registro de preços, os preços e quantitativos do licitante

mais bem classificado durante a fase competitiva;

ll. No caso de licitações, será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, quando

couber, o registro dos licitantes ou fornecedores que:
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FU§AM
a. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do

adjudicatário, observada aclassificação na licitação;

b. Que mantiverem sua proposta original. '

ll!. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio

eletrônico oficial da FUSAM e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços;

lV. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

§ 1o. O registro a que se refere o inciso ll do capul deste artigo tem por objetivo a

formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

§ 20. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso tl alínea "a" do caput

deste artigo, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva.

§ 3o. Os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" do inciso ll do caput

antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso.

§ 4o.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere

o inciso ll do caput deste artigo será efetuada na hipótese em que o convocado deixar de

assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, e quando houver

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses de

cancelamento do registro do fornecedor.

§ 5o. O anexo que trata o inciso ll do caput deste artigo consiste na ata de realização da

sessão pública do pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame.

Art. 1 14. O prazo de vigência da ata de registro de preços, expressamente previsto no.

edital, será de ate 1 (um) ano contado da publicação e poderá ser prorrogado, até o limite

de mais 1 (um) ano, desde que comprovado o preço vantajoso.

§ 10. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será

estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105

da Lei no 14.133, de 202'1.
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§ 20. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços, deverão ser firmados

dentro do prazo de validade da ata de registro de preços a que estiverem vinculados, e

poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133, de 2021.

SUBSEÇÃO rX

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES

REGISTRADOS

Art. 115. Homologado o resultado da licitação ou ratificado o resultado da contratação

direta, o(s) fornecedor(es) mais bem classificado(s) será(ão) convocado(s) para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou documento

equivalente, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo fornecedor antes do término do prazo inicial, e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração.

§ 1". É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem declassificação, paraÍazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado.

§ 2o. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" do inciso ll do

caput do art. 113 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a

Administração, observado o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista

no edital, poderá:

!. Convocar os licitantes de que trata a alínea "b" do inciso ll do caput do art. 113 para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário;

l!. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

Art. 116. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade, mas não obrigará
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a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro

do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no

edital ou documento equivalente.

Art. 1 17. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão

centralizador, por intermédio de termo contratual, na forma da minuta que acompanhou

o edital, salvo nas hipóteses em que possa substituí-lo por outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei 14.133, de 2021.

Art. 118. Caberá ao orgáo centralizador encaminhar ao órgão gerenciador e ao órgão

participante gestor do contrato as informações sobre a contratação efetivamente

realizada.

Parágrafo único. A contratação específica só poderá ocorrer após autorização e

declaração formal prestada pelo órgão gerenciador.

SUBSEçÃO X

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE

PREçOS

Art. 119. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos

participantes do registro de preços.

§ 1o. O remanejamento de que trata o caput somente será feito de órgão participante para

órgão participante.

§ 2o. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput.

§ 3o. Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução

dos quantitativos informados.
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§ 4o. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nelaestabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

SUBSEÇÃO Xr

DA REVISÃO e DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

Art. 120. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do

artigo 124 da lei 14.133, de 2021.

Art. 121. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1o. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2o. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercadoobservará a classificação original.

§ 30. No caso da impossibilidade de redução de preços para equiparação aos valores de

mercado, caberá aos órgãos gerenciador e centralizador produzir ato administrativo

suspendendo a eficácia do registro de preços, podendo recair sobre parte ou a totalidade

da respectiva ata.

Art. 122. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço praticado no mercado, e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

l. Se constatado o desequilíbrio, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso

a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos;

ll. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociaçôes, os órgãos gerenciador e

centralizador serão responsáveis por encaminhar o processo devidamente formalizado à

autoridade competente indicada no caput do artigo 80 desta Portaria para que esta

proceda a revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art.123. O registro do fornecedor será cancelado quando:

l. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável ;

lll. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

lV. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caputdo art. 156 da Lei 14.133, de

2021.

§ 1o. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput

será formalizado por despacho dos órgãos gerenciador e centralizador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

§ 2o. O cancelamento do registro de preços relativamente a um fornecedor, mesmo sendo

aquele detentorda ata de registro de preços, não afeta a ata como um todo, prevalecendo

os registros aos demais fornecedores.

Art. 124. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

I. Por razão de interesse público; ou

ll. A pedido do fornecedor,

SUBSEÇÃO XI
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS POR ÓRCÃOS OU ENTIDADES

NÃO PARTICIPANTES

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 12.281-450 Telefone: (12)

lnscrição Municipal 6143

l:';i.q in a 156

cNPJ 50.453.703/0001 -43

i,.
i;i.1



:.I

:

F.U§d[M

Art. í25. Porforça do § 30 do artigo 86 da Lei 14.133, de 2021, fica vedada a utilização

da ata de registro de preços, gerenciada pela Administração Pública direta e indireta do

Município de Caçapava, por órgãos ou entidades não participantes, com exceção dos

órgãos pertencentes ao próprio Município.

Art. 126. Os órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Caçapava

poderão solicitar a adesão aos registros de preços da Administração Pública Federal,

Estadual ou Distrital em que não tiverem participado do procedimento de lntenção de

Registro de Preços.

§ío. Antes de solicitar a adesão à ata de registro de preços ao órgão gerenciador para

manifestação sobre a possibilidade de adesão, os órgãos da Administração Pública direta

e indireta do Município de Caçapava, deverão apresentar requerimento a autoridade

competente indicada no § 10 do artigo 8o deste Decreto, acompanhado dos requisitos

elencados pelo § 2o do artigo 86 da Lei Federal no 14.133121.

§ 20. Após autorização da autoridade indicada no § 1o do artigo 8o deste Decreto desta

Portaria, os órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Caçapava,

deverão observar e atender às normas regulamentares do órgão gerenciador da ata.

§ 3o. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nelaestabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão.

CAPÍTULO XIII

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

sEÇÃo r

DAS CONS| DERAÇÕES CeRruS

Art. 127. As contratações diretas realizadas pela Administração obedecerão ao previsto

nos artigosT2 a75 daLet 14.133, de 2021, compreendendo os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação.

§ 1o. Consideram-se:

l. Contratação direta: hipótese em que a licitação pode ser dispensada ou considerada

inexigível;
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ll. Dispensa de licitação: forma simplificada de contratação de obras, bens e serviços,

incluindo os serviços de engenharia autorizados pelo art'75 da Lei 14.133, de 2021;

tll. lnexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e serviços quando inviável a

competição nos termos do art. 74 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

§ 20. Os processos de contratação direta no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Caçapava, poderão adotar a forma eletrônica, mediante

regulamento específico.

sEÇÃo il

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 128. O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído na seguinte ordem:

I. Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Il. Requisição devidamente assinada e autorizada pela autoridade competente;

lll. Estimativa de preços, nos termos do art.23 da Lei 14.133, de 2021;

lV. Reserva orçamentária, demonstrando da compatibilidade a previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido, se for o caso;

V. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

Vl. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VIl. Razão de escolha do contratado;

Vlll.Autorizaçáo do procedimento pela autoridade indicada no caput do artigo 80 deste

Decreto;

lX. Justificativa de preço;

X. Minuta de contrato, quando for o caso;

Xl. Nota de empenho;

Xll. Contrato assinado entre as partes para o fornecimento do objeto, ou documento

equivalente.

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP 'CEP 12.281-450 Telefone: (12)

lnscriçáo Municipal 61 43 cNPJ 50.453,703/000'l -43

ffi.,ri: )



FU§AM
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do

contrato, quando houver, deverá ser publicado no sítio eletrônico oficial do Município e no

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no prazo máximo de até 10 (dez) dias

úteis contados da sua assinatura, sendo mantidos nos referidos portais.

sEÇÃo lll

DA DTSPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 129. A dispensa de licitação é cabível nas hipóteses previstas pelo artigo 75 da Lei

14.133, de2021.

§ 1o. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e ll

do caputdo artigoT5 da Lei 14.133, de 2021, nos termos de seu parágrafo 1o, deverão ser

observados:

l. O somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e

Il. O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 20. Considera-se unidade gestora, para fins deste artigo, a unidade incumbida de gerir

os recursos orçamentários e financeiros próprios, ou sob descentralização, sendo esta

responsável pela contabilização de todos os seus atos e fatos administrativos.

§ 3o. Considera-se ramo de atividade, para fins deste artigo, a linha de fornecimento

registrada pelo fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores (Sicaf), vinculada:

I. À classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de

Catalogação de Material do Governo federal; ou

ll. À descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de

Serviços ou de Obras do Governo federal.

§ 4o. O disposto no § 10 deste artigo não se aplica às contratações de serviços de

manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante,

incluído o fornecimento de peças, nos termos do que disciplina o § 7o do artigo 75 da Lei

14.133, de 2021.

§ 50. Para os fins da contratação por dispensa de licitação prevista no artigo 75, Vlll da

Lei 14.133, de 2021, considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo
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de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da L:ei 14.133, de 2021 e adotadas as

providências necessárias paru a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de

apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação

emergencial:

l. A contratação emergencial trata-se de medida excepcional, devendo constar no

documento de formalizaçáo de demanda a sua fundamentação, motivação, bem como,

restar comprovado que se trata da única medida disponível à Administração para

salvaguardar o interesse público.

II. Na apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação

emergencial serão levadas em consideração opções e consequências reais, sendo

observados os eventuais impactos práticos e econômicos da decisão.

Art. 130. No caso das contratações por dispensa de licitação com fundamento nos incisos

I e ll do art. 75, da Lei 14.133, de 2021, após o recebimento do documento de

formalização da demanda de que trata o artigo 128 deste artigo, acompanhada da

documentação pertinente, o agente de contrataçáo, na busca do melhor preço, divulgará

o procedimento no sítio eletrônico oficial da FUSAM pelo prazo não inferior a 3 (três) dias

úteis, contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas de eventuais interessados.

§ 10. Sempre que possível, em conjunto com a divulgação eletrônica a que alude o caput

deste artigo, será solicitada proposta de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo da

atividade pretendida, selecionados entre os integrantes da base de dados cadastral do

sistema de compras da FUSAM e/ou mediante pesquisa na internet ou com outros órgãos

da Administração pública, cujos fornecedores possam realizar ofornecimento ou executar

o serviço.

s 2o. O pedido de proposta de preço deverá ser formalizado por e-mail pelo agente de

contratação, devendo ser encaminhado com a opção de aviso de "recebimento" e

consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis.

s 3o. O pedido de proposta de preço e as respostas dos fornecedores deverão ser

juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação.
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§ 4o. Será selecionada a proposta mais vantajosa e com valor compatível com a

estimativa da despesa de que trata o artigo 128, inciso lll, desta Portaria, observados os

critérios de que tratam os artigos 59 e 60 da Lei 14.133, de 2021, sendo autorizada a

negociação com o fornecedor/prestador de serviços,

Art. 131. O instrumento de contrato é obrigatório, podendo serdispensado nas hipóteses

de dispensa de licitação considerados de pequeno valor de que trata o art.75,l e ll da Lei

14.133, de 2021 e compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,

independentemente de seu valor.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, o contrato poderá ser

substituído por outro instrumento hábil, como nota de empenho de despesa, autorizaçáo

de compra ou ordem de execução de serviço.

sEÇÃo tv

DA TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 132. A inexigibilidade de licitação é cabível quando inviável a competição, em

especial nas hipóteses não exaustivas previstas no art. 74 daLei 14.133, de 2021.

§ 10. Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 daLei 14.133, de 2021, a

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 20. Para fins do disposto no inciso ll do caput do artigo 74 daLei 14.133, de 2021,

considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua

de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico,

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário

com representação restrita a evento ou local específico.

§ 30. Para fins do disposto no inciso lll do caput do artigo 74 daLei 14.133, de 2021,

devem ser observados os seguintes requisitos:
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l. Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

ll. É vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 40. Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do artigo 74 da Lei 14.133,

de 2021, devem ser observados os seguintes requisitos:

l. Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos

investimentos;

ll. Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto;

lll. Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado

pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

§ 50. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1o,

20 e 30 do artigo 23 da Lei 14.133,2021, o contratado deverá comprovar previamente que

os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de

objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

TÍTULO II! - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I

DOS ASPECTOS cERAtS DA FORMALTZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

E DA SUA PUBLICIDADE

Art. 133. A formalizaçáo dos contratos administrativos será realizada mediante a

assinatura entre as partes de termo de contrato, que será considerado obrigatório nos
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termos e condições estabelecidos no artigo 95da Lei 14.133, de 2021, e será firmado

dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação.

§ 1o. Decairá do direito à contratação o particular regularmente convocado que não

atender à convocação para assinatura no prazo estabelecido no edital, ficando sujeito às

sanções previstas em lei, autorizando a Administração, mediante decisão da autoridade

indicada no § 1o do artigo 80 desta Portaria, a convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para celebrar o contrato nas condições estabelecidas pelo artigo

90 da Lei 14.133, de 2021.

§ 2o. O ptazo estabelecido no edital para assinatura do contrato poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação fundamentada do interessado,

desde que o motivo seja aceito pela autoridade indicada no § 1o do artigo 80 deste

Decreto.

Art. 134. Sem p§uízo de outras condições previstas em lei ou no edital, constituem óbice

à formalização eprorrogação dos contratos administrativos:

l. A pena de impedimento de licitar e contratar com a FUSAM

ll. A pena de inidoneidade para licitar ou contratar;

lll. A proibição de contratar com o poder público por decisão judicial em ação de

improbidade.

Parágrafo único. Para os fins do disposto nos incisos ll e lll do caputdeste artigo, deverão

ser consultados os seguintes cadastros:

I. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS);

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

III. Cadastro Nacionál de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade (CNIA - CNJ); e

IV. - Relação de Apenados de lmpedimentos de Contrato/Licitação disponibilizada pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP).

Art. 135. A divulgação obrigatória do termo de contrato, e dos termos aditivos firmados, no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e condição indispensável de sua

eficácia, devendo ocorrer em 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação, e 10 (dez) dias

úteis, no caso de contratação direta, contados de sua assinatura.
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§ 1o. E igualmente obrigatória a divulgação dos termos de contrato e de termos aditivos

no sítio eletrônico da FUSAM, devendo ocorrer nos prazos indicados no caput deste

artigo.

§ 20. Os contratos celebrados em casos de urgência terão sua eficácia a partir da sua

assinatura, devendo ser publicados na forma estabelecida neste artigo.

CAPíTULO II

DAS CúUSULAS NECESSÁRNS

Art. 136. Os contratos deverão, sempre que couber, conter as cláusulas previstas no

artigo 92 da Lei 14.133, de 2021, e, ainda, as seguintes:

!. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas as obrigações

trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execução do objeto

contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços;

II. Cláusula anticorrupção, com a seguinte redação: "Para a execução deste contrato,

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e

colaboradores ajam da rhesma forma";

lll. Disposições relacionadas à disciplina de proteção de dados pessoais, nos termos da

Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quando

for o caso.

CAPÍTULO III

DAS GARANTIAS CONTRATUAIS

Art. 137. A autoridade indicada no § 10 do artigo 80 desta Portaria, mediante previsão e

condições estabelecidas no edital de licitação, ou no processo de contratação direta a que
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alude o artigo 72 da Lei 14.133, de 2021 , poderão exigir fundamentadamente, a prestação

de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

Parágrafo único. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia

prevista no artigo 96, parágrafo 1o, da Lei 14.133, de 2021.

Art. 138. A garantia exigida, deverá ter seu percentual definido no edital, e poderá ser de

até 5o/o (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse

percentual para até 1Oo/o (dez por cento), desde que justificada mediante análise da

complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência

superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor

anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste

artigo.

Art. í39. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser

exigida a prestação de garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de

retomada prevista no artigo 102daLei14.133, de 2021, em percentual equivalente a até

30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato.

Art. 140. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,

quando em dinheiro, atualizada monetariamente pelo IPCA.

Ar1 141. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a

prestação da garantia na modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a

seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o

objeto do contrato, nos termos do artigo 102 da Lei 14.133, de2O21.

CAPÍTULO IV

DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

sEÇÃo I

DAS CONDIÇÕES GERAIS E DO REAJUSTE
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Aft. 142. As alterações contratuais observarão os limites impostos estabelecidos pela Lei

14.133, de 2021.

Art. 143. Os contratos serão reajustados anualmente, em conformidade com índice,

setorial ou geral, ou repactuados quando se tratar de serviços com regime de dedicação

exclusiva ou com predominância de mão de obra.

§ 1o.A aplicação de índice previsto no contrato poderá ser formalizada por apostilamento,

não configurando alteração do contrato.

§ 20. Os índices e a forma de aplicação do reajuste deverão observar o disposto em edital.

sEÇÃo il

DA REPACTUAÇÃO

Aft.144. O contrato fixará ptazo para resposta ao pedido de repactuação, que não poderá

exceder 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 145. A repactuação iniciar-se-á com apresentação de requerimento por parte da

contratada, instruído com os seguintes elementos:

l. Documento que demonstre analiticamente a alteração dos custos, por meio de planilha

de custos e formação de preços;

ll. Acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, desde que não sejam restritos à

categoria da Administração Pública em geral.

§ 1o. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o princípio da anualidade para cada uma delas, podendo ser realizada em

momentos distintos para refletir variação de custos que tenham sua anualidade resultante

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

§ 2o. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-

bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na

contratação.

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 12.281-450 Telefone: (12) 3654.8800

lnscrição Municipal6143 
, i ,, 

CNPJ 50.453.7Oyoro,-$^trll
l, ',,,rr, ;t 166

t)



FU§AM

Art. 146. A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos

requisitos da planilha de custo inicialmente apresentada no momento do procedimento

licitatório.

§ 1o. Custos extraordinários não previstos inicialmente não serão objeto de repactuação e

deverão ser apresentados como pedido de reequilíbrio.

§ 2o. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

Att. 147. A repactuação em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do

mercado estará condicionada à conformidade do pedido com a variação dos preços de

mercado no período considerado, a ser aferida por meio de pesquisa de mercado,

realizada nos termos do artigo deste Decreto.

Art. 148. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a

partir:

l. Da data-limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em

relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o

custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

ll. Da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à

época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão

de obra e estiver vinculada às datas-bases desses instrumentos.

Art. 149. As repactuações deverão ser solicitadas durante a vigência do contrato, sob pena

de preclusão.

Art. 150. A vigência dos novos valores contratuais decorrentes da repactuação retroagirá à

data do pedido.

§ 1o. Não será concedida nova repactuação no prazo inferior a 12 (doze) meses contados

do último pedido.

§ 20. As repactuações serão Íormalizadas por meio de apostilamento.
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sEÇÃo ill

DO REEQUILÍBRIO ECONÔM ICO.FINANCEIRO

Art. 151. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos deverão

ser apresentados à Presidência acompanhados de todos os subsídios necessários à sua

análise.

§ 1o. A unidade contratante ou gerenciadora instruirá o respectivo processo

administrativo, com parecer conclusivo das áreas econômico-financeira e jurídica.

§ 2o. O pedido deverá ser obrigatoriamente instruído com as justificativas pertinentes e

os documentos que comprovem a procedência do pleito, sob pena do seu liminar

indeferimento.

§ 30. A análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá observar o

disposto nas cláusulas contratuais de alocação de riscos, quando for o caso.

§ 4o. Os novos preços somente vigorarão a partir da celebraçáo de termo aditivo ao

contrato administrativo, retroagindo seus efeitos à data do pedido.

Art. 152. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro observarão o

procedimento previsto em Portaria.

CAPíTULO V

DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

Art. 153. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual deve ser realizado

conforme o disposto no artigo 140 daLei 14.133, de 2021, e em consonância com as

regras definidas no edital para o objeto específico do contrato.

Art. 154. O objeto do contrato será recebido:

l. Em se tratando de obras e serviços:

a. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da

contratada do encerramento da execução contratual, se outro não tiver sido o

Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CÉP 12.281-450 Telefone: (12)

lnscriçáo Municipal 6'l 43 cNPJ 50.453.703/0001 -43

t,l



# #u§JtM
prazo estipulado no termo de contrato;

b. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento

provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências

contratuais;

ll. - em se tratando de compras:

a. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do

material com as exigências contratuais;

b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

em ptazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento

provisório, se outro não tiver sido o ptazo estipulado no termo de contrato,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências

contratuais.

CAPíTULO VI

DOS PAGAMENTOS

Art. 155. Se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a

unidade orçamentária adotará, como data de vencimento, 30 (trinta) dias corridos

contados a partir da data de entrega da documentação pela contratada.

§ 1o. A estipulação, em instrumentos convocatórios de licitação ou contratuais, de prazo

de pagamento inferior ao fixado no caput, deverá ser previamente submetida à aprovação

da Gerência Financeira.

§ 2o. O procedimento específico e documentos necessários para liquidação e pagamento

das despesas contratuais, bem como critérios de compensação financeira quando houver

atraso no pagamento serão definidos em edital.

CAPÍTULO VII

DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
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Art. 156. As penalidades administrativas são aquelas previstas na legislação federal,

impondo-se, para sua aplicação, a observância dos seguintes procedimentos:

l. Proposta de aplicação da pena, formulada pela unidade administrativa responsável

pela gestão do contrato, mediante caracterizaçáo da infração imputada ao contratado;

Il. Acolhida a proposta de aplicação de penalidade, intimar-se-á o contratado, a fim de

garantir o contraditório e a ampla defesa;

lll. Observância do prazo legal para apresentação de defesa pelo contratado;

lV. Manifestação dos órgãos técnicos e jurídico sobre as razões de defesa;

V. Decisão da autoridade competente;

Vl. lntimação do contratado, mediante publicação da decisão;

Vll. Observância do prazo legal para interposição de recurso.

§ 1o. Aplicada a pena e transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou denegado

seu provimento, executar-se-á a penalidade aplicada.

§ 2o.O procedimento previsto no caput deste artigo aplica-se à proposta de extinção do

contrato, nos termos do artigo 137 da Lei 14.133, de 2021, facultando-se o trâmite

simultâneo quanto à aplicação de penalidade decorrente do mesmo fato.

§ 3o. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por

comissão nomeada pela autoridade indicada no § 10 do artigo 8o deste Decreto, nos

termos do artigo 158, capule § 1o, da Lei 14.133,de2021.

§ 4o.A penalidade de multa será calculada na forma do edital ou do contrato, observando-

se o disposto noart. 156, § 3o, da Lei 14.133, de 2021.

Art. 157. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa

manifestação do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato,

esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, ou, no caso de força maior, que

a contratada comprove, através de documentação nos autos, a ocorrência do evento

impeditivo do cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.

CAPíTULO VIII

DO CONTROLE DAS CONTRATAçÕES
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Art. 158. Em conformidade com o disposto nos artigos 169 a 171, da Lei 14.133, de 2021,

o agente de contratação, inclusive o pregoeiro, a equipe de apoio, a comissão de

contratação, o gestor de contrato e o fiscal de contrato, poderão solicitar a unidade de

controle interno que se manifeste sobre a integridade, regularidade e legalidade, em

qualquer fase do processo licitatório.

Parágrafo único. Em assuntos que envolvam questões objeto de parecer jurídico, fica

vedado acionar a unidade de controle interno para apreciação da mesma matéria sem

que haja fato superveniente que justifique a atuação daquele órgão de controle.

TíTULO !V

DAS DTSPOSTÇÕES FINAIS E TRANSITÓRAS

Art. 159. Até 31 de dezembro de 2023 deverá ser efetuada a divulgação complementar

dos extratos de editais de licitação realizadas no âmbito dos órgãos da Administração

Pública Municipa! em jornal diário degrande circulação local.

Art. 160. Excepcionalmente, o Plano de Contratações Anuais - PCA para o planejamento

do exercício de 2024 poderá ser apresentado pela Administração até o final do exercício

de 2023.

Art. í61. Os editais a serem lançados e as contratações diretas a serem firmadas a partir

de 30 de dezembro de 2023 deverão observar o regime jurídico da Lei no 14.13312021.

§ 1o. Até o decurso do prazo mencionado no caput deste artigo, a Administração poderá

optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei no 14.13312021 ou sob o

regime jurídico das leis nos 8.666/1993, 10.52012002 e 12.46212011, desde que:

l. A publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra ate 29 de

dezembro de 2023; e

ll. A opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da

contratação direta.

§ 20. Na hipótese do § 1o deste artigo, se a administração optar por licitar de acordo com

as leis citadas naquele parágrafo, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas

previstas durante toda a sua vigência.
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Art. 162. Esta resolução entrará em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos a

partir de 02 de janeiro de 2024, revogando-se todas as disposições em contrário.

Caçapava, 05 de Janeiro de 2024.

)awaLwa etzewde A 'otwes MatLas
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PORTARIA Nº 52, de 28 de julho de 2022. 

 

Regulamentação dos procedimentos e diretrizes para compras e contratação de 

serviços 

 

FERNANDO LUIZ PIRINO ZANETTI, Presidente da 

Fundação de Saúde e Assistência do Município 

de Caçapava - FUSAM, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

Considerando que a administração pública direta e indireta está pautada nos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

 

Considerando que tais princípios devem ser respeitados por seus colaboradores, tendo 

suas ações neles embasadas para que sejam validadas. 

 

Considerando a necessidade de adequação, modificação e atualização da Portaria nº 

102 de 18 de agosto de 2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Alterar a regulamentação dos procedimentos e diretrizes para compras e 

contratação de serviços e licitações. 

Parágrafo único.  As solicitações de compras deverão ser realizadas através do Anexo 

I, integrante a esta Portaria, seguindo o fluxograma proposto no Anexo II. 

 

Art. 2º. A abertura de qualquer processo licitatório deverá obedecer aos seguintes 

critérios, de modo cronológico: 

I. Setor Requisitante: 

a. A solicitação deverá ser encaminhada ao setor de Compras da Fundação, 

contendo descrição do material a ser adquirido ou serviço a ser contratado, motivo da 

solicitação (aquisição, substituição), previsão do consumo, protocolo de utilização, 
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justificativa técnica do solicitante, valor previsto, devidamente assinado e carimbado 

pelo solicitante; 

b. A solicitação deverá ser devidamente detalhada e especificada, com a 

finalidade de dar celeridade no processo e melhorar a qualidade na aquisição e 

contratação; 

c. Objetivando a aquisição de produtos e/ou serviços de qualidade, deverá se 

atentar às especificações do pedido e normas técnicas, visando à economicidade e 

procurando atender às necessidades da Fundação. 

d. A correta definição do objeto é extremamente importante para o sucesso da 

contratação.  Quando o objeto é mal definido, poderá tornar inviável a formulação das 

ofertas, impedirem o seu julgamento, ou então a aquisição de um objeto que não irá 

atender às necessidades do projeto.  Todavia, devem-se evitar as características 

excessivas, irrelevantes e desnecessárias, que poderão dificultar a localização de 

fornecedores e restringir a competitividade. 

e. A correta definição do objeto é extremamente importante para atender as 

necessidades do solicitado, devendo, todavia evitar-se características irrelevantes e 

desnecessárias, que venham dificultar a localização de fornecedores e restringir a 

competitividade. 

 

II. Setor de Compras: 

a. Em consonância ao descritivo pelo solicitante, nos moldes do inciso anterior, 

deverá realizar a pesquisa de mercado, trazendo uma estimativa prévia do valor a ser 

contratado. Esta obrigatoriedade abrange todas as contratações, inclusive as diretas.  

b. As cotações deverão ser organizadas do menor para o maior preço, 

devidamente assinada pelo responsável pela cotação, responsável pelo setor de 

compras e pelo gerente administrativo. 

c. O setor deverá fazer um comparativo entre o valor previsto e o valor cotado, 

o custo mensal e solicitar a reserva financeira.  

d. Para as solicitações de materiais e/ou equipamentos de uso rotineiro não 

poderão ser realizadas a modalidade de registro de preço, salvo com autorização 

prévia do presidente da Fundação. 
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III. Setor financeiro 

a.  O responsável pelo setor exercerá a função de Ordenador de Despesas, 

cuja responsabilidade será o controle do orçamento financeiro e emissão do empenho 

e autorização do pagamento. 

 

b. O Ordenador de despesas deve se pautar pela dotação para o orçamento 

financeiro mensal, bem como sua dotação, não podendo ocorrer aumento de despesa 

orçamentária. 

 

IV. Da Comissão Permanente de Licitações 

a. Praticar todos os atos necessários para os procedimentos licitatórios, 

obedecendo aos critérios legais, com respaldo jurídico e técnico, conforme o caso. 

 

V. Da Gerência Administrativa/Suprimentos 

a. Conferir e validar todos os atos dos setores subordinados a este. 

b. Assinar todos os editais e licitações. 

 

VI. Do Controle Interno (controladoria) 

a. O responsável pelo controle interno deverá zelar pelo cumprimento das 

portarias internas, validar todos os gastos financeiros, praticar todos os atos 

preconizados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e todas as demais 

legislações vigentes. 

b. Verificar se há inconsistência nos processos, devolvendo aos setores 

responsáveis caso encontre. 

c. Aprovar todo o fluxo, tendo sido cumprida todas as etapas. 

 

VII. Da Assessoria Jurídica 

a.  Verificar a legalidade de todo o processo. 

b. Emitir parecer jurídico. 

 

VIII. Da Presidência 
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a.  Comprovados todos os requisitos elencados, o Presidente da Fundação 

encaminhará toda a documentação encartada a Comissão Permanente de Licitações, 

para abertura de processo licitatório.  

b. O Presidente fará a indicação do gestor contratual que deverá fazer a 

fiscalização durante a sua vigência. 

c. Tendo sido cumprido todos os trâmites necessários ao processo, o mesmo 

retornará para homologação do Presidente da Fundação; e posteriormente para 

encerramento. 

d. O Presidente da Fundação será o responsável pela abertura, homologação e 

encerramento do processo licitatório; outorgando a cada responsável nas etapas a 

decisão e encargo pelos seus atos. 

 

§1º.  Os critérios elencados no Caput serão utilizados para a aquisição de itens de 

consumo contínuo ou quando da alteração do serviço a ser licitado. 

 

§2º. Visando a celeridade do processo, bem como o abastecimento e o funcionamento 

da unidade hospitalar, nos casos em que as licitações de vários itens não atingirem 

todo o objeto a ser licitado, deverá a Comissão Permanente de Licitações (CPL) 

aproveitar as informações constantes no processo, tais como: solicitações, 

justificativas, cotações, dentre outros, para início da nova licitação deste ponto em 

diante. 

 

Art. 3º. Alterar a regulamentação dos procedimentos e diretrizes para compras e 

contratação de serviços. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições 

em contrário, principalmente a Portaria nº. 102, de 18 de agosto de 2021. 

 

Caçapava, 28 de julho de 2022. 

 

Fernando Luiz Pirino Zanetti 
Presidente 
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ANEXO I  

 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA 

 

PARA USO DO SOLICITANTE: 

Unidade/Setor: ________________________________________________Data: ____/____/______ 

Descrição detalhada do material (concentração/medida/tamanho): _________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Apresentação (dose): _________________________________________________________________ 

Marcas sugeridas/nomes comerciais (sugestão): _________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Previsão consumo mensal: ____________________________________________________________ 

Justificativa técnica da padronização: ___________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Bibliografia/Fonte/Protocolo Clínico: ___________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Valor unitário aproximado R$: _________________________________________________________ 

Custo mensal aproximado R$: _________________________________________________________ 

 

 

Padronização com substituição de item:    (    ) Sim (    ) Não 

O item substituído será excluído?     (    ) Sim (    ) Não 

Item excluído: 

Nome genérico (concentração/medida): _________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Apresentação/dose: __________________________________________________________________ 

Nomes comerciais (sugestão): _________________________________________________________ 

Valor unitário aproximado R$: _________________________________________________________ 

Custo mensal aproximado R$: _________________________________________________________ 
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Assinatura do solicitante: ______________________________________________________________ 

 

PARA USO DE SUPRIMENTOS:  

Previsão de custo do material: _________________________________________________________ 

Investimentos: _______________________________________________________________________ 

Análise econômica: ___________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Assinatura /carimbo: _________________________________________________________________ 

 

PARA USO FINANCEIRO:  

Existe previsão dotação orçamentária mensal:   (    ) Sim (    ) Não 

Existe valor financeiro e orçamentária mensal:   (    ) Sim (    ) Não 

Causa impacto ou risco orçamentário a longo prazo:  (    ) Sim (    ) Não 

Análise econômica: ___________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

 

 

Assinatura /carimbo: _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

ASSINATURAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Suprimentos 

 
 

 

Assinatura e carimbo 
 

(   ) aprovado (   ) reprovado 

Equipe Enfermagem 

 
 

 

Assinatura e carimbo 
 

(   ) aprovado (   ) reprovado 

Setor Solicitante 

 
 

 

Assinatura e carimbo 
 

(   ) aprovado (   ) reprovado 
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

Mensagem de veto

Promulgação partes vetadas

Regulamento

Regulamento

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do
Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas
subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei.

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior obedecerão às
peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser
editada por ministro de Estado.

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doação oriundos de
agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo
Presidente da República;

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e procedimentos das agências ou dos
organismos, desde que:

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido objeto de parecer favorável
do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à celebração do referido contrato;

d) (VETADO).

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do empréstimo de que trata o § 3º
deste artigo deverá fazer referência às condições contratuais que incidam na hipótese do referido parágrafo.

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais do País, inclusive as de
serviços conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do
Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;

II - compra, inclusive por encomenda;

III - locação;

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei:

I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de dívida pública,
incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia relacionadas a esses contratos;

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a
49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de
observância desse limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato
na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO III

DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;

III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as
fundações por ele instituídas ou mantidas;

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra
forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da
Administração Pública;

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a
Administração;

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada
imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento;

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou
material, de interesse da Administração;

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro
que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um
todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem
imóvel;

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa prévia do contratante;

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução
contratual exige, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos
serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para
execução simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos
recursos humanos alocados aos seus contratos;

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado o dever de
realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto;

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em
trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;



h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem na definição deste inciso;

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere
o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens
móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se
enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso;

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais);        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)     (Vide Decreto nº 11.317, de
2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem
informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração do projeto básico, que deve
conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-alvo,
motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao
nível de serviço desejado;

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;

c) prazo de entrega;
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d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível;

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de
impacto ambiental e de acessibilidade;

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta;

h) levantamento topográfico e cadastral;

i) pareceres de sondagem;

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de
construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para
definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento
do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais,
estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da
elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes
quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como
das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a segurança
executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos
propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII
do caput do art. 46 desta Lei;

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o
detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a
serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de
eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu
equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua
ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá
liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das
soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não
haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação
de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as
características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de
unidades determinadas;

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total;



XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a totalidade
das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega
ao contratante em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi
contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional;

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo,
com ou sem fornecimento de materiais;

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é
responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia,
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o
contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia,
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do fornecimento
do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado;

XXXV - licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual é admitida a participação de
licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto
contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território estrangeiro;

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições estabelecidas pelo Poder
Executivo federal;

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no território nacional de acordo com
o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal;

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto;

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério
de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao
vencedor;

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou
legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e compras em que a
Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o
intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes
apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos;

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por meio de edital, destinado à
análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto;

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou
licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a
obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;



XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de
contratação direta e nas propostas apresentadas;

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços
dele decorrente;

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema informatizado, de
gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem
adquiridos pela Administração Pública e que estarão disponíveis para a licitação;

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a realização de
obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de
despesas correntes, remunerado o contratado com base em percentual da economia gerada;

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado;

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras necessários para atividade de
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto
de pesquisa;

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada;

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre outras situações,
por:

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade,
vida útil ou segurança;

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato em favor do contratado;

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais antecipados, distorção do
cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a Administração
ou reajuste irregular de preços;

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato
consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais;

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise
da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o



trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

CAPÍTULO IV

DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração
Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada
a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplica aos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente,
entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no
art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo,
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro
que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da
comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em
regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei.  
(Regulamento)   Vigência

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela
Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado
para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado
pregoeiro.

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os
casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de
participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer
outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
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pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que tiverem participado dos procedimentos
relacionados às licitações e aos contratos de que trata esta Lei precisarem defender-se nas esferas administrativa,
controladora ou judicial em razão de ato praticado com estrita observância de orientação constante em parecer
jurídico elaborado na forma do § 1º do art. 53 desta Lei, a advocacia pública promoverá, a critério do agente público,
sua representação judicial ou extrajudicial.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando:

I - (VETADO);

II - provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do processo administrativo ou judicial.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de o agente público não mais ocupar o
cargo, emprego ou função em que foi praticado o ato questionado.

TÍTULO II

DAS LICITAÇÕES

CAPÍTULO I

DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e
deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e
monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no
caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis;

II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional,
ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei;

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação
do processo;

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;



V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição
legal;

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada
ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.       (Regulamento)

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de
licitações e na execução dos contratos.

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei.

Parágrafo único. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 desta Lei.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes
públicos do órgão ou entidade.

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá
estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável,
em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de
julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma
complementar à sua atuação.

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;
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VII - de homologação.

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos
benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que
expressamente previsto no edital de licitação.

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade
licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da
proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência
ou no projeto básico.

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração poderá determinar, como condição de
validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão
pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do
processo licitatório depois de seu encerramento.

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por organização independente acreditada pelo Instituto Nacional
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) como condição para aceitação de:

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos;

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos;

III - material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação.

CAPÍTULO II

DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I

Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o
interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições
de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do
edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma
de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação



econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo
a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens
e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que
se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII
do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia,
se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de aquisição e
contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do
Poder Executivo federal por todos os entes federativos;



III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de
editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas
do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a utilização e a
atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações cujo critério de
julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos
próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em
regulamento.

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do caput ou dos modelos
de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo
processo licitatório.

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da
licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information
Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada
a aquisição de artigos de luxo.            Regulamento   (Vigência)

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o enquadramento
dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de bens de
consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do regulamento a que se refere o § 1º
deste artigo.

§ 3º (VETADO).

Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência pública,
presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia de
informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade
de manifestação de todos os interessados.

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta pública, mediante a
disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado.

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, hipótese em
que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e
com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente federativo.

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos riscos de cada
contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como os mecanismos que afastem
a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual.

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto:

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos
em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que
pretenda o restabelecimento;

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da
execução contratual;

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo de contratação
ao preço ofertado.

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes de
contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado.

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à
contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua
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responsabilidade na matriz de riscos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento,
o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais
(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos
da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por
meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo.

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação
integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo,
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a
estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º
deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em
outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no
anteprojeto.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser
suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no
mencionado parágrafo.

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das



propostas, e, nesse caso:

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;

II - (VETADO).

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o
preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com
cláusulas uniformes.

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão
de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem,
serviço ou obra.

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e
outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem
necessidade de registro ou de identificação para acesso.

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses,
contado da celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma
de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento.

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e contratados nos termos desta
Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência.

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de
reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da mão de obra
responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;       (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:   (Regulamento)

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:
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I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste
artigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadrem no
disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do Mercado Comum
do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo internacional aprovado pelo
Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação
tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se
refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).

§ 3º (VETADO).

§ 4º (VETADO).

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a
capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for inferior:

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso.

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa
da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da
Administração Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação
comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na
forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de
tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, a relação de empresas
favorecidas em decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação do volume de recursos destinados a cada
uma delas.

Seção II

Das Modalidades de Licitação

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se dos procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas referidas no
caput deste artigo.

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei,
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a
alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.
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Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao vencedor.

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá ceder à Administração
Pública, nos termos do art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução
conforme juízo de conveniência e oportunidade das autoridades competentes.

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade competente da
Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo
mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto para
as comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a
referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados.

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, que conterá:

I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com
remissão à matrícula e aos registros;

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de
pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado;

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes;

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma
presencial por comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração, hipótese em que serão
indicados o local, o dia e a hora de sua realização;

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem leiloados.

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em local de ampla circulação de
pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a
publicidade e a competitividade da licitação.

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim
que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma
definida no edital.

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administração:

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:

a) inovação tecnológica ou técnica;

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de soluções
disponíveis no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente pela Administração;

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam satisfazer suas
necessidades, com destaque para os seguintes aspectos:

a) a solução técnica mais adequada;

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida;

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato;

III - (VETADO).

§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições:



I - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, suas
necessidades e as exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para
manifestação de interesse na participação da licitação;

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em edital, e serão admitidos
todos os interessados que preencherem os requisitos objetivos estabelecidos;

III - a divulgação de informações de modo discriminatório que possa implicar vantagem para algum licitante será
vedada;

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as informações sigilosas
comunicadas por um licitante sem o seu consentimento;

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a Administração, em decisão fundamentada, identifique a
solução ou as soluções que atendam às suas necessidades;

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão registradas em ata e gravadas mediante utilização de
recursos tecnológicos de áudio e vídeo;

VII - o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá restringir as
soluções ou as propostas a serem discutidas;

VIII - a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos autos do processo licitatório os
registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase competitiva com a divulgação de edital contendo a
especificação da solução que atenda às suas necessidades e os critérios objetivos a serem utilizados para seleção da
proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-selecionados
na forma do inciso II deste parágrafo apresentarem suas propostas, que deverão conter os elementos necessários
para a realização do projeto;

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, desde que não
impliquem discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas;

X - a Administração definirá a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no início da fase
competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como resultado;

XI - o diálogo competitivo será conduzido por comissão de contratação composta de pelo menos 3 (três)
servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão;

XII - (VETADO).

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do § 1º deste artigo assinarão termo de
confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de interesses.

Seção III

Dos Critérios de Julgamento

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço considerará o
menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e
impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados
para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.



§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o
desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.

Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente as propostas
técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá definir o prêmio ou a remuneração que será
atribuída aos vencedores.

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo poderá ser utilizado para a
contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística.

Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação,
segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta.

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo técnico preliminar
demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de:

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que o critério de
julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado;

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado
por autoridades técnicas de reconhecida qualificação;

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;

IV - obras e serviços especiais de engenharia;

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com repercussões
significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando
essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente
definidos no edital de licitação.

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e, em
seguida, as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de
valoração para a proposta técnica.

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na
pontuação técnica, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 desta Lei e em regulamento.

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por:

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresentação de
atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados;

II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, de acordo com
orientações e limites definidos em edital, considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o
programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão entregues;

III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos documentos
comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá no mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta
de:

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração
Pública;

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação dos quesitos
especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados conforme o
disposto no art. 7º desta Lei.

§ 2º (VETADO).

§ 2º  Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput
do art. 6º desta Lei cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o
julgamento será por:       (Promulgação partes vetadas)        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)    (Vide
Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4


I - melhor técnica; ou

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica.”

Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação devido à
capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do
profissional correspondente.

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de
eficiência, considerará a maior economia para a Administração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que
incidirá de forma proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato.

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os licitantes
apresentarão:

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento;

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e
em unidade monetária;

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar durante
determinado período, expressa em unidade monetária.

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com a
execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao contratado.

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da economia que se estima
gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da remuneração do
contratado;

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite máximo
estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis.

Seção IV

Disposições Setoriais

Subseção I

Das Compras

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis,
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento
contínuo;

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material;

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento.

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei,
além das seguintes informações:



I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando
for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto
do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que fundamentada em estudo
técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em
distância compatível com suas necessidades.

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela
Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes
de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de
determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde
que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação;

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado
que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao
pleno adimplemento da obrigação contratual;

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo restringir-se-á ao licitante
provisoriamente vencedor quando realizada na fase de julgamento das propostas ou de lances.

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas
eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais
competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo equivalente
ou superior que tenha adquirido o produto;



III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da
conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição
oficial competente ou por entidade credenciada.

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade do produto
por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir,
na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou,
após o julgamento, como condição para firmar contrato.

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo poderão ser examinadas
por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto, previamente indicada no edital.

Art. 43. O processo de padronização deverá conter:

I - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e garantia;

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão;

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, divulgadas em sítio eletrônico oficial.

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou entidade de nível federativo igual ou
superior ao do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a outra padronização ser devidamente
motivado, com indicação da necessidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado em
sítio eletrônico oficial.

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de uso disseminado serão disciplinadas em
regulamento que defina processo de gestão estratégica das contratações desse tipo de solução.

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá
considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

Subseção II

Das Obras e Serviços de Engenharia

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de
licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do
consumo de energia e de recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do
impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;

II - empreitada por preço global;

III - empreitada integral;

IV - contratação por tarefa;

V - contratação integrada;

VI - contratação semi-integrada;



VII - fornecimento e prestação de serviço associado.

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada a hipótese
prevista no § 3º do art. 18 desta Lei.

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada,
hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente,
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º desta Lei.

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos,
especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da Administração, que
avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas,
vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral
do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso,
deverão prever as providências necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, bem
como:

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos
correlatos;

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da
desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na
disponibilização dos bens expropriados;

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o registro de
propriedade dos bens a serem desapropriados.

§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser
alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução de
custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação,
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.

§ 7º (VETADO).

§ 8º (VETADO).

§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo serão licitados
por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

Subseção III

Dos Serviços em Geral

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do
objeto em itens;

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.



§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital deverá definir o local de realização
dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o
contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa ou instituição
para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique perda de economia de escala, quando:

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um contratado;
e

II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá manter o controle
individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados.

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá
apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente
envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

I - registro de ponto;

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;

III - comprovante de depósito do FGTS;

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

Subseção IV

Da Locação de Imóveis

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis deverá ser
precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do
prazo de amortização dos investimentos necessários.

Subseção V

Das Licitações Internacionais



Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do
comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, o licitante brasileiro
igualmente poderá fazê-lo.

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude de licitação nas condições de
que trata o § 1º deste artigo será efetuado em moeda corrente nacional.

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao licitante
estrangeiro.

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e serão definidos a partir de estimativas ou
médias dos tributos.

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às mesmas regras e condições, na forma estabelecida
no edital.

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever condições de habilitação, classificação e
julgamento que constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, admitida a previsão de margem de preferência
para bens produzidos no País e serviços nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras, na forma definida no
art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados
em consideração na análise jurídica;

III - (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará a
divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de
registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou
a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo órgão de assessoramento jurídico.

§ 6º (VETADO).

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do
ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º (VETADO).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da
União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre
eles, bem como em jornal diário de grande circulação.       (Promulgação partes vetadas)

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio
eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público,
do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para
esse fim.



§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido no §
2º deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus
anexos.

CAPÍTULO IV

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação
do edital de licitação, são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso;

II - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no
caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior
desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada ou nas
hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou
conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial,
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até a metade
nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos,
crescentes ou decrescentes;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua
divulgação.

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de julgamento
de menor preço ou de maior desconto.

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica e
preço.

§ 3º Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento.

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá
reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos



custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.

CAPÍTULO V

DO JULGAMENTO

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais
bem classificada.

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do
mercado correspondente.

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
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§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado.

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de
regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA HABILITAÇÃO

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder a de julgamento;

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a
necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a
ele o direito de realização de vistoria prévia.

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá prever a possibilidade de
substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
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pleno das condições e peculiaridades da contratação.

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar vistoria prévia, a
Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais interessados.

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos
dispostos em regulamento.

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e,
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso,
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88
desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da
licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total
estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do
caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a
empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes,
hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento.



§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o
licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo
mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar
da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração.

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por
meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo.

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada
por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser
licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio
do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade
desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua
qualificação técnica:

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão
ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo
nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em
que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão
ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações
para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado,
caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia
do instrumento de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados de
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções
previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na
forma da legislação específica.
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Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da
seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos de
faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição
de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer
no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação.

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto
para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).        (Vide Decreto nº 10.922, de
2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

CAPÍTULO VII

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes
tenha dado causa.

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
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§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos procedimentos auxiliares
da licitação.

CAPÍTULO VIII

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Seção I

Do Processo de Contratação Direta

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o
agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções
legais cabíveis.

Seção II

Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;



h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade
de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou
local específico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto
do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes
requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis
às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.

Seção III

Da Dispensa de Licitação

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)     
(Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)      
Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1
(um) ano, quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes;

IV - para contratação que tenha por objeto:

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de
equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia técnica,
quando essa condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;
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b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional específico aprovado pelo Congresso
Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para a Administração;

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras e serviços de
engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)    
 (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida, nas
contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento,
desde que demonstrada vantagem para a Administração;

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para a realização dos processos
licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação será realizada diretamente com base no preço do dia;

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, cumulativamente, alta complexidade
tecnológica e defesa nacional;

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando
houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e
terrestres, mediante autorização por ato do comandante da força militar;

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças singulares brasileiras empregadas
em operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha
do fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da força militar;

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta duração em portos,
aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento;

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas
com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente de
pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso
de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que
inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível;

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao rastreamento e à obtenção
de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver
necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a investigação;

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de doenças raras definidas pelo
Ministério da Saúde;

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de
2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação constantes da referida Lei;

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nacional, nos casos estabelecidos
pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos das Forças Armadas ou dos demais
ministérios;

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem;

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base
no disposto neste inciso;

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados
por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico,
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração
Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato
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de consórcio público ou em convênio de cooperação;

XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema
Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição
desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no
instrumento firmado para a transferência de tecnologia;

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de critérios de técnica, quando se
tratar de profissional técnico de notória especialização;

XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada
idoneidade, por órgão ou entidade da Administração Pública, para a prestação de serviços, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado e os serviços contratados sejam prestados exclusivamente
por pessoas com deficiência;

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar
atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à
inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição
dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e
profissional e não tenha fins lucrativos;

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saúde
produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração
Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
SUS, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior
à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saúde
produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração
Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
SUS, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior
à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; e  
(Redação dada pela Medida Provisória nº 1.166, de 2023)

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos estratégicos para a saúde
produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da Administração
Pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
SUS, nos termos do inciso XII deste caput, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à
entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;    (Redação
dada pela Lei nº 14.628, de 2023)

XVII - para a contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a implementação de cisternas ou
outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as
famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela falta regular de água.      (Incluído pela Medida Provisória nº
1.166, de 2023)

XVII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a implementação de cisternas ou outras
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, a fim de beneficiar as famílias
rurais de baixa renda atingidas pela seca ou pela falta regular de água; e       (Incluído pela Lei nº 14.628, de 2023)

XVIII - para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação do Programa Cozinha
Solidária, que tem como finalidade fornecer alimentação gratuita preferencialmente à população em situação de
vulnerabilidade e risco social, incluída a população em situação de rua, com vistas à promoção de políticas de
segurança alimentar e nutricional e de assistência social e à efetivação de direitos sociais, dignidade humana, resgate
social e melhoria da qualidade de vida.      (Incluído pela Lei nº 14.628, de 2023)

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.
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§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na
forma da lei.

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por
meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada a obras e serviços de
engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica.

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com
objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços
de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de
peças.        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide
Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência

CAPÍTULO IX

DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá autorização
legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera
de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades precípuas da
Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel que será ofertado pela
União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso;

d) investidura;

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de governo;

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e permissão de uso de
bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados em programas de habitação ou de
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação e permissão de uso de
bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e
destinados a programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da
Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do
art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e
deliberação dos órgãos da Administração Pública competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017;

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de
licitação nos casos de:
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a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de oportunidade e
conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, em virtude de suas
finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou
entidades da Administração Pública.

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido derivada de
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização legislativa e exigirá apenas avaliação
prévia e licitação na modalidade leilão.

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, cessadas as razões que
justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo
beneficiário.

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel, admitida a
dispensa de licitação, quando o uso destinar-se a:

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel;

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja
implementado os requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e de exploração direta sobre área
rural, observado o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009.

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo será dispensada de autorização legislativa e
submeter-se-á aos seguintes condicionamentos:

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a 1º de
dezembro de 2004;

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de destinação e de
regularização fundiária de terras públicas;

III - vedação de concessão para exploração não contemplada na lei agrária, nas leis de destinação de terras
públicas ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-econômico;

IV - previsão de extinção automática da concessão, dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade
pública, de necessidade pública ou de interesse social;

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à
exploração mediante atividade agropecuária;

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa
de licitação para áreas superiores;

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste
artigo até o limite previsto no inciso VI deste parágrafo.

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a:

I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área remanescente ou resultante de obra pública que se
tornar inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior ao da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por
cento) do valor máximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei;

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder público, de imóvel para fins residenciais
construído em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado dispensável na fase de operação da
usina e que não integre a categoria de bens reversíveis ao final da concessão.

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o
prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de
interesse público devidamente justificado.
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§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de
financiamento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em
favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante que, submetendo-se a
todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO X

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;

II - pré-qualificação;

III - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros e objetivos
definidos em regulamento.

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações previstos nos incisos II e III do
caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações.

Seção II

Do Credenciamento

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:     Regulamento

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de
contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto
da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as
seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e
simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas
hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de mercado
vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da
Administração;

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Seção III
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Da Pré-Qualificação

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar previamente:

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de licitação vinculada a
programas de obras ou de serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela Administração.

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:

I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que já constarem do registro cadastral;

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de qualidade.

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de interessados.

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:

I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto;

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou comissão indicada pela Administração, que
deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou reapresentação de documentos,
quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços da Administração.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou segmentos, segundo as especialidades dos
fornecedores.

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação
necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do
público.

§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-
qualificados.

Seção IV

Do Procedimento de Manifestação de Interesse

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento aberto de manifestação de
interesse a ser iniciado com a publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de estudos,
investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública,
na forma de regulamento.

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos vinculados à contratação e de utilidade para
a licitação, realizados pela Administração ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, e o
vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital.

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e projetos em decorrência
do procedimento de manifestação de interesse previsto no caput deste artigo:

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório;

II - não obrigará o poder público a realizar licitação;

III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração;



IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a cobrança de valores
do poder público.

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo, a Administração deverá elaborar
parecer fundamentado com a demonstração de que o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à
compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são compatíveis com as reais necessidades do órgão e de
que a metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais possíveis.

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a startups, assim considerados os
microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com
grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou
serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na seleção
definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento
das necessidades da Administração.

Seção V

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser
adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,
obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de
preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço
igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e
econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do
art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a
ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.



§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de
obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V - definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais
aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta
original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um
órgão ou entidade.

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de
registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de
registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento,
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não participantes, desejarem aderir à ata de registro de
preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital.

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:  
(Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou   (Incluído pela Lei nº 14.770,
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de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado
mediante licitação.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por
órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo.

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Seção VI

Do Registro Cadastral

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública deverão utilizar o sistema de
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro
unificado de licitantes, na forma disposta em regulamento.

§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser amplamente divulgado e estar
permanentemente aberto aos interessados, e será obrigatória a realização de chamamento público pela internet, no
mínimo anualmente, para atualização dos registros existentes e para ingresso de novos interessados.

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro cadastral complementar para acesso a
edital e anexos.

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro
do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os
elementos necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei.

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será classificado por categorias, subdivididas em grupos,
segundo a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de acordo com regras objetivas divulgadas em sítio
eletrônico oficial.

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro.

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que
emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do
registro cadastral em que a inscrição for realizada.

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3º deste artigo, será
condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à
realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da
isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos
licitantes que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral.
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§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro de inscrito que deixar de
satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento.

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma do caput deste artigo poderá participar de processo
licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à emissão do certificado
referido no § 2º deste artigo.

TÍTULO III

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às
normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em
cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos
do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da
respectiva proposta.

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade licitante.

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º deste
artigo.

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado
origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso à informação.



§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura pública lavrada em notas
de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências
previstas em regulamento.

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de
preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas
normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as
domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir
qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de
financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira
de cooperação;



II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior
precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o contrato conterá cláusula
que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, liberação de áreas
ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução.

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de
um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de
reajustamento de preços será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de execução, a
medição será mensal.

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de
1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.

§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como adimplemento da obrigação contratual a prestação
do serviço, a realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual
a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que
contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos
e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a respectiva documentação técnica
associada -, o autor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a Administração Pública, hipótese
em que poderão ser livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização de seu autor.

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos
direitos a que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e
aplicação da obra.

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir a cessão de direitos a que se refere o caput deste
artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico,
tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de
dezembro de 2004.

§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o autor deverá ser comunicado, e
os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades competentes.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua
assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser
publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de profissional do setor
artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver,
do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm


§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis
após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e
cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.

§ 4º (VETADO).

§ 5º (VETADO).

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92
desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de
prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil
reais).        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)    (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide
Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência

CAPÍTULO II

DAS GARANTIAS

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital,
prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº
14.770, de 2023)

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso
II do § 1º deste artigo.

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas
convencionadas.

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será
permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas
as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no     § 2º do art. 96 desta Lei.
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Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento)
do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que
justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano,
assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos
percentuais previstos no caput deste artigo.

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, poderá ser exigida a prestação de
garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista no art. 102 desta Lei, em percentual
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato.

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado
ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá exigir a prestação da garantia na
modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado,
assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que:

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal;

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será
autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal;

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância
segurada indicada na apólice;

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada
indicada na apólice.

CAPÍTULO III

DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de alocação
de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor
público ou pelo setor privado ou daqueles a serem compartilhados.

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade com as obrigações
e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a
capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao
contratado.

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus custos no
valor estimado da contratação.

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação a
eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado
mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio
relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:



I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124
desta Lei;

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em
decorrência do contrato.

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões usualmente
utilizados por entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos órgãos e das entidades
da Administração Pública poderão definir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua
identificação, alocação e quantificação financeira.

CAPÍTULO IV

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, as
prerrogativas de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos do contratado;

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

III - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato
nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após
extinção do contrato.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia
concordância do contratado.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato
deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CAPÍTULO V

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços
e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica
vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário
do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que



as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou
a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas nas
alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei.

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja
usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que gere economia para a Administração,
os prazos serão de:

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;

II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, assim considerados aqueles que impliquem a
elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a expensas do contratado, que serão revertidas
ao patrimônio da Administração Pública ao término do contrato.

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem nem revogam os prazos contratuais previstos
em lei especial.

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua vigência
máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao
serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial,
autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta Lei.

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação
poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos.

CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas,
inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade
contratante.

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).

§ 4º (VETADO).

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo licenciamento
ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes
da divulgação do edital.      (Promulgação partes vetadas)

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um)
mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil
visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução
temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.



§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser elaborados pela Administração.

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas.

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por         1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as
seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado.

Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos
trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para
assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital
ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias
inadimplidas;

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao
contrato;

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;



IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão
deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas
rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo
contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são
absolutamente impenhoráveis.

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado
poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela
Administração.

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a
subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico, concluída a
instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

CAPÍTULO VII

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus
objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.
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§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia
ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o
ressarcimento dos danos causados à Administração.

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de obras e
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao
contratado.

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei não poderão
transfigurar o objeto da contratação.

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento,
respeitados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei.

Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei.

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração
dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior;

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos
da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado,
observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46
desta Lei;

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da
Administração.

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;



II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos
de mão de obra.

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere o inciso
II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho das categorias envolvidas na contratação.

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio
contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CAPÍTULO VIII

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou
impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;



IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos
previstos no caput deste artigo.

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as
seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;



II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública
e das multas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.

CAPÍTULO IX

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais;

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em
regulamento ou no contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais
provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta
do contratado.

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou
o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício,
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução
ou pela substituição necessárias.

CAPÍTULO X



DOS PAGAMENTOS

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fornecimento de bens;

II - locações;

III - prestação de serviços;

IV - realização de obras.

§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas
competente, exclusivamente nas seguintes situações:

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato;

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado
o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da
empresa contratada;

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público
ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de
descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo ensejará a apuração de
responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.

§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em
seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a
eventual alteração dessa ordem.

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta vinculada ou
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida
remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios
de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no contrato.

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em determinada
despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de racionalização, hipótese em que as
despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação específica.

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela
Administração para a contratação.

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas
ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser
previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de
contratação direta.

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento
antecipado.



§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.

Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO XI

DA NULIDADE DOS CONTRATOS

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato
somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos
seguintes aspectos:

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios
do objeto do contrato;

III - motivação social e ambiental do contrato;

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de
irregularidades apontados;

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das
parcelas envolvidas;

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e
danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.

Art. 148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público
envolvido, na forma do art. 147 desta Lei, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato
deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa,
poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de
até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado
causa.

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a
contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

CAPÍTULO XII

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
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Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem.

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias relacionadas a direitos
patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações.

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade.

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução de
controvérsias.

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas
observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes.

TÍTULO IV

DAS IRREGULARIDADES

CAPÍTULO I

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as
seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria
Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores
estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço
no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.



§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156
desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá,
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

CAPÍTULO II

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
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I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua
alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato
do qual não caiba recurso hierárquico.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste
artigo, serão observadas as seguintes disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art.
17 desta Lei, da ata de julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

CAPÍTULO III

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão de
riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades
que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle interno do
próprio órgão ou entidade;



III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e pelo tribunal de
contas.

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste artigo será de
responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e levará em consideração os custos e os benefícios
decorrentes de sua implementação, optando-se pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com
segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com
eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas.

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e
às informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos documentos classificados pelo órgão ou
entidade nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o órgão de controle com o qual foi compartilhada
eventual informação sigilosa tornar-se-á corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e III do caput deste artigo observarão
o seguinte:

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu saneamento e para a
mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e
com a capacitação dos agentes públicos responsáveis;

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das medidas previstas
no inciso I deste § 3º, adotarão as providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,
observadas a segregação de funções e a necessidade de individualização das condutas, bem como remeterão ao
Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade,
materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os
resultados obtidos com a contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei.

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis deverão ser encaminhadas aos órgãos de
controle até a conclusão da fase de instrução do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos.

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos de controle nem
retardará a aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de deliberação.

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de controle
interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta Lei.

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o seguinte:

I - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas de encaminhamento
que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles
disponibilizem subsídios para avaliação prévia da relação entre custo e benefício dessas possíveis proposições;

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente fundamentados,
baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do respectivo
órgão de controle, de modo a evitar que interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação
e no tratamento dos fatos levantados;

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de acordo
com as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser perquirida a conformidade do preço global com os parâmetros
de mercado para o objeto contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica.

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o tribunal de contas deverá pronunciar-se
definitivamente sobre o mérito da irregularidade que tenha dado causa à suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco)
dias úteis, contado da data do recebimento das informações a que se refere o § 2º deste artigo, prorrogável por igual
período uma única vez, e definirá objetivamente:

I - as causas da ordem de suspensão;

II - o modo como será garantido o atendimento do interesse público obstado pela suspensão da licitação, no
caso de objetos essenciais ou de contratação por emergência.
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§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo licitatório, o órgão ou entidade deverá, no prazo de
10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogação:

I - informar as medidas adotadas para cumprimento da decisão;

II - prestar todas as informações cabíveis;

III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso.

§ 3º A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a que se refere o § 1º deste artigo deverá definir as
medidas necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, para o saneamento do processo licitatório, ou
determinar a sua anulação.

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade e a obrigação
de reparação do prejuízo causado ao erário.

Art. 172. (VETADO).

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas escolas de contas, promover eventos de
capacitação para os servidores efetivos e empregados públicos designados para o desempenho das funções
essenciais à execução desta Lei, incluídos cursos presenciais e a distância, redes de aprendizagem, seminários e
congressos sobre contratações públicas.

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP)

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à:

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei;

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário de todos os entes federativos.

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, a ser presidido por
representante indicado pelo Presidente da República e composto de:

I - 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente da República;

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal indicados pelo Conselho Nacional de Secretários
de Estado da Administração;

III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela Confederação Nacional de Municípios.

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações:

I - planos de contratação anuais;

II - catálogos eletrônicos de padronização;

III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos de contratação direta e editais de licitação e
respectivos anexos;

IV - atas de registro de preços;

V - contratos e termos aditivos;

VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso.

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer:

I - sistema de registro cadastral unificado;

II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso à base nacional de notas fiscais
eletrônicas;



III - sistema de planejamento e gerenciamento de contratações, incluído o cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações previsto no § 4º do art. 88 desta Lei;

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas;

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep);

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações referentes à execução do contrato, que
possibilite:

a) envio, registro, armazenamento e divulgação de mensagens de texto ou imagens pelo interessado
previamente identificado;

b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de obras a que se refere o inciso III do caput do art.
19 desta Lei;

c) comunicação entre a população e representantes da Administração e do contratado designados para prestar
as informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de regulamento;

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará as exigências previstas na Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011.

§ 5º (VETADO).

Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes federativos poderão instituir sítio eletrônico
oficial para divulgação complementar e realização das respectivas contratações.

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão ser realizadas por meio de sistema
eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, na forma de regulamento.

§ 2º (VETADO).

§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação complementar de suas
contratações mediante publicação de extrato de edital de licitação em jornal diário de grande circulação local.    
(Promulgação partes vetadas)

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de
publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei;

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta
Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão:

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial,
admitida a publicação de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor,
salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

CAPÍTULO II

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 177. O caput do art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art.1.048. .......................................................................................................
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..........................................................................................................................

IV - em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais de licitação e
contratação a que se refere o inciso XXVII do caput do art. 22 da Constituição Federal.

................................................................................................................”
(NR)

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-B:

“CAPÍTULO II-B

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Contratação direta ilegal

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora das
hipóteses previstas em lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Frustração do caráter competitivo de licitação

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do
processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Patrocínio de contratação indevida

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a
Administração Pública, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de
contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem,
inclusive prorrogação contratual, em favor do contratado, durante a execução dos
contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no edital da
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo
licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

Violação de sigilo em licitação

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa.

Afastamento de licitante

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar em
razão de vantagem oferecida.

Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato
dela decorrente, mediante:

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em
quantidade diversas das previstas no edital ou nos instrumentos contratuais;

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada,
deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de validade vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do
serviço fornecido;

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a
Administração Pública a proposta ou a execução do contrato:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Contratação inidônea

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo:

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado
inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma pena do § 1º deste artigo, aquele
que, declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública.

Impedimento indevido

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a inscrição de qualquer
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, a
suspensão ou o cancelamento de registro do inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Omissão grave de dado ou de informação por projetista

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração Pública levantamento
cadastral ou condição de contorno em relevante dissonância com a realidade, em
frustração ao caráter competitivo da licitação ou em detrimento da seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração Pública, em contratação para a elaboração de
projeto básico, projeto executivo ou anteprojeto, em diálogo competitivo ou em
procedimento de manifestação de interesse:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e os levantamentos
suficientes e necessários para a definição da solução de projeto e dos respectivos
preços pelo licitante, incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, condições
ambientais e demais elementos ambientais impactantes, considerados requisitos
mínimos ou obrigatórios em normas técnicas que orientam a elaboração de projetos.

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, direto ou indireto,
próprio ou de outrem, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo.

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste Capítulo seguirá
a metodologia de cálculo prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.”
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Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2º
 .............................................................................................................

...........................................................................................................................

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder
concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de
quaisquer obras de interesse público, delegados pelo poder concedente, mediante
licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou
consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta
e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;

..................................................................................................................”
(NR)

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na
modalidade concorrência ou diálogo competitivo, estando a abertura do processo
licitatório condicionada a:

.................................................................................................................”
(NR)

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande
escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as finalidades desta Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, serão preferencialmente
constituídos consórcios públicos para a realização das atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei
nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais
serão divulgados no PNCP.

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do
vencimento e observarão as seguintes disposições:

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente
administrativo no órgão ou entidade competente.

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet;

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios.

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não
houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da
comunicação eletrônica.
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§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o dia equivalente
àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês.

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração
Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal.

§ 1º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 2º Quando, verificada qualquer das hipóteses da alínea d do inciso II do caput do art. 124 desta Lei, o valor
global inicialmente pactuado demonstrar-se insuficiente para a execução do objeto, poderão ser:   (Incluído pela Lei nº
14.770, de 2023)

I - utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação financeira;   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - aportados novos recursos pelo concedente;   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - reduzidas as metas e as etapas, desde que isso não comprometa a fruição ou a funcionalidade do objeto
pactuado.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 3º São permitidos ajustes nos instrumentos celebrados com recursos de transferências voluntárias, para
promover alterações em seu objeto, desde que:   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

I - isso não importe transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro;   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo convenente; e   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - quando se tratar de obra, seja mantido o que foi pactuado quanto a suas características.   (Incluído pela Lei
nº 14.770, de 2023)

§ 4º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 184-A. À celebração, à execução, ao acompanhamento e à prestação de contas dos convênios, contratos
de repasse e instrumentos congêneres em que for parte a União, com valor global de até R$ 1.500.000,00 (um milhão
e quinhentos mil reais), aplicar-se-á o seguinte regime simplificado:   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

I - o plano de trabalho aprovado conterá parâmetros objetivos para caracterizar o cumprimento do objeto;  
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

II - a minuta dos instrumentos deverá ser simplificada;   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

III - (VETADO);   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

IV - a verificação da execução do objeto ocorrerá mediante visita de constatação da compatibilidade com o
plano de trabalho.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 1º O acompanhamento pela concedente ou mandatária será realizado pela verificação dos boletins de
medição e fotos georreferenciadas registradas pela empresa executora e pelo convenente do Transferegov e por
vistorias in loco, realizadas considerando o marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico,
podendo ocorrer outras vistorias, quando necessárias.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 2º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 3º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 4º O regime simplificado de que trata este artigo aplica-se aos convênios, contratos de repasse e instrumentos
congêneres celebrados após a publicação desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as
disposições do Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal).
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Art. 186. Aplicam-se as disposições desta Lei subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010.

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União
para execução desta Lei.

Art. 188. (VETADO).

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de
agosto de 2011.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser
regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência.    (Revogado pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)   Vigência encerrada

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde
que:    (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)    Vigência encerrada

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023; e       
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)     Vigência encerrada

II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta.      
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)    Vigência encerrada

§ 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do
caput do art. 193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.   
(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)    Vigência encerrada

§ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do caput do art. 193.      (Incluído
pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)     Vigência encerrada

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência.

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União ou de suas autarquias e fundações continuará
regido pela legislação pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente.

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.

II - em 30 de dezembro de 2023:       (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)       Vigência
encerrada

a) a Lei nº 8.666, de 1993;      (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)      Vigência encerrada
b) a Lei nº 10.520, de 2002; e      (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)      Vigência encerrada
c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011.       (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)     

Vigência encerrada

II - em 30 de dezembro de 2023:       (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

a) a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e     (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)

c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.       (Redação dada pela Lei Complementar nº
198, de 2023)
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Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2021; 200o da Independência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Wagner de Campos Rosário
André Luiz de Almeida Mendonça

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.4.2021 - Edição extra-F

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

Mensagem de veto Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021:

“Art. 37  .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 2º  Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na licitação para contratação dos serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso
XVIII do caput do art. 6º desta Lei cujo valor estimado da contratação seja superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), o julgamento será por:

I - melhor técnica; ou

II - técnica e preço, na proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica.”

“Art. 54  ....................................................................................................................

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da
União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.

.................................................................................................................................”

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Msg/VEP/VEP-118.htm


“Art. 115  ...................................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sempre que a responsabilidade pelo
licenciamento ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão
ser obtidas antes da divulgação do edital.

...........................................................................................................................................”

“Art. 175  ...................................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão realizar divulgação complementar de suas
contratações mediante publicação de extrato de edital de licitação em jornal diário de grande circulação local.”

Brasília,  10  de junho de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

*
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TERMO DE REFERÊNCIA  

OBS: os textos em vermelho servem de referência e orientação para a confecção do ETP, devendo ser 

retirados/adequados quando de sua elaboração.  

1 - Do objeto 
 

 Aquisição de....... 
 Fornecimento de..... 

 
A descrição do objeto deverá conter todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a 

qualidade da aquisição do produto, de acordo com definições e parâmetros contidos no Estudo Técnico 
Preliminar, devendo observar ainda os requisitos de rendimento, compatibilidade, durabilidade, segurança, 
bem como eventuais Normas Técnicas existentes. 

Caso o Município possua um catálogo de padronização de itens, o mesmo deverá ser utilizado. Na 
hipótese de o objeto não constar no catálogo de padronização, sugere-se que no processo administrativo seja 
incluída a justificativa pelo não uso do catálogo. 

A nova Lei de licitações em seu artigo 41, Inciso I prevê a possibilidade da indicação de marcas e 
modelos, seja para a efetiva compra daquele produto de marca e modelo indicados seja para referenciar o 
que se pretende comprar, facilitando a compreensão dos licitantes. Desta forma, caso o órgão opte pela 
indicação de marca e modelo em seu procedimento licitatório, deverá observar as hipóteses permitidas pela 
Lei. 

Informar os quantitativos e o prazo de vigência do contrato, e em se tratando de fornecimento 
contínuo deverá conter a possibilidade de prorrogação, observando os artigos 105 e seguintes da Lei 
14.133/21 e normas regulamentadoras do Município. 

Ainda na descrição do objeto os itens devem ser classificados como comuns ou especiais, observando 
ainda o princípio do parcelamento (Art.10, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/21) 

Na divisão dos itens deverá o responsável, quando for o caso, estabelecer as cotas exclusivas para ME 
e EPP ou ainda definir que o objeto será exclusivamente disputado entre ME e EPP, nos termos do artigo 48, I 
e III da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 

Considerando que os padrões de desempenho e qualidade dos itens objeto deste Termo de 
Referência podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
classificamos os referidos itens como ‘bens comuns’. 

 

Cota reservada à ME e EPP: 

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

1      

2      

3      

 

Cota ampla disputa: 

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

1      
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2      

3      

 

2 - Justificativa e objetivo da contratação 

Fundamentação da contratação, referenciada nos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas.  

Descrever a motivação, necessidade e interesse da contratação, porque o Município deverá dispender 
recursos com este objeto 

A Justificativa deve estar baseada no Estudo Técnico Preliminar   e deve informar, a partir de fatos 
concretos, que as quantidades a serem adquiridas estão de acordo com o consumo do órgão.  (Ex: consumo 
do exercício anterior, necessidade de substituição dos bens atualmente disponíveis, implantação de setor, 
acréscimo de atividades, etc).  

 

 

3 - Descrição da solução  

Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  
Incluir a descrição da solução que se encontra detalhada em Tópico 11 do Estudo Técnico Preliminar. 

 
 
4 - Dos Requisitos para Contratação 

Definir as forma e critérios de seleção do fornecedor e os requisitos da contratação. 
-Condições que a empresa deve atender para participar do processo de escolha/ser 
Contratada. Qualquer empresa poderá ser contratada? Precisa estar inscrita em algum órgão 

regulador? Precisa de comprovação que já executou o objeto antes (atestados de capacidade técnica)? 
Quantitativos mínimos para a exigência de atestados de capacidade técnica e definição dos itens de 

maior relevância, quando for o caso, devendo ser observado o artigo 67 §§ 1º e 2º da Lei 14.133/21. 
Verificar a existência e/ou a necessidade de se exigir prova de atendimento de requisitos previstos 

em lei especial. 
Inserir, caso tenha sido preenchido, os requisitos definidos no Estudo Técnico Preliminar.  
Nos casos de necessidade de realização de Prova de Conceito, os procedimentos e os critérios 

objetivos a serem utilizados na avaliação deverão constar do Termo de Referência. 
Necessidade ou não de vistoria do local de entrega dos bens ou da prestação dos serviços, 

acompanhada das devidas justificativas, indicando, caso essa seja necessária, se será obrigatória ou 
facultativa, o prazo, a unidade responsável e o telefone para o agendamento 

 

  
  
5 - Condições de entrega 

Definir quais serão as condições e formas de entrega e recebimento dos itens adquiridos, se a entrega 
ocorrerá de forma imediata ou parcelada, conforme artigo 6º Inciso X da Lei 14.133/21. Com relação ao 
recebimento do objeto importante se faz observar ao que dispõe o artigo 140 da Nova Lei de Licitações. 
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5.1 – As entregas dos bens ocorrerão conforme cronograma anexo a este termo de referência, por um 
período de 06 (seis) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, nos seguintes 
endereços e quantidades:  

 - 
 - 
 - 

 
5.2 - Os bens serão recebidos: 

5.2.1 - Provisoriamente no prazo de .....(.....) dias, por servidor responsável pela divisão de 
materiais central ou da unidade requisitante; e 

5.2.2 - Definitivamente pelo gestor do contrato ou por equipe técnica nomeada ou ainda pelo 
responsável do órgão requisitante, mediante verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
....(...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

5.4.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  

5.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

6 - Garantia 

Caso a administração entenda necessária a exigência de garantia do objeto, além da garantia legal, 
deverá fundamentá-la. Abaixo segue sugestão de redação a ser utilizada: 

 
6.1 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ 

(____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

6.3 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

6.4 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.5 - Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica 
autorizada.  

6.5.1 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante.  
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6.5.2 - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.  

6.6 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 
exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 
dos equipamentos.  

6.7 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada.  

6.8 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

Em se tratando de itens que sejam necessárias a manutenções preventiva e assistência técnica, desde 
que já fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, as condições devem ser detalhadas para que seja 
possível o licitante mensurar suas despesas para atendimento ao exigido neste Termo de Referência. É 
importante informar se a contratada deverá se deslocar até o Órgão onde o bem se encontra ou se ela 
deverá disponibilizar unidade de assistência técnica para que o bem seja levado pela Administração para a 
realização da manutenção. Deverá também informar as condições e prazos para a manutenção preventiva e 
as condições para a assistência técnica, as peças e serviços inclusos e demais detalhamento técnico do 
serviço a ser prestado.  

Se o objeto a ser adquirido faz parte do rol de bens padronizados do Município, as condições de 
manutenção e assistência técnica devem ser as mesmas previstas no referido documento de padronização.  

 

 7 - Execução 

Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. É muito importante estabelecer todas as 
condições de execução, vez que a Administração só poderá, no momento futuro de fiscalização do contrato, 
exigir o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

A definição do formato de execução depende das características de cada objeto, devendo conter sempre 
que possível: 

O prazo de início da execução, a contar da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 
fornecimento; 

A(s) localidade(s) para entrega dos materiais, os horários de funcionamento, e o cronograma de 
entrega, incluindo as tarefas significativas e os respectivos prazos; 

Eventuais características especiais para acondicionamento, tratamento e transporte dos produtos. Ex.: 
O transporte de gêneros alimentícios que deverá ser feito em caminhão refrigerado, acondicionado em 
recipiente específico e etc. 

O início da entrega dos materiais ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá 
obedecer ao cronograma de entrega anexo a este termo de referência, observando os locais, prazos e 
quantidades.  

A empresa contratada fica responsável por toda a logística de distribuição em cada unidade, 
fornecendo todos os equipamentos e mão de obra necessários, sendo responsável ainda pelo correto 
acondicionamento e transporte dos materiais. 

A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes 
ao ramo de atividade... 
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8 - Gestão do contrato 

Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade. 
 Neste item deverão ser definidas as obrigações da Contratada e da Contratante, a forma como será 
realizado o acompanhamento e a fiscalização do contrato, de modo a garantir o atendimento das 
necessidades da Administração e a correta execução do objeto. 

 
 8.1 – Obrigações da Contratada 

8.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes, no mínimo, a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

 
 8.2 – Obrigações da Contratante 

8.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

8.2.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.2.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.3 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8.4 - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 

8.4.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

8.5 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
9 – Medição 
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Deverão ser definidos os Critérios de medição e de pagamento  

9.1 - O pagamento será realizado em até ...... (.....)dias, após o adimplemento da obrigação 
contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta Administração, nos termos do item 5.2.2 
deste Termo de Referência. 

9.1.1 – O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.2 – Os produtos deverão ser entregues devidamente acompanhados da Nota Fiscal ou Fatura, 

bem como da comprovação da regularidade fiscal, a qual poderá ser constatada mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais. 

9.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
o prazo para pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o erro. 
 

10 – Forma e critério de seleção do fornecedor  

Escolher entre menor preço; maior desconto; maior retorno econômico. 

 
 

10 - Estimativa de Preços 

Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado, quando for o caso. 

Caso se adote o orçamento sigiloso, o custo estimado da contratação deverá constar apenas em 
documento juntado ao processo, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 
10.1 - O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 
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OU 
10.1 - O custo estimado da contratação é de R$... 
 

11 - Adequação Orçamentária  

11.1 - As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da dotação 
orçamentária a seguir indicada: 

 
 
 

Data, Local 
 
 
 

______________________________________________________ 
 

Nome do Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
 

Nome do Superior Imediato 



   

 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO 5 
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TERMO DE REFERENCIA  

OBS: os textos em vermelho servem de referência e orientação para a confecção do ETP, devendo ser 

retirados/adequados quando de sua elaboração.  

 

1. Do objeto 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de ...., conforme condições 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

A descrição do objeto deverá conter todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a 

correta contratação dos serviços de forma eficiente e eficaz, atendendo o interesse público, estabelecendo 

critérios objetivos, de acordo com definições e parâmetros contidos no Estudo Técnico Preliminar, devendo 

observar ainda os princípios e regramentos previstos na Lei de Licitações, bem como em eventuais Normas 

Técnicas existentes. 

Informar as características do objeto e o prazo de vigência do contrato, e em se tratando de 

prestação de serviço contínuo deverá conter a possibilidade de prorrogação, observando os artigos 105 e 

seguintes da Lei 14.133/21.  

Ainda na descrição do objeto o serviço deve ser classificado como comum ou especial. 

Na descrição do objeto deverá ser definido se o objeto será ou não disputado exclusivamente entre 

ME e EPP, nos termos do artigo 48, I da Lei Complementar nº 123/06. 

 

1.2. Considerando que os padrões de desempenho e os serviços objeto deste Termo de referência 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

classificamos o referido objeto como ‘serviço comum’. 

1.3. Nos termos do artigo 48 inciso I da Lei Complementar Federal nº 123/06 o presente certame 

destina-se exclusivamente à ME e EPP. 

1.4. O prazo de vigência do contrato é de _____ (meses, anos), podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 106 da Lei 14.133/21. 

OU 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de ____ (dias/meses), improrrogáveis. 

 

2. Justificativa e objetivo da contratação 
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Fundamentação da contratação, referenciada nos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 

sigilosas.  

A Justificativa deve estar baseada no Estudo Técnico Preliminar (Item 5) e deve informar, a partir de 

fatos concretos, que o serviço a ser contrato está de acordo e suprirá as necessidades da municipalidade  

 

3. Descrição da solução  

Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  

Incluir a descrição da solução que se encontra detalhada em Tópico 11 do Estudo Técnico Preliminar. 

 

O presente termo de referência como já informado tem como objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços ........................., por um período de ...................... A descrição detalhada da solução está 

prevista no Estudo Técnico Preliminar anexo a este Termo de Referência e demais documentos que 

compõem o procedimento licitatório. 

 

4. Dos Requisitos para Contratação 

Definir as forma e critérios de seleção do fornecedor e os requisitos da contratação. 

-Condições que a empresa deve atender para participar do processo de escolha/ser 

Contratada. Qualquer empresa poderá ser contratada? Precisa estar inscrita em algum órgão 

regulador? Precisa de comprovação que já executou o objeto antes (atestados de capacidade técnica)? 

Quantitativos mínimos para a exigência de atestados de capacidade técnica e definição dos itens de 

maior relevância, quando for o caso, devendo ser observado o artigo 67 §§ 1º e 2º da Lei Federam 

14.133/21 e eventuais regulamentos sobre a matéria. 

Em se tratando de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional deve-se observar a integra 

do artigo 67 da Lei Federal 14.133/21 e eventuais regulamentos sobre a matéria. 

Verificar a existência e/ou a necessidade de se exigir prova de atendimento de requisitos previstos 

em lei especial. 

Inserir, caso tenha sido preenchido, os requisitos definidos no Estudo Técnico Preliminar.  

Nos casos de necessidade de realização de Prova de Conceito, os procedimentos e os critérios 

objetivos a serem utilizados na avaliação deverão constar do Termo de Referência. 

Necessidade ou não de vistoria do local de entrega dos bens ou da prestação dos serviços, 

acompanhada das devidas justificativas, indicando, caso essa seja necessária, se será obrigatória ou 

facultativa, o prazo, a unidade responsável e o telefone para o agendamento 
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4.1.  Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1.  serviço continuado, com fornecimento de mão de obra e materiais em regime de 

dedicação exclusiva ou sem regime de dedicação de mão de obra exclusiva; 

4.1.2. .. (requisitos necessários para o atendimento da necessidade) 

4.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato. 

 

4.2. Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente. 

4.3. A contratação para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência não gera vínculo 

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, bem como aquelas 

vedações previstas no artigo 48 da Lei 14.133/21. 

 

4.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, observado o limite de 50% das 

parcelas de maior relevância ou valor significativo, conforme admitido pelo artigo 67, §§ 1º e 2º 

da Lei 14.133/21, comprovação essa que será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado.  

  

5. Execução do objeto 

Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. É muito importante estabelecer todas as 

condições de execução, vez que a Administração só poderá, no momento futuro de fiscalização do contrato, 

exigir o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

A definição do formato de execução depende das características de cada objeto, devendo conter sempre 

que possível: 

O prazo de início da execução, a contar da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço; 

O local para execução dos serviços e demais características pertinentes; 
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5.1. O início da execução do objeto ocorrerá a partir da data de assinatura de contrato, observando o 

que dispõe e o prazo de execução será por um período de ____ meses, podendo ser prorrogado 

até o limite da Lei. 

5.2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações 

pertinentes ao ramo de atividade... 

 

6. Gestão do contrato 

Modelo de gestão do contrato, que descreve como o objeto será gerido e fiscalizado pelo órgão ou 

entidade. 

 Neste item deverão ser definidas as obrigações da Contratada e da Contratante, a forma como será 

realizado o acompanhamento e a fiscalização do contrato, de modo a garantir o atendimento das 

necessidades da Administração e a correta execução do objeto. 

 

 Vide as Cláusulas quinta, sexta e sétima do ‘Modelo de Contrato P. Serviço’ COM e SEM dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

 

7. Critérios de Medição e pagamento 

Deverão ser definidos os Critérios de medição e de pagamento  

As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 

7.1. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da documentação 

exigida, a Fiscalização atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) 

dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da 

correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos 

valores aprovados. 

 

7.1.1. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, 

e apresentadas para a Fiscalização. 

 

7.1.2. A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) dias contados a 

partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
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7.1.3. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis contados da data de emissão dos 

Atestados de Realização dos Serviços, em conta corrente da CONTRATADA, em 

conformidade com os serviços executados, mediante a apresentação dos originais da nota 

fiscal/fatura. 

 

7.2. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

 

7.2.1. O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes, na forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da lei Federal 14.133/21.  

 

7.2.2. O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela Administração, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de vistoria 

de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto às condições 

contratuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra. 

 

 

7.2.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

8. Forma e critério de seleção do fornecedor  

Escolher entre menor preço; maior desconto; maior retorno econômico.  

 

 

8.1. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do artigo 24 da Lei Federal 

14.133/21  

OU 

8.2. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 



 
 

 
Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 – Centro – Caçapava/SP - CEP 12.281-450        Telefone: (12) 3654.8800 

 

Inscrição Municipal 6143 CNPJ 50.453.703/0001-43 

Página 6 de 7 

8.2.1. Valor Global: R$....................... 

8.2.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

 

8.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 

8.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

 

 

10 - Estimativa de Preços 

Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado, quando for o caso. 

Caso se adote o orçamento sigiloso, o custo estimado da contratação deverá constar apenas em 

documento juntado ao processo, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 

10.1 - O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 
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OU 

10.1 - O custo estimado da contratação é de R$... 

 

11 - Adequação Orçamentária  

11.1 - As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da dotação 

orçamentária a seguir indicada: 

 
 

Data, Local 
 
 
 

______________________________________________________ 
 

Nome do Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
 

Nome do Superior Imediato 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (DOCUMENTO MODELO) 

 

OBS: os textos em vermelho servem de referência e orientação para a confecção do ETP, devendo 

ser retirados quando de sua conclusão.  

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Número do processo Administrativo, se já constituído; 

Número da(s) requisições de compra; 

Demais informações pertinentes. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

 

Na indicação das áreas requisitantes deve-se observar a possibilidade de agrupamento de 

necessidades, ou seja, antes da confecção do ETP os responsáveis deverão comunicar as demais 

unidades sobre o objeto que se pretende contratar, fixando prazo, para que as áreas envolvidas 

encaminhem oficialmente a declaração de interesse em participar do estudo. 

 Quais as áreas requisitantes da contratação? 

 

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

 

Equipe que ficará responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento de todas as etapas do 

ETP 

 Portaria/Ordem de Serviço Noxx/xxxx 

 

4. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

 

Há normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza 

(legislação, normas técnicas, acórdãos e súmulas, portarias...)? Especifique. 

Verificar as restrições legais que podem afetar o processo de contratação e os futuros contratos. 
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Se houve contratação anterior similar ao objeto deste ETP, verificar as inconsistências, 

eventuais questionamentos, impugnações, bem como características relevantes quanto da 

execução contratual, ou seja, ações positivas que podem ser mantidas ou negativas que podem 

ser readequadas, prevenindo assim a ocorrência dos mesmos problemas neste processo e como 

forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de execução 

continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços. 

Indicar se há catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras. 

 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Inciso I) 

 

Deverá descrever a necessidade da compra/contratação, evidenciando o problema identificado 

e a real necessidade que ele gera, bem como o que se almeja alcançar com a contratação. 

Significado de interesse público, para consulta: 

https://www.brasiljuridico.com.br/artigos/interesse-publico-significado-

juridico#:~:text=Esta%20quer%20afirmar%20que%2C%20a,Mello%2C%20a%20soma%20de

%20interesses 

●  Quais as justificativas e/ou motivos para esta contratação, considerando o problema a ser 

resolvido, sob a perspectiva do interesse público?  

 

6. PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR PREENCHIDO) 

(Inciso II) 

 

Verificar se a FUSAM possui PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL, se houver, é imprescindível 

que se demonstre o alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão 

 O objeto está previsto no plano anual de contratação?  

Em caso afirmativo: Identificar a localização e verificar se estão sendo mantidas as 

características e condições lá previstas. 

Em caso negativo: Justificar a ausência e verificar a possibilidade de inclusão. 

https://www.brasiljuridico.com.br/artigos/interesse-publico-significado-juridico#:~:text=Esta%20quer%20afirmar%20que%2C%20a,Mello%2C%20a%20soma%20de%20interesses
https://www.brasiljuridico.com.br/artigos/interesse-publico-significado-juridico#:~:text=Esta%20quer%20afirmar%20que%2C%20a,Mello%2C%20a%20soma%20de%20interesses
https://www.brasiljuridico.com.br/artigos/interesse-publico-significado-juridico#:~:text=Esta%20quer%20afirmar%20que%2C%20a,Mello%2C%20a%20soma%20de%20interesses
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7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR 

PREENCHIDO) (Inciso III) § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 2021 

 

Especificar quais são os requisitos indispensáveis de que o objeto a adquirir/contratar deve 

dispor para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, de forma a 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa. Incluir, se possível, critérios e práticas de 

sustentabilidade que devem ser veiculados como especificações técnicas do objeto ou como 

obrigação da contratada. 

Analisar a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, 

desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 

respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 2021; 

●  Quais os requisitos técnicos necessários ao atendimento da necessidade? 

●  Quais os padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais 

vantajosa? 

●  Para a verificação do atendimento aos padrões de qualidade será necessária a 

apresentação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros 

testes de interesse da Administração? Justifique. 

 

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO) (Inciso IV) 

 

As quantidades a serem adquiridas devem ser justificadas em função do consumo e provável 

utilização, devendo a estimativa ser obtida, a partir de fatos concretos (Ex: série histórica do 

consumo - atendo-se a eventual ocorrência vindoura capaz de impactar o quantitativo 

demandado, criação de órgão, acréscimo de atividades, necessidade de substituição de bens 

atualmente disponíveis, etc). A estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando 

a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 



 
 
 
 
  

 

 
AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 – CENTRO – CAÇAPAVA/SP - PABX. 12 - 3654-8800 – CEP: 12.281-450 

 

Inscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43 

Página 4 de 9 
 

Considerar o total de quantitativo caso haja o agrupamento de mais de uma unidade 

requisitante, visando à economia de escala e a redução de custos administrativos e 

processuais. 

 Qual o quantitativo estimado a ser contratado? Justifique. 

 O objeto trata de bem ou serviço comum ou singular?  

●  Esta contratação tem caráter continuado? Justifique. 

●  Qual deverá ser a duração inicial do contrato? Justifique. 

 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR PREENCHIDO)  (Inciso 

V) 

Descreva quais as soluções disponíveis no mercado para o atendimento da necessidade 

verificada (fornecedores, produtos, fabricantes, contratações de outros órgãos, etc). Caso 

haja restrição de mercado, avaliar se os requisitos que possam limitar a participação são 

realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

Se for o caso, verificar a possibilidade de compra ou de locação de bens, considerando os 

custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. Ex.: 

Adquirir um veículo ou locá-lo.  

Caso o objeto contratado necessite de serviços de manutenção e assistência técnica, fazer 

levantamento de mercado para identificar possíveis fornecedores próximos aa FUSAM. 

Apresentar justificativa técnica e econômica para a melhor escolha do tipo de solução a ser 

contratada. 

Verificar as contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendam às necessidades da administração. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

(Inciso VI) 

 

A estimativa de preços no ETP destina-se apenas à comparação de valores e não requer o 

mesmo formalismo da pesquisa de preços prevista no art. 23 da Lei 14.133/21. 
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Se houver mais de um tipo de solução para o atendimento do objeto demonstre e descreve 

cada uma delas, comparando-as. 

 Demonstrar a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação.  

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR 

PREENCHIDO) (Inciso VII)  

 

Observar inclusive as exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

for o caso, acompanhada das justificativas técnicas e econômicas da escolha do tipo de 

solução, identificando a possibilidade de deslocamento de técnico ou se tal prestação de 

serviço pode ser realizada a uma distância compatível com suas necessidades do órgão. 

Se houver mais de um tipo de solução para o atendimento do objeto demonstre e descreve 

cada uma delas, comparando-as. 

Descreva a solução escolhida com todos os elementos para que a contratação produza os 

resultados pretendidos pela administração.  

 

 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)  (ANEXO VIII)  

 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que 

o objeto for divisível, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, sendo imprescindível informar se a divisão do objeto 

representa, ou não, perda de economia de escala (§ 3ª Inciso I da Lei 14.133/21).  

A definição e o método para avaliar se o objeto é divisível, deve levar em consideração o 

mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes assegure, 
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concomitantemente: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 

sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 Com base nos estudos acima, a licitação será dividida em lotes ou em itens separados? 

Justifique.  

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Inciso IX) 

 

Deverá demonstrar os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a contratação, 

essencialmente efetividade e desenvolvimento nacional sustentável e sempre que possível, 

em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais ou financeiros disponíveis. 

●  Quais resultados pretendem-se alcançar com esta contratação? 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR PREENCHIDO)  

(Inciso X) 

 

●  Informar, se houver, todas as providências a serem adotadas pela administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização. 

●  providencias para adequação do ambiente do órgão 

●  Havendo contrato vigente para o mesmo objeto, há a necessidade de a contratada 

promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas? 

●  Realizar levantamento de ações necessárias à adequação do ambiente em que receberá o 

objeto desta futura contratação para que ela surta seus efeitos, com os responsáveis por 

estes ajustes nos diversos setores (por exemplo: capacitações necessárias, aquisição de 
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materiais, reformas...).  

●  Caso haja ações necessárias, juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, 

os riscos de a contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo. 

 

Data-

limite 

Atividades Riscos 

   

   

   

 

 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (JUSTIFICAR CASO NÃO 

FOR PREENCHIDO)  (Inciso XI) 

Informar se há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da 

compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras. 

- Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, mas que 

não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto 

principal; e 

- Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com 

o objeto principal para sua completa prestação. 

●  Há necessidade de contratações/aquisições correlatas? 

●  Há necessidade de contratações/aquisições interdependentes? 

 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (JUSTIFICAR CASO NÃO FOR PREENCHIDO) 

(Inciso XII) 

 

Descrever os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou 

mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes, incluídos requisitos de baixo 
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consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

 

●  Há a possibilidade de inclusão de critérios de sustentabilidade na contratação, desde a 

especificação técnica até como obrigações da contratada?  

●  Quais os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação? 

 

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Inciso XIII) 

Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos 

fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de 

técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei 14.133, de 2021. 

Quando para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, ficar demonstrada a 

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, 

a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 

básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei 

14.133, de 2021. 

É obrigatório que você declare expressamente se a contratação é viável e razoável (ou não), 

justificando com base nos elementos colhidos durante os Estudos Preliminares. 

 

 (Em caso da conclusão da necessidade do julgamento técnica e preço) Restou 

demonstrado a importância da avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas, opinamos pela escolha do critério de julgamento técnica e preço. 

 (Em caso de contratação de obras e serviços comuns de engenharia) Concluímos que a 

não elaboração de projetos complementares não trará prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, podendo a especificação do objeto ser 

realizada apenas com termo de referência ou projeto básico. 

 Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL/INVIÁVEL a contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 
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ASSINATURAS: 

Quando houver Equipe de Planejamento constituída, o ETP deverá ser assinado 

por todos os membros.  

 

Não tendo equipe de planejamento constituída, o ETP deverá ser assinado ao 

menos pela autoridade da Área Requisitante. 

 
 
 
 



   

 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO 7 

 
 
 
 



 
  

 
Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 – Centro – Caçapava/SP - CEP 12.281-450        Telefone: (12) 3654.8800 

 

Inscrição Municipal 6143 CNPJ 50.453.703/0001-43 

Página 1 de 6  

MODELO DE MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO 
 

Na realização de análise de riscos deverão ser adotadas as seguintes diretrizes: 
 

FASE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados a contratação do objeto, bem como ações Preventivas e 

de Contingência para mitigar os danos. 

RISCO 01 

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

ID Dano 

1.  

POSSÍVEIS CAUSAS 

1. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1. 1. . 

ID Ação de Contingência Responsável 

1. 1. 

 

RISCO 02 

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

ID Dano 

1.  

POSSÍVEIS CAUSAS 

1. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1. 1. 

ID Ação de Contingência Responsável 

1. 
1. 

2. 2. 

FASE: SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados a SELEÇÃO DO FORNECEDOR para o objeto, bem 

como ações Preventivas e de Contingência para mitigar os danos. 

RISCO 03 

Probabilidade: ( ) Baixa (  ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
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ID Dano 

1.  

POSSÍVEIS CAUSAS 

1. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1. 1. 

ID Ação de Contingência Responsável 

1. 2. 

 

RISCO 04 

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

ID Dano 

 

POSSÍVEIS CAUSAS 

1. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1. 1. 

ID Ação de Contingência Responsável 

1. 1. 

 

FASE: GESTÃO DO CONTRATO 

Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados a GESTÃO DO CONTRATO  para o  objeto, bem como ações 

Preventivas e de Contingência para mitigar os danos. 

 

RISCO 05 

Probabilidade: ( ) Baixa (  ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

ID Dano 

1.  

POSSÍVEIS CAUSAS 

1.  

ID Ação Preventiva Responsável 

1. 1. 

ID Ação de Contingência Responsável 

1. 2. 

 

RISCO 06 
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FASE DE ANÁLISE 

Probabilidade: ( ) Baixa (  ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

ID Dano 

 

POSSÍVEIS CAUSAS 

1. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1. 1. 

ID Ação de Contingência Responsável 

1. 1. 

 
 

DATA, ASSINATURAS 
Abaixo segue um exemplo de análise de riscos, a ser adequado diante da especificidade de cada contratação, com a 
possibilidade de inclusão de riscos adicionais. 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

RISCO 01 – IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Possiveis Causas: excesso de formalismos; restrições nos requisitos de 
habilitaçao; deficiencias do ato convocatório; critérios de julgamento, 

prazos e sançoes, entre outros 

Probabilidade: (   ) Baixa ( ) Média ( ) Alta  

Impacto:  (  ) Baixa ( ) Média ( ) Alta  

Id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

2. A continuidade do serviço poderá ser comprometida. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de  forma 
a não extrapolar as regulamentações previstas em Lei. 

 
 

2. 
Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o 

que o mercado pode oferecer. 
 

3. 
Observar atentamente as regulamentações na condução do 

processo licitatório. 
 

Id Ação de Contingência Responsável 

 
1. 

Tomar as providências necessárias ao saneamento do 
processo no menor prazo possível, de modo a permitir a 

realização da licitação. 

 

 
2. 

Manter o contrato da...................... até a conclusão da nova 
contratação. 

 

 

RISCO 02 – LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO 

Possiveis Causas: ausencia de fornecedores com possibilidade de serem 
habilitados; ineficácia na divulgaçao da licitação; 
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Probabilidade: (   ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto:  (   ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

2. A continuidade do serviço poderá ser comprometida. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Verificar a existência de empresas em condições de executar 

o serviço a ser contratado 
 

2. Verificar as exigências solicitadas e analisar se encontram  
compatíveis com a realidade do mercado. 

 

2. Dar ampla publicidade ao edital  

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Verificar a possibilidade legal de concessão de prazos para que 
as empresas participantes se adequem às exigências 

requeridas, ou: 

 

2. 
Avaliar a possibilidade de proceder à contratação direta por 

dispensa de licitação, ou 

 

3. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação  

4. Manter o contrato da ................. até a conclusão da nova 
contratação. 

 

 

RISCO 03 – ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASO COM OS VALORES PRATICADOS NO       MERCADO 

Probabilidade: (   ) Baixa ( ) Média ( ) Alta  

Impacto:  ( ) Baixa (  ) Média ( ) Alta  

Id Dano 

1. Licitação fracassada (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço elevado 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado.  

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Revisar os preços orçados e realizar nova licitação 

 

 

2. Manter o contrato da ................. até a conclusão da nova 
contratação 

 

 

 

GESTÃO DO CONTRATO 
 

RISCO 04 – CONTRATADA DEIXA DE ATENDER AS CONDIÇÕES ECONÔMICAS/TÉCNICAS PARA PRESTAR O 
SERVIÇO 

 

Probabilidade: (   ) Baixa ( ) Média ( ) Alta  

Impacto:  ( ) Baixa (  ) Média ( ) Alta  

Id Dano 

1. Possibilidade de inexecução e rescisão do contrato, prejudicando a conclusão do serviço. 

Id Ação Preventiva Responsável 

FASE DE ANÁLISE 
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1. 

Prestar especial atenção na análise da documentação da 
empresa que atesta sua habilitação econômica, financeira  e 

técnica. 

 
 

 
2. 

Fiscalizar o contrato, atentando para a devida qualidade 
técnica na realização das atividades e para a manutenção das 

condições de contratação exigidas na habilitação. 

 
 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para 

regularização das pendências apontadas 
 

2. 
Abertura de processo administrativo para averiguação do 

problema e apuração de responsabilidade. 

 

3. Aplicação de penalidades  

4. Convocar segunda colocada para conclusão dos serviços, ou: 
 

 
 

RISCO 05 – SERVIÇO PRESTADO DE FORMA INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE 

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta  

Impacto:  ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta  

Id Dano 

1. Interferência na qualidade dos serviços prestados ao Município 

2. Descumprimento das cláusulas contratuais. 

3. Interrupção dos serviços prestados ao Município 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
 

1. 

Estabelecer comunicação com a empresa, informando de 
maneira clara como devem ser executados os serviços, 

inclusive com o nível de qualidade esperado, de forma a 
garantir que a empresa tenha plena ciência e conhecimento 

do resultado a ser entregue. 

 

Id Ação de Contingência  

1. 
Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para 

regularização das pendências apontadas 
 

2. 
Abertura de processo administrativo para averiguação do 

problema e apuração de responsabilidade. 

 

3. Aplicação de penalidades  

 

RISCO 06 – OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO 

Probabilidade: (   ) Baixa ( ) Média ( ) Alta  

Impacto:  ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta  

Id Dano 

1. Ferimento de funcionário terceirizado. Em casos extremos, inclusive com possibilidade de morte. 

2. Possibilidade de acionamento judicial do Municipio 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Previsão da exigência de equipamentos de proteção 
individual (EPIs) nas especificações técnicas do termo de 

referência. 

 

2. 
Fiscalizar e exigir o uso de EPIs pelos funcionários 

terceirizados. 
 

Id Ação de Contingência  

1. 
Abertura de processo administrativo para averiguação do 

problema e apuração de responsabilidade. 
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RESPONSÁVEIS 

2. 
Em caso de acionamento judicial, apresentar defesa técnica.  

 

RISCO 07 – EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TÉCNICA DESPREPARADA. 

Probabilidade: (   ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto:  ( ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

Id Dano 

 
1. 

Fiscalização de execução contratual realizada de forma deficiente, gerando riscos como conferência 
incorreta da documentação contratual, deficiência no cumprimento de obrigações 

legais, entrega de serviços abaixo da qualidade acordada, entre outros. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar cursos para formação e aperfeiçoamento da equipe de 
fiscalização do contrato, antes do início da vigência. 

 

2. Orientar os fiscais (por servidores que já tenham experiência 

com fiscalização de contrato). 

 

Id Ação de Contingência  

 

1. 

Adotar providências   necessárias   à   regularização   da 

fiscalização e para qualificação dos servidores 
responsáveis. 

 

2. Solicitar suporte da área técnica especializada.  

 
 

RISCO 08  – DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FGTS. 

Probabilidade: (  ) Baixa (  ) Média  ( ) Alta  

Impacto:  (  ) Baixa ( ) Média  (  ) Alta  

Id Dano 

 

1. 
Empresa deixa de realizar o pagamento dos salários e aprovisionar e recolher as contribuições 

trabalhistas referentes aos seus funcionários. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 
Adotar a Conta Vinculada, bloqueada para movimentação, 

para retenção e aprovisionamento dos valores referentes às 
obrigações trabalhistas no momento do pagamento. 

 

2. 
Estabelecer 
contratado. 

garantia contratual de 5% sobre o valor 
 

 

3. 
Prever a utilização dos valores relativos ao pagamento do 

contrato para a realização de pagamento direto aos 
funcionários. 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 
Utilizar os valores retidos em conta vinculada para o 

recolhimento dos valores devidos referente às obrigações 
trabalhistas. 

 

 

2. 
Reter os valores pagamentos mensais para realizar pagamentos 

diretamente aos funcionários. 
 

 

3. 
Reter os valores pagamentos mensais para realizar pagamentos 

das verbas previdenciárias dos funcionários 
 

 

4. 
Interpelar a empresa para regularização das obrigações 

previdenciárias e trabalhistas. 
 

 

Nome Matrícula Departamento 

 



   

 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO 8 
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DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

PARA USO DO SOLICITANTE: 

Unidade/Setor Requisitante: xxxxxxxxxx[Comentári1]  

 Data: ../../202.. 

Descrição detalhada do material (concentração/medida/tamanho):  

xxxxxxxxxx[Comentári2] 

Apresentação (dose): NÃO SE APLICA ____________________________________________________________ 

Marcas sugeridas/nomes comerciais (sugestão): NÃO SE APLICA _____________________________ 

________________________________________________________________________________________________________ 

Previsão consumo mensal: ANEXO ________________________________________________________________ 

Justificativa técnica da necessidade: 

xxxxxxxxxx[Comentári3]____________________________________________________________________________________

_____________________ 

Bibliografia/Fonte/Protocolo Clínico: PROTOCOLOS Administrativos__________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Estimativa preliminar do valor da contratação: xxxxxxxxxx[Comentári4] 

Quantidade: xxxxxxxxxx[Comentári5] 

Valor unitário aproximado R$: R$.... (.................................). 

Custo mensal aproximado R$: R$ ...... (..........................................). 

 

 

Padronização com substituição de item:    (    ) Sim ( X ) Não 

O item substituído será excluído?               (    ) Sim ( X ) Não 

Item excluído: 

Nome genérico (concentração/medida): _______________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

Apresentação/dose: NÃO SE APLICA____________________________________________________________ 

Nomes comerciais (sugestão): NÃO SE APLICA ________________________________________________ 

Valor unitário aproximado R$: __________________________________________________________________ 

Custo mensal aproximado R$: ___________________________________________________________________ 
 
Data pretendida para a conclusão da contratação: xxxxxxxxxx[Comentári6] 
Previsão de prazo de execução, após celebração do contrato: xxxxxxxxxx[Comentári7] 
Grau de prioridade da contratação: xxxxxxxxxx[Comentári8] 
Vinculação ou dependência com outro DFD: xxxxxxxxxx[Comentári9] 

 

Assinatura do solicitante: xxxxxxxxxx[Comentári10] 

______________________________________________________________ 

 

PARA USO DE SUPRIMENTOS:  
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Previsão de custo do material: _____________________________________________________________________ 

Investimentos: _______________________________________________________________________________________ 

Análise econômica: __________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

Assinatura /carimbo: ________________________________________________________________________________ 

 

PARA USO FINANCEIRO:  

Existe previsão dotação orçamentária mensal:   (    ) Sim (    ) Não 

Existe valor financeiro e orçamentária mensal:   (    ) Sim (    ) Não 

Causa impacto ou risco orçamentário a longo prazo:  (    ) Sim (    ) Não 

Análise econômica: __________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Assinatura /carimbo: ________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

ASSINATURAS: 

 

 
 

 

 

 

  

Suprimentos 

 
 

 

Assinatura e carimbo 
 

(   ) aprovado (   ) reprovado 

Chefia Imediata 

 
 

 

Assinatura e carimbo 
 

(   ) aprovado (   ) reprovado 

Setor Solicitante 

 
 

 

Assinatura e carimbo 
 

(   ) aprovado (   ) reprovado 



   

 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO 9 
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PROJETO BÁSICO – SECRETARIA DE OBRAS CONFORME DECRETO MUNICIPAL 

O projeto básico é um documento técnico a ser desenvolvido para a execução de obras e serviços de 

engenharia, abaixo serão apresentados os requisitos mínimos que devem compor o documento E 

DEVERÁ SER FEITO EM CONJUNTO COM A SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO 

 

INTRODUÇÃO 

 

De acordo com o art. 6º, inciso XXV da Lei 14.133/21, projeto básico é: 

 

Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

 

Sendo assim o Projeto Básico será utilizado para a contratação de obra e serviço de engenharia 

não passível de enquadramento como comum. As definições de ‘Serviço’ e ‘Obra’ estão no art. 6º, incisos 

XI e XII da Lei 14.133/21. A definição de ‘obra’ trabalha diretamente com a noção de obra de engenharia, 

ao vincular o envolvimento da atividade profissional do arquiteto (Lei 12.378/10) e do engenheiro (Lei 

5.194/66). Estamos diante de noção específica de obra, portanto, eliminando outros conceitos em que 

não se exija a intervenção desses profissionais. 

 

Assim, falamos da ação de construir, de reformar, de fabricar, de recuperar, ou de ampliar um 

bem, de forma que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características 

originais de bem imóvel. 

 

Obra difere de serviço, inclusive de engenharia, exatamente pelo resultado que alcança e a 

distinção entre eles, a nosso ver, deve ficar no âmbito da preponderância. Por essa noção, estaríamos 

diante de uma obra quando preponderasse o resultado dela esperado, consistindo este na criação ou 

modificação de um bem corpóreo, tal como expresso no conceito legal antes reproduzido. 

 

Seria, por sua vez, serviço, quando preponderasse a atividade humana, “destinada a obter 

determinada utilidade... de interesse da Administração” (art. 6º, XI). 
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Para Hely Lopes Meirelles, “O que caracteriza o serviço e o distingue da obra é a predominância da 

atividade sobre o material empregado. A atividade operativa é que define e diversifica o serviço, abrangendo 

desde o trabalho braçal do operário até o labor intelectual do artista ou a técnica do profissional mais 

especializado”. (Licitação e Contrato Administrativo, 12ª ed., Editora Malheiros, p 50.). 

 

Outras Normas e aspectos importantes a serem observados quando da elaboração do Projeto 

Básico estão no artigo 45 da Lei 14.133/21. 

 

Além das definições trazidas pela Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, para a correta criação de um 

do projeto básico, se faz importante a leitura dos seguintes documentos:  Orientação Técnica – IBR 

001/2006, de 07 de novembro de 2006 do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP); 

RESOLUÇÃO CONFEA Nº 361, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991 e DECISÃO NORMATIVA CONFEA Nº 106, 

DE 17 DE ABRIL DE 2015, onde conceituam, detalham e uniformizam o entendimento  quanto  à  

definição  de  Projeto  Básico. 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PROJETO BÁSICO 

 

 Segundo a Nova Lei de Licitações, o Estudo Técnico Preliminar (art. 18, § 1º da Lei 14.133/21) e o 

Anteprojeto (art. 6º, XXIV da Lei 14.133/21) são documentos prévios que darão base a elaboração do 

projeto básico, sendo assim, diante as informações e dados contidos nestes dois documentos, 

destacaremos os demais aspectos a serem tratados no projeto básico. 

 

Ainda no inciso XXV do artigo 6º da Nova Lei de Licitações, há ainda uma série de elementos que 

devem estar presentes no Projeto Básico, são eles: 

 

 Levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 

laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução 

da solução escolhida; 

 

 Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião 

da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de 

reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

 

https://www.ibraop.org.br/wp-content/uploads/2013/06/orientacao_tecnica.pdf
https://www.ibraop.org.br/wp-content/uploads/2013/06/orientacao_tecnica.pdf
https://normativos.confea.org.br/downloads/0361-91.pdf
https://normativos.confea.org.br/downloads/0106-15.pdf
https://normativos.confea.org.br/downloads/0106-15.pdf
https://normativos.confea.org.br/downloads/0106-15.pdf
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 Identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, 

bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 

considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

 

 Informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações 

provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a 

sua execução; 

 

 Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 

cada caso; 

 

 Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 

fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução 

previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 da Lei 14.133/21. (Art. 23, §2º da Lei 

14.133/21) 

 

DEMAIS ITENS A SEREM CONTEMPLADOS NO PROJETO BÁSICO. 

 

 Justificativa no que se refere à alternativa escolhida, notadamente quanto à viabilidade técnica, 

econômica e ambiental do serviço. (art. 18, §1º, inciso V da Lei 14.133/21) OBS.: Importante se faz 

observar a justificativa já utilizada no ETP; 

 

 Especificação do desempenho esperado (art. 18, inciso II da Lei 14.133/21); 

 

 As regras sobre como serão realizadas as medições, a exemplo de pagamentos após cada etapa 

conclusa do empreendimento ou de acordo com o cronograma físico-financeiro da obra (art. 46 § 

9º da Lei 14.133/21); 

 

 Características e condições do local de execução dos serviços, bem como de seu impacto 

ambiental, se houver, considerando-se os seguintes requisitos: segurança, funcionalidade e 

adequação ao interesse público, possibilidade de emprego de mão de obra, materiais, tecnologia e 
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matérias primas existentes no local para execução, de modo a diminuir os custos de transporte, 

facilidade e economia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade do 

serviço, adoção das normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho adequadas e 

infraestrutura de acesso (art. 25, § 2º da Lei 14.133/21); 

 

 Indicação de catálogos de padronização de serviços e obras (art. 6º, inciso LI e art. 19, inciso II da 

Lei 14.133/21); 

 

 A indicação de leis, decretos, regulamentos, portarias e demais atos normativos federais, 

estaduais, distritais e municipais, bem como normas técnicas, aplicáveis ao objeto; 

 

 Cronograma físico-financeiro (IBR-001/2006); 

 

 A realização de vistoria (art. 63, §§ 2º, 3º e 4º da Lei 14.133/21); 

 

 Data de início das etapas de execução, conclusão e entrega do objeto. (art. 92, inciso VII da Lei 

14.133/21); 

 

 Condições para o recebimento do serviço, recebimento provisório e definitivo. Critério de 

aceitabilidade do objeto e prazo para correções/substituições, quando em desacordo com as 

especificações exigidas (art. 140 da Lei 14.133/21); 

 

 Obrigações da contratada e da contratante e procedimentos de fiscalização e gerenciamento do 

contrato (artigos 115 a 121 da Lei 14.133/21); 

 

 Subcontratação (possibilidade ou não) (art. 122 da Lei 14.133/21); 

 

 

 

Data, Local 
 
 
 

______________________________________________________ 
 



 
 
 
 
  

 

 
AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 – CENTRO – CAÇAPAVA/SP - PABX. 12 - 3654-8800 – CEP: 12.281-450 

      
Inscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43 

Página 5 de 5 

Nome do Responsável pela Elaboração do Projeto Básico – exigência de Profissional legalmente 
habilitado pelos conselhos profissionais quando se tratar de serviços de engenharia 

Nº da Inscrição de Registro das anotações de Responsabilidade Técnica  
 
 

 

 

 

 

 

 

 



   

 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO 10 
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MODELO DE RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBS: os textos em vermelho servem de referência e orientação para a confecção da pesquisa de preços, devendo ser 

retirados/adequados quando de sua elaboração. 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em 

cumprimento ao determinado na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

dispositivos legais, e em conformidade  com o Decreto Municipal nº4.985 de 14 de dezembro de 

2023. 

1 OBJETO: XXX 

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: informar o período em que foram realizadas as 

pesquisas. Por exemplo: De 15 a 30 junho de 2023. 

3 MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO: o preço estimado foi aferido por meio de 

( ) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: (justificar outro método 

adotado) (preço estimado é o valor obtido mediante pesquisa de mercado, 

adotando-se os parâmetros legais, podendo desconsiderar, na sua formação, os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados) 

4 METODOLOGIA APLICADA: (justificativas para a metodologia utilizada, em 

especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e 

excessivamente elevados, se aplicável)  

5 COLABORADOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA: (Citar o nome do 

coloborador, a função, qual parte da pesquisa realizou, e data e horário da 

pesquisa) 

6 FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 48 

/ 49  do Decreto nº __________: (O número do artigo vai depender da natureza do objeto - 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral ou contratação de obras e serviços de 

engenharia) 

( X ) I - Painel de Preços - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br); 

Objeto Und Qtde Contratante Empenho/ 

Licitação 

Preço Unit. 

(em R$) 

      

https://www.gov.br/pncp/pt-br
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(Substituir a tabela pelo texto: Não utilizado por não terem sido encontrados processos 

de compra passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 

necessidades conforme o objeto da pesquisa ou outra justificativa) 

 

Ou 

( X ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 

Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia. 

Conforme tabela de composição anexa. 

 

( X ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

Objeto Und Qtde Contratante Empenho/ 

Licitação 

Preço Unit. 

(em R$) 

      

      

 

(Substituir a tabela pelo texto: Não utilizado por não terem sido encontrados processos de 

compra passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 

necessidades conforme o objeto da pesquisa ou outra justificativa) 

 

( X ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 

acesso; 
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Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Local de pesquisa 

(Endereço Completo) 

Data/hora de 

acesso 

Preço Unit. 

(em R$) 

     

     

(Substituir a tabela pelo texto: Não utilizado por não terem sido encontrados processos de 

compra passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento ou foi priorizado os incisos 

____, como fonte de consulta). 

 

( X ) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; 

Objeto Fornecedor (Nome; CNPJ; endereço; 

e contato) 

Data do Orçamento 

/ Cotação 

Preço Unit. 

(em R$) 

    

    

Justificativa para a escolha dos fornecedores:_____________________ 

 

Relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta 

à solicitação formal: 

Fornecedor (Nome; CNPJ; endereço; e 

contato)) 

Data do envio do pedido de 

Orçamento 

Contato 

   

   

(Substituir a tabela pelo texto: foi priorizado os incisos ____ como fonte de consulta) 

 

(Atentar para o número mínimo de 3 (três) fornecedores na pesquisa direta) 

 

(É obrigatório o envio do termo de referência para melhor dimensionamento da proposta por parte 

do fornecedor, com exclusão dos tópicos referentes à justificativa, critério de escolha do fornecedor, 
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R$ xx,xxx (valor por extenso) Preço Estimado 

preço e fiscalização) 

 

( X ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 

Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Nº da Nota Fiscal Data/hora de 

acesso 

Preço Unit. 

(em R$) 

     

     

(Substituir a tabela pelo texto: foi priorizado os incisos ____ como fonte de consulta) 

 

( X ) VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade. 

Objeto Und Qtde Contratante Empenho/ 

Licitação 

Preço Unit. 

(em R$) 

      

      

(Substituir a tabela pelo texto: foi priorizado os incisos ____ como fonte de consulta) 

 

( X ) VI - outros critérios ou métodos____________________________. 

 

7 ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (caso algum 

resultado de pesquisa seja desconsiderado, deve ser descrito o critério ou metodologia para 

que motivou), tendo sido priorizado o inciso I e II como fonte de consulta (Se for o caso ou 

excluir esta observação) chegou-se ao: 

 

Obs. Deve-se justificar caso tenha sido utilizado menos de 3 (três) preços. 

8 ANEXOS:  

A documentação comprobatória contendo xx (xxxx) folhas que compõem a 

pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 
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Data, 

 

___________________________________________ 

Nome do responsável pela pesquisa de preços 

Conforme segregação de funçoes estabelecida pelo órgão 
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REQUISIÇÕES E PRÉ-COTAÇÃO 
 

MANUAL DE INSTRUÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SÃO PAULO 
-2021- 



 

1. PREPARO 
 

A Requisição é o ponto de partida para qualquer processo dentro do 
Sistema SIAM. 

 

1.1. Data de Trabalho 
Antes de realizar qualquer etapa é necessário informar no sistema a data 
de trabalho desejada, alinhando com as etapas pretendidas: 

 

6 - SUPORTE 
2 - <U>SUARIOS 
7 - ALTERACAO DE DATA 

 

Indica a Data (xx/xx/xxxx) e tecla Enter. 

1.2. Pesquisa do Material 

Em se tratando de MATERIAL, o primeiro passo é realizar a pesquisa do 
material a ser utilizado: 

 

5 - ARQ. AU<X>ILIARES 
1 - MATERIAIS 
2 - MATERIAL 
4 - PESQUISAS MA<T>ER. 
3 - PALAVRA CHAVE MATER. ou 2 - POR DESCRICAO 
*Recomenda-se pesquisar por palavra-chave, uma palavra por linha. 

 

Importante sempre anotar o Código do Material Pesquisado. 



 

2. REQUISIÇÃO DE MATERIAL 
 

Para gerar a Requisição de Material utiliza-se o seguinte caminho: 
 

1 - ALMOXARIFADO 
2 - REQUISICOES 
2 - REQUISICOES 
1 - REQUISICOES COMPRA 
1 - INCLUSÃO 
1 - COMPRA GERAL 

 

Deverá ser informado o ÓRGÃO, ALMOXARIFADO e o DESTINO. 
Caso não saiba os códigos, basta teclar F2 e pesquisar. 
Dos campos restantes, apenas o REQUISITANTE é obrigatório. 
Feito isso, basta teclar ENTER e CONFIRMAR para acessar a próxima tela. 



 

A próxima tela é a de INCLUSÃO DO MATERIAL, Quantidade e Valor: 
 

 
Deverá ser informado o Código do Material ou F2 para pesquisar. 
Informa a Quantidade do Material e o Valor (sempre unitário). 
É possível inserir quantos itens quiser em uma mesma requisição. 
F8 ou ESC encerram a requisição. 

 
Para IMPRIMIR a Requisição, a qualquer momento, o usuário poderá 
utilizar o seguinte módulo: 

 

1 - ALMOXARIFADO 
2 - RE<Q>UISICOES 
3 - RELATORIOS 
1 - POR NUMERO 

 

Entra com o Número da Requisição desejada, informa a data e o 
almoxarifado, para as demais informações pode teclar ENTER. 

 
Ao final, teclar <G> para Gerenciamento. 

 
Para acessar o relatório de Requisição gerado, basta teclar F7. 
Para imprimir, teclar Barra de Espaço (@) e F4. 
Para visualizá-lo, teclar F9. 



 

3. REQUISIÇÃO DE MATERIAL POR ATA 
 

A Requisição de Material por Ata é semelhante a Requisição comum, com 
a diferença que, na busca de materiais, o sistema exibirá somente os 
códigos de materiais presentes na Ata indicada. 

 

O caminho é o seguinte: 
 

1 - ALMOXARIFADO 
2 - REQUISICOES 
2 - REQUISICOES 
1 - REQUISICOES COMPRA 
1 - INCLUSÃO 
2 - COMPRA POR ATA 

 

 

 
Deverá ser informado o ÓRGÃO, ALMOXARIFADO e o DESTINO. 
Caso não saiba os códigos, basta teclar F2 e pesquisar. 

Indicar o REQUISITANTE, Telefone e Origem não são obrigatórias. 
 
Aqui entra a novidade: INFORMAR o NUMERO e ANO da ATA. 
Após, recomenda-se informar <T> Todos. 

 
Feito isso, basta teclar ENTER e CONFIRMAR para acessar a próxima tela. 



 

A próxima tela é a de INCLUSÃO DO MATERIAL e Quantidade: 
 

 

Após selecionar o Item desejado (F2), será indicado somente a 
Quantidade. O valor é fixo, oriundo da Ata já registrada previamente. 

 
Para IMPRIMIR a Requisição, a qualquer momento, o usuário poderá 
utilizar o seguinte módulo: 

 

1 - ALMOXARIFADO 
2 - RE<Q>UISICOES 
3 - RELATORIOS 
1 - POR NUMERO 

 

Entra com o Número da Requisição desejada, informa a data e o 
almoxarifado, para as demais informações pode teclar ENTER. 

 
Ao final, teclar <G> para Gerenciamento. 

 
Para acessar o relatório de Requisição gerado, basta teclar F7. 
Para imprimir, teclar Barra de Espaço (@) e F4. 
Para visualizá-lo, teclar F9. 



 

4. REQUISIÇÃO DE BAIXA 
 

A Requisição de Baixa de Estoque será utilizada para realizar a Saída de 
Materiais do Almoxarifado. Para tal, utiliza-se o seguinte módulo: 

1 - ALMOXARIFADO 
2 - REQUISICOES 
2 - REQUISICOES 
2 - REQUISICOES BAIXAS 
1 - INCLUSAO 

 

 

Será indicado o ÓRGÃO e ALMOXARIFADO em que se encontra o Material 
desejado, ou seja, onde o mesmo está estocado. 

 
A seguir, será indicado o DESTINO, ou seja, para onde vai o Material 
selecionado. 

 
Dos demais campos, somente o Requisitante é obrigatório. 



 

Ao confirmar os dados, vamos a tela de materiais, conforme segue: 

 

 

Na tela de Materiais, ao efetuar a pesquisa, o sistema exibirá somente os 
ITENS COM SALDO no Órgão e Almoxarifado indicados. 

 
Ao selecionar o item, não teremos a opção Valor, será indicado somente 
a QUANTIDADE, já que o item encontra-se em estoque. 

 
Para IMPRIMIR a Requisição, a qualquer momento, o usuário poderá 
utilizar o seguinte módulo: 

 

1 - ALMOXARIFADO 
2 - RE<Q>UISICOES 
3 - RELATORIOS 
1 - POR NUMERO 

 

Entra com o Número da Requisição desejada, informa a data e o 

almoxarifado, para as demais informações pode teclar ENTER. 
 
Ao final, teclar <G> para Gerenciamento. 

 
Para acessar o relatório de Requisição gerado, basta teclar F7. 
Para imprimir, teclar Barra de Espaço (@) e F4. 
Para visualizá-lo, teclar F9. 



 

5. PRÉ-COTAÇÃO 
 

Utiliza-se esse módulo para registrar os Orçamentos realizados para os 
itens da Requisição de Compra. 

 

2 - <C>OMPRAS 
2 - LICITACOES/PROCEDIM. 
2 - RESERVA/AUTORIZACAO 
1 - PRE-C<O>TACAO PRECOS 
1 - INCLUSAO-REQUISICAO 

 

Entra com o Número e Ano da Requisição: 

 

 

Espaço (@) para Selecionar e F7 para Pré-cotação. 
 



 

Entra com a Razão Social ou CNPJ do Fornecedor e tecla Enter. 

 

 

O sistema exibirá a tela para preenchimento dos dados do Item: 

 

 

Será indicado o VALOR. 
MARCA não é obrigatória, mas, recomenda-se inserir. 
OBSERVAÇÃO e CONDIÇÃO DE PAGAMENTO não são obrigatórias. 
*Para pular as etapas, basta teclar Enter. 

 
Após o preenchimento dos Valores para todos os Itens e Fornecedores, 
basta teclar F9 para impressão do RELATÓRIO DE PRÉ-COTAÇÃO. 
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1. PREPARO 
 

A Reserva de Dotação é o procedimento que retem o valor na despesa 

indicada (com exceção para cadastro da Ata de Registro de Preços). 
 

1.1. Data de Trabalho 

Antes de efetuar a reserva é prudente observar no sistema a data de 
trabalho desejada. 

 
A data de reserva deve ser igual ou superior a data de movimentação 
contábil e poderá ser verificada e/ou alterada através dos seguintes 

passos: 
 

6 - SUPORTE 
2 - <U>SUARIOS 
7 - ALTERACAO DE DATA 

 

Indica a Data (xx/xx/xxxx) e tecla Enter. 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 



 

2. RESERVA DE DOTAÇÃO 
 

Para realizar a Reserva, utiliza-se o seguinte caminho: 
COMPRAS 
LICITACOES/PROCEDIM. 
RESERVA/AUTORIZACAO 
RESERVA DE DOTACAO 
INCLUSAO 
POR REQUISICAO/ITEM 

 
 
Deverá ser informada a REQUISIÇÃO e o ANO.         

]Caso não lembre o nº da requisição, basta teclar F2 e pesquisar, 
de preferência por Secretaria/Órgão. 

Existem as seguintes opções no campo “item”: reservar apenas para itens 
específicos, teclando F2 e selecionando com a barra de espaços apenas os 
itens desejados OU reservar todos os itens, teclando ENTER. 

 
Plurianual (Sim ou Não): Reserva plurianual “S” poderá ser usada nos 

casos em que parte do valor total contratado for executado no exerício 
posterior. 
Do contrário, quando o valor total contratado for executado dentro do 

exercício atual, indicar “N” para plurianual. 
 
A valor a ser reservado poderá ser calculado a partir das seguintes 

opções: 
Média da pré-cotação  

Menor valor pré-cotado 
Maior valor pré-cotado 
Valor informado na requisição 

Reserva para registro de preços 



 

O próximo passo é realizar a indicação da Despesa e Elemento. 
 

Aquisição de material: 3.3.90.30 
Aquisição de serviço pessoa jurídica: 3.3.90.39 

Aquisição de serviço pessoa física: 3.3.90.36 
Aquisição de material permanente: 4.4.90.52 
Aquisição de obras/engenharia: 4.4.90.51 

 
O passo para confirmação da reserva dar-se-á pela tecla F10. 



LANÇAMENTO DE PROCESSOS

REGISTRO DE PREÇOS

PREPARAÇÃO DE PEDIDOS
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1 - AQUISIÇÃO DE ITENS DA ATA DE REGISTRO

Quando houver necessidade de efetuar compras dos itens pertinentes a ata de
registro de preços, o primeiro passo é realizar a requisição.

1.1 REQUISIÇÃO DE MATERIAL “POR ATA”

ALMOXARIFADO
REQUISIÇÕES

REQUISIÇÕES
REQUISIÇÕES COMPRA

INCLUSÃO

Necessário informar:

 ORGÃO: secretaria na qual vai onerar a despesa;
 ALMOXARIFADO: almoxarifado responsável pelo armazenamento e distribuição

dos materiais;
 DESTINO: departamento/centro de custo;
 REQUISITANTE: secretário, diretor ou o responsável pela setor;
 TELEFONE: telefone do requisitante; (campo não obrigatório)
 ORIGEM: documento interno que deu origem a requisição. (campo não

obrigatório)
 E também informar o número e ano da Ata ou localizar através da tecla [F2]
 Informar se a compra será de itens Exclusivos <S/N/T>
 Confirmar a inclusão <S>
 Informar o código do material ou localizar através da tecla [F2]
 Indicar a quantidade que será comprada, teclar ENTER e confirmar a inclusão
 Ao confirmar a inclusão, será gerado automaticamente número de requisição,

deverá anotar a numeração e teclar ENTER
 Caso seja necessário, poderá inserir mais itens na requisição
 Ao finalizar a inclusão de itens deverá teclar [F3] imprime a requisição
 Se preferir poderá teclar [F8] ou [ESC] para encerrar a requisição

1.1.1 - RELATÓRIO DE REQUISIÇÃO DE MATERIAL

ALMOXARIFADO
REQUISIÇÕES

RELATÓRIO
POR NÚMERO

1.2 - REQUISIÇÃO DE SERVIÇO “POR ATA”

COMPRAS
REQUISIÇÕES SERVIÇO

INCLUSÃO
OBRAS/SERV. - ATA
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Necessário informar:

 ORGÃO: secretaria na qual vai onerar a despesa;
 DESTINO: departamento/centro de custo;
 REQUISITANTE: secretário, diretor ou o responsável pela setor;
 TELEFONE: telefone do requisitante; (campo não obrigatório)
 ORIGEM: documento interno que deu origem a requisição. (campo não

obrigatório)
 E também informar o número e ano da Ata ou localizar através da tecla [F2]
 Informar se a compra será de itens Exclusivos <S/N/T>
 Confirmar a inclusão <S>
 Informar o código do serviço ou localizar através da tecla [F2]
 Indicar a quantidade que será comprada, teclar ENTER e confirmar a inclusão
 Ao confirmar a inclusão, será gerado automaticamente número de requisição,

deverá anotar a numeração e teclar ENTER
 Caso seja necessário, poderá inserir mais itens na requisição
 Ao finalizar a inclusão de itens deverá teclar [F3] imprime a requisição
 Se preferir poderá teclar [F8] ou [ESC] para encerrar a requisição

1.2.1 - RELATÓRIO DE REQUISIÇÃO DE SERVIÇO

COMPRAS
REQUISIÇÕES SERVIÇO

RELATÓRIOS
POR NÚMERO

2 - PREPARAÇÃO DE PEDIDOS

Após realizar a inclusão da requisição para aquisição os itens de registro de preços,
deverá ser realizada a “Preparação de Pedidos” no seguinte módulo:

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

PREPARAÇÃO DE PEDIDOS
POR REQUISIÇÃO

INCLUSÃO

 Deverá informar número e ano da requisição e teclar ENTER
 Confirmar inclusão da reserva/geração de solicitação de empenho <S>
 Preencher os dados para efetivar a reserva de dotação (Despesa, Elemento de

Despesa)
 Teclar ENTER até o final da tela confirmar o gerenciamento do relatório com a

tecla [G]
 Este relatório deverá ser encaminhado ao setor contábil, para que o mesmo

efetue os empenhos pertinentes ao processo, e somente após este procedimento
será possível efetuar a inclusão/geração do pedido de compra / AF
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3 - PEDIDO DE COMPRA / AF

O sistema só permitirá efetuar a inclusão do PEDIDO DE COMPRA / AF após a
emissão do empenho pela Contabilidade.

3.1 - PEDIDO DE COMPRA / AF “POR COTAÇÃO”

A inclusão do pedido será realizada no seguinte módulo:

COMPRAS
PEDIDOS - AF

INCLUSÃO
POR COTAÇÃO

 Deverá informar Número e Ano da Cotação
 Marcar com a Barra de Espaço (@)
 Teclar [F7] para efetuar a inclusão do pedido para as cotações marcadas com (@)
 Teclar (G) para Gerar o Pedido
 Informar a data de Vigência do Pedido
 Preencher dados do Responsável - Contratante e Contratado
 Informar se deseja alterar Observação/Local de entrega <S/N>
 Na tela seguinte o sistema demonstrará o Número do Pedido (deverá teclar

ENTER)
 Na sequência o sistema perguntará se deseja gerar a impressão do Pedido <S/N>

(deverá informar S)
 Na tela seguinte informar se a impressão será Global [F7] e teclar <G> para

encaminhar ao gerenciador de relatórios

3.2 - PEDIDO DE COMPRA / AF “POR MODALIDADE”

COMPRAS
PEDIDOS - AF

INCLUSÃO
POR MODALIDADE

 Deverá informar a Modalidade (Tipo, Número e Ano) Exemplo: G 01/2021
 Poderá informar a requisição a qual deseja gerar o pedido, ou teclar ENTER
 Informar a data de Vigência do Pedido
 Preencher dados do Responsável - Contratante e Contratado
 Informar se deseja alterar Observação/Local de entrega <S/N>
 Na tela seguinte o sistema demonstrará o Número do Pedido (deverá teclar

ENTER)
 Na sequência o sistema perguntará se deseja gerar a impressão do Pedido <S/N>

(deverá informar S)
 Na tela seguinte informar se a impressão será Global [F7] e teclar <G> para

encaminhar ao gerenciador de relatórios
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4 - PESQUISAS “REGISTRO DE PREÇOS”

O sistema possui algumas opções para realizar pesquisa pertinentes ao registro de
preços. São elas: Por Objeto, Por Fornecedor, Por Número de Contrato e Por
Modalidade

4.1 PESQUISA POR OBJETO

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

PESQUISAS
POR OBJETO

4.2 PESQUISA POR FORNECEDOR

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

PESQUISAS
POR FORNECEDOR

4.3 PESQUISA POR NÚMERO DE CONTRATO

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

PESQUISAS
POR NÚMERO DE CONTRATO

4.4 PESQUISA POR MODALIDADE

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

PESQUISAS
POR MODALIDADE

5 - RELATÓRIOS “REGISTRO DE PREÇOS”

O sistema possui várias opções de relatórios pertinentes ao registro de preços. São
elas: Por Objeto, Por Fornecedor, Por Número de Contrato, Quantidade Comprada E
Dados do Estimado
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5.1 - RELATÓRIO POR OBJETO

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

RELATÓRIOS
POR OBJETO

5.2 - RELATÓRIO POR FORNECEDOR

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

RELATÓRIOS
POR FORNECEDOR

5.3 - RELATÓRIO POR NÚMERO DE CONTRATO

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

RELATÓRIOS
POR NÚMERO DE CONTRATO

5.4 - RELATÓRIO “QUANTIDADE COMPRADA ”

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

RELATÓRIOS
POSIÇÃO DA ATA

QUANTIDADE COMPRADA

5.5 - RELATÓRIO “DADOS DO ESTIMADO ”

COMPRAS
REGISTRO DE PREÇOS

RELATÓRIOS
POSIÇÃO DA ATA

DADOS DO ESTIMADO
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3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Registra o valor das despesas realizadas com combustíveis para motores a combustão interna de veículos rodoviários, 

tratores em geral, embarcações  diversas e grupos geradores estacionados ou transportáveis, e todos os óleos 

lubrificantes destinados aos sistemas hidráulicos, hidramáticos, de caixa de transmissão de força e graxas grafitadas 

para altas e baixas temperaturas, tais como: aditivos, álcool hidratado, fluído para amortecedor, fluido para 

transmissão hidráulica, gasolina, graxas, óleo diesel, óleo para cárter, óleo para freio hidráulico e afins.

3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AVIAÇÃO
Registra o valor das despesas realizadas com combustíveis e lubrificantes destinados a qualquer tipo de aeronave, tais 

como: aditivos, gasolina, graxas, óleos e fluidos em geral, querosene e afins.

3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS FINALIDADES
Registra o valor das despesas realizadas com combustíveis e lubrificantes para outras finalidades que não se 

classificam em itens anteriores, tais como: carbureto, carvão mineral, carvão vegetal, lenha, querosene comum, 

combustíveis e lubrificantes de uso ferroviário e afins.

3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO

Registra o valor das despesas realizadas com gases de uso industrial, de tratamento de água, de iluminação, 

destinados a recarga de extintores de incêndio, de uso médico, bem como os gases nobres para uso em laboratório 

científico, tais como: acetileno, carbônico freon, hélio, hidrogênio, liquefeito de petróleo, nitrogênio, oxigênio e afins.

3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES

Registra o valor das despesas realizadas com as cargas de projeção utilizadas em peças de artilharia, missei guiados e 

não, guiados, cápsulas ou estojos para recarga e explosivos de uso militar e paramilitar; balas e similares, estopim, 

explosivos tais como: artefatos explosivos, artigos pirotécnicos, capsula de detonação, dinamite, espoleta, fogos de 

artifício, granada, pólvora e afins.

3.3.90.30.06 ALIMENTOS PARA ANIMAIS

Registra o valor das despesas realizadas com alimentos destinados a gado bovino, equino, muar e bufalino, caprinos, 

suínos, ovinos, aves de qualquer espécie, como também para animais silvestres em cativeiro (jardins zoológicos ou 

laboratórios) e afins, tais como: alfafa, alpiste, capim verde, farelo, farinhas em geral, fubá grosso, milho em grão, 

ração balanceada, sal mineral, suplementos vitamínicos e afins.

3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Registra o valor das despesas realizadas com gêneros de alimentação ao natural, beneficiados ou conservados, tais 

como: açúcar, adoçante, água mineral, bebidas, café, carnes em geral, cereais, chás, condimentos, frutas, gelo, 

legumes, refrigerantes, sucos, temperos, verduras e afins.

3.3.90.30.08 ANIMAIS PARA PESQUISAS E ABATE

Registra o valor das despesas realizadas com animais para pesquisa e abate. Incluem-se nesta classificação os peixes e 

mariscos, todas as espécies de mamíferos, abelhas para estudo, pesquisa e produção de mel, bem assim qualquer 

outro animal destinado a estudo genético ou alimentação, tais como: boi, cabrito, cobaias, macaco, rato, rã e afins.

3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO
Registra o valor das despesas realizadas com medicamentos ou componentes destinados a manipulação de drogas 

medicamentosas: medicamentos, soro, vacinas e outros.

3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO

Registra o valor das despesas realizadas com materiais utilizados com pacientes na área odontológica, bem como os 

utilizados indiretamente pelos protéticos na confecção de próteses diversas, tais como: agulhas, amálgama, 

anestésicos, broca, cimento odontológico, espátula odontológica, filmes para raio-x, platina, seringas, sugador e afins.

3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO

Registra o valor das despesas realizadas com todos os elementos ou composto químicos destinados ao fabrico de 

produtos químicos, análises laboratoriais, bem como aqueles destinados ao combate de pragas ou epizootias, tais 

como: ácidos, inseticidas, produtos químicos para tratamento de água, reagentes químicos, sais, solventes, 

substâncias utilizadas para combater insetos, fungos e bactérias e fins.

3.3.90.30.12 MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO ZOOTÉCNICO

Registra o valore das despesas realizadas com materiais utilizados no arreamento de animais destinados a montaria, 

com exceção da sela, como também aqueles destinados ao adestramento de cães de guarda ou outro animal 

doméstico, tais como: argolas de metal, arreamento, barrigueiras, bridões, cabrestos, cinchas, cravos, escovas para 

animais, estribos, ferraduras, mantas de pano, material para apicultura, material de ferragem e contenção de animais, 

peitorais, raspadeiras e afins.

3.3.90.30.13 MATERIAL DE CAÇA E PESCA
Registra o valor das despesas realizadas com materiais utilizados na caça e pesca de animais, tais como: anzóis, 

cordoalhas para redes, chumbadas, iscas, linhas de nylon, máscaras para visão submarina, molinetes, nadadeiras de 

borracha, redes, roupas e acessórios para mergulho, varas e afins.

3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

Registra o valor das despesas realizadas com materiais utilizados ou consumidos diretamente nas atividades 

educativas e esportivas de crianças e adultos, tais como: apitos, bolas, bonés, botas especiais, brinquedos educativos, 

calções, camisas de malha, chuteiras, cordas, esteiras, joelheiras, luvas, materiais pedagógicos, meias, óculos para 

motociclistas, patins, quimonos, raquetes, redes para prática de esportes, tênis e sapatilhas, tornozeleiras, touca para 

natação e afins.

3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS
Registra o valor das despesas realizadas com materiais de consumo utilizados em festividades e homenagens, 

incluindo artigos para decoração e buffet, tais como: arranjos e coroas de flores, bebidas, doces, salgados e afins.
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3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE

Registra o valor das despesas realizadas com os materiais utilizados diretamente nos trabalhos administrativos, nos 

escritórios públicos, nos centros de estudos e pesquisas, nas escolas, nas universidades etc., Tais como: agenda, 

alfinete de aço, almofada para carimbos, apagador apontador de lápis, arquivo para disquete, bandeja para papéis, 

bloco para rascunho, bobina papel para calculadoras, borracha, caderno, caneta, capa e processo, carimbos em geral, 

cartolina, classificador, clipe, cola, colchete, corretivo, envelope, espátula, estêncil, estilete, extrator de grampos, fita 

adesiva, fita para máquina de escrever e calcular, giz, goma elástica, grafite, grampeador, grampos, guia para arquivo, 

guia de endereçamento postal, impressos e formulário em geral, interlaçador para fichário, lacre, lápis, lapiseira, limpa 

tipos, livros de ata, de ponto e de protocolo, papéis, pastas em geral, percevejo, perfurador, pinça, placas de acrílico, 

plásticos, porta-lápis, registrador, régua, selos para correspondência, tesoura, tintas, transparências e afins.

3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Registra o valor das despesas realizadas com materiais utilizados no funcionamento e manutenção de sistemas de 

processamento de dados, tais como: cartuchos de tinta, capas plásticas protetoras para micros e impressoras, cd-rom 

virgem, disquetes, etiqueta em formulário contínuo, fita magnética, fita para impressora, formulário contínuo, mouse 

pad, peças e acessórios para computadores e periféricos, recarga de cartuchos de tinta, toner para impressora lazer, 

cartões magnéticos e afins.

3.3.90.30.18 MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO
Registra o valor das despesas realizadas com materiais e medicamentos para uso veterinário, tais como: vacinas, 

medicamentos e afins.

3.3.90.30.19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

Registra o valor das despesas realizadas com materiais aplicados diretamente nas preservações, acomodações ou 

embalagens de qualquer produto, tais como: arame, barbante, caixas plásticas, de madeira, papelão e isopor, cordas, 

engradados, fitas de aço ou metálicas, fitas gomadoras, garrafas e potes, linha, papel de embrulho, papelão, sacolas, 

sacos e afins.

3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO
Registra o valor das despesas realizadas com materiais utilizados em dormitórios coletivos, residenciais, hotéis, 

restaurantes, etc., tais como: cobertores, colchas, colchonetes, fronhas, guardanapos, lençóis, toalhas, travesseiros e 

afins.

3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA

Registra o valor das despesas realizadas com materiais utilizados em refeitórios de qualquer tipo, cozinhas 

residenciais, de hotéis, de hospitais, de escolas, de universidades, de fábricas, etc., Tais como: abridor de garrafa, 

açucareiros, artigos de vidro e plástico, bandejas, coadores, colheres, copos, ebulidores, facas, farinheiras, fósforos, 

frigideiras, garfos, garrafas térmicas, paliteiros, panelas, panos de cozinha, papel alumínio, pratos, recipientes para 

água, suportes de copos para cafezinho, tigelas, velas, xícaras e afins.

3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO

Registra o valor das despesas realizadas com materiais destinados à higienização pessoal, de ambientes de trabalho, 

de hospitais, etc., Tais como: álcool etílico, anticorrosivo, aparelho de barbear descartável, balde plástico, bomba para 

inseticida, capacho, cera, casto para lixo, creme dental, desinfetante, desodorizante, detergente, escova de dente, 

escova para roupas e sapatos, espanador, esponja, estopa, flanela, inseticida, lustra-móveis, mangueira, naftalina, pá 

para lixo, palha de aço, panos para limpeza, papel higiênico, pasta para limpeza de utensílios, porta sabão, removedor, 

rodo, sabão, sabonete, saco para lixo, saponáceo, soda cáustica, toalha de papel, vassoura e afins.

3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS

Registra o valor das despesa realizadas com uniformes ou qualquer tecido ou material sintético que se destine à 

confecção de roupas, com linhas de qualquer espécie destinadas a costuras e afins, materiais de consumo 

empregados direta ou indiretamente na confecção de roupas, tais como: agasalhos, artigos de costura, aventais, 

blusas, botões, cadarços, calçados, calças, camisas, capas, chapéus, cintos, elásticos, gravatas, guarda-pós, linhas, 

macacões, meias, tecidos em geral, uniformes de uso civil, zíperes e afins.

3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Registra o valor das despesas realizadas com materiais de consumo para aplicação, manutenção e reposição de 

qualquer bem público, tais como: amianto, aparelhos sanitários, arames liso e farpado, areia, basculante, boca de 

lobo, boia, brita, brocha, cabo metálico, cal, cano, cerâmica, cimento, cola, condutores de fios, conexões, curvas, 

esquadrias, fechaduras, ferro, gaxetas, grades, impermeabilizantes, isolantes acústicos e térmicos, janelas, joelhos, 

ladrilhos, lavatórios, lixas, madeira, marcos de concreto, massa corrida, niple, papel de parede, parafusos, pias 

pigmentos, portas e portais, pregos, rolos, solventes, sifão, tacos, tampa para vaso, tampão de ferro, tanque, tela de 

estuque, telha, tijolo, tinta, torneira, trincha, tubo de concreto, válvulas, verniz, vidro e afins.

3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS

Registra o valor das despesas realizadas com componentes, pecas, acessórios e sobressalentes para aplicação, 

manutenção e reposição em bens móveis em geral, tais como: cabos, chaves, cilindros para máquinas copiadoras, 

compressor para ar condicionado, esferas para máquina datilográfica, mangueira para fogão margaridas, peças de 

reposição de aparelhos e máquinas em geral, materiais de reposição para

Instrumentos musicais e afins.
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3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

Registra o valor das despesas realizadas com materiais de consumo para aplicação, manutenção e reposição dos 

sistemas, aparelhos e equipamentos elétricos e eletrônicos tais como: benjamins, bocais, calhas, capacitores e 

resistores, chaves de ligação, circuitos eletrônicos, condutores, componentes de aparelho eletrônico, diodos, 

disjuntores, eletrodos, eliminador de pilhas, espelhos para interruptores, fios e cabos, fita isolante, fusíveis, 

interruptores, lâmpadas e luminárias, pilhas e baterias, pinos e plugs, placas de baquelite, reatores, receptáculos, 

resistências, starts, suportes, tomada de corrente e afins.

3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

Registra o valor das despesas realizadas com materiais de consumo utilizados diretamente na proteção de pessoas ou 

bens públicos, para socorro de pessoas e animais ou para socorro de veículos, aeronaves e embarcações assim como 

qualquer outro item aplicado diretamente nas atividades de sobrevivência de pessoas, na selva, no mar ou em 

sinistros diversos, tais como: botas, cadeados, calcados especiais, capacetes, chaves, cintos, coletes, dedais, guarda-

chuvas, lona, luvas, mangueira de lona, máscaras, óculos e afins.

3.3.90.30.29 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

Registra o valor das despesas realizadas com materiais de consumo de emprego decreto em filmagem e revelação, 

ampliações e reproduções de sons e imagens, tais como: aetze especial para chapa de papel, álbuns para retratos, alto-

falantes, antenas, artigos para gravação em acetato, filmes virgens, fitas virgens de áudio e vídeo, lâmpadas especiais, 

material para radiografia, microfilmagem e cinematografia, molduras, papel para revelação de fotografias, pegadores, 

reveladores e afins.

3.3.90.30.30 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES
Registra o valor das despesas realizadas com materiais utilizados em comunicações assim como os componentes, 

circuitos impressos ou integrados, peças ou partes de equipamentos de comunicações, como materiais para 

instalações, tais como: radiofônicas, radiotelegráficas, telegráficas e afins.

3.3.90.30.31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS

Registra o valor das despesas com qualquer tipo de semente destinada ao plantio e mudas de plantas frutíferas ou 

ornamentais, assim como todos os insumos utilizados para fertilização, tais como: adubos, argila, plantas 

ornamentais, borbulhas, bulbos, enxertos, fertilizantes, mudas envasadas ou com raízes nuas, sementes, terra, 

tubérculos, xaxim e afins.

3.3.90.30.32 SUPRIMENTO DE AVIAÇÃO
Registra o valor das despesas com aquisição de materiais empregados na manutenção e reparo de aeronaves, tais 

como: acessórios, peças de reposição de aeronaves, sobressalentes e afins.

3.3.90.30.33 MATERIAL PARA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
Registra o valor das despesas com matérias-primas utilizadas na transformação, beneficiamento e industrialização de 

um produto final, tais como: borracha, couro, matérias-primas em geral, minérios e afins.

3.3.90.30.34 SOBRESSALENTES, MÁQUINAS E MOTORES DE NAVIOS E EMBARCAÇÕES
Registra o valor das despesas com a aquisição de material utilizado na manutenção e reparo de máquinas e motores 

de navios, inclusive da esquadra e de embarcações em geral.

3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL

Registra o valor das despesas realizadas com todos os utensílios usados em análises laboratoriais, tais como: 

almofarizes, bastões, bico de gás, cálices, corantes, filtros de papel, fixadoras, frascos, funis, garra metálica, lâminas de 

vidro para microscópio, lâmpadas especiais, luvas de borracha, metais e metaloides para análise, pinças, rolhas, 

vidraria, tais como: balão volumétrico, becker, conta-gotas, erlenmeyer, pipeta, proveta, termômetro, tubo de ensaio 

e afins.

3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR

Registra o valor das despesas realizadas com todos os materiais de consumo utilizados na área hospitalar ou 

ambulatorial, tais como: agulhas hipodérmicas, algodão, cânulas, cateteres, compressa de gaze, drenos, esparadrapo, 

fios cirúrgicos, lâminas para bisturi, luvas, seringas, termômetro clínico e afins.

3.3.90.30.37 MEDICAMENTOS FORNECIDOS POR DECISÃO JUDICIAL Registra o valor das despesas realizadas com a aquisição de medicamentos por Decisão Judicial.

3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

Registra o valor das despesas realizadas com materiais para aplicação e manutenção de veículos rodoviários, viaturas 

blindadas e tratores em geral, tais como: água destilada, amortecedores, baterias, borrachas, buzina, cabos de 

acelerador, cabos de embreagem, câmara de ar, carburador completo, cifa, colar de embreagem, condensador e 

platinado, correias, disco de embreagem, ignição, junta homocinética, lâmpadas e lanternas para veículos, lonas e 

pastilhas de freio, mangueiras, material utilizado em lanternagem e pintura, motor de reposição, para-brisa, para-

choque, platô, pneus, reparos, retentores, retrovisores, rolamentos, tapetes, válvula da marcha lenta termostática, 

velas e afins.

3.3.90.30.41 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA
Registra o valor das despesas realizadas com todos os materiais de consumo de uso gráfico, tais como: chapas de 

offset, clichês, cola, espirais, fotolitos, logotipos, papel, solventes, tinta, tipos e afins.

3.3.90.30.42 FERRAMENTAS

Registra o valor das despesas com todos os tipos de ferramentas utilizadas em oficinas, carpintarias, jardins etc., tais 

como: alicate, broca, caixa para ferramentas, canivete, chaves em geral, enxada, espátulas, ferro de solda, foice, 

lâmina de serra, lima, machado, martelo, pá, picareta, ponteira, primo, serrote, tesoura de podar, trena e afins.

3.3.90.30.43 MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Registra o valor das despesas com materiais utilizados em programas de reabilitação profissional. Bastões, bengalas, 

joelheiras, meias elásticas e assemelhados, óculos, órteses, pesos, próteses e afins.
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3.3.90.30.44 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS

Registra o valor das despesas com materiais utilizados para identificação, sinalização visual, endereçamento e afins, 

tais como: placas de sinalização em geral, tais como, placas indicativas para os setores e seções, placas para veículos, 

plaquetas para tombamento de material, placas sinalizadoras de trânsito, cones sinalizadores de trânsito, crachás, 

botons identificadores para servidores e afins.

3.3.90.30.45 MATERIAL TÉCNICO PARA SELEÇÃO E TREINAMENTO
Registra o valor das despesas realizadas com materiais técnicos utilizados em processos de seleção e treinamento pela 

próprio órgão ou entidade para distribuição não gratuita, tais como: apostilas e similares, folhetos de orientação, 

livros, manuais explicativos para candidatos e afins.

3.3.90.30.46 MATERIAL BIBLIOGRÁFICO NÃO IMOBILIZÁVEL
Registra o valor das despesas realizadas com material bibliográfico não destinado a bibliotecas, cuja defasagem ocorre 

em um prazo máximo de dois anos, tais como: jornais, revistas, periódicos em geral, anuários médicos, anuário 

estatístico e afins (podendo estar na forma de cd-rom).

3.3.90.30.47 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE BASE

Registra o valor das despesas realizadas com aquisição de softwares de base(de prateleira) que são aqueles incluídos 

na parte física do computador (hardware) que integram o custo de aquisição desse no ativo imobilizado. Tais 

softwares representam também aqueles adquiridos no mercado sem características fornecidas pelo adquirente, ou 

seja, sem as especificações do comprador. (Embargo Declaratório em Recurso Extraordinário nº 199.464-9 STN).

3.3.90.30.48 BENS MÓVEIS NÃO ATIVÁVEIS - EMPRESAS

Registra o valor das despesas com aquisição de bens móveis de natureza permanente não ativáveis, ou seja, aqueles 

considerados como despesa operacional, para fins de dedução de imposto de renda, desde que atenda as 

especificações contidas no artigo 301 do rir (regulamento de imposto de renda). Conta utilizada exclusivamente pelas 

unidades regidas pela Lei nº 6.404/76.

3.3.90.30.50 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS
Registra o valor das despesas com aquisição de bandeiras, flâmulas e insígnias, a saber, tais como: brasões, escudos, 

armas da república, selo nacional e afins.
3.3.90.30.60 MATERIAL DIDÁTICO Registra o valor das despesas realizadas com a aquisição de material didático.

3.3.90.30.98 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL Registra o valor  das despesas realizadas com outros materiais de consumo decorrentes de decisão judicial

3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Registra o valor  das despesas realizadas com outros materiais de consumo que não se enquadrem nos subitens 

anteriores.

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
Registra o valor das despesas realizadas com a aquisição de prêmios, condecorações, medalhas, troféus, etc., Bem 

como com o pagamento de prêmios em pecúnia, inclusive decorrentes de sorteios lotéricos.

3.3.90.32.02 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR
Registra o valor das despesas realizadas com a aquisição de medicamentos para uso domiciliar de distribuição 

gratuita.

3.3.90.32.03 MATERIAL DESTINADO À ASSISTÊNCIA SOCIAL
Registra o valor das despesas com a aquisição materiais, bens e serviços destinados à assistência social de distribuição 

gratuita.
3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL Registra o valor das despesas com aquisição material educacional e cultural de distribuição gratuita.
3.3.90.32.99 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA Registra o valor das despesas com outros materiais, bens e serviços de distribuição gratuita.

3.3.90.33.01 PASSAGENS PARA O PAÍS
Registra o valor das despesas realizadas com passagens para o país (aéreas, terrestres, fluviais ou marítimas), inclusive 

taxas de embarque e seguro.

3.3.90.33.02 PASSAGENS PARA O EXTERIOR
Registra o valor das despesas realizadas com passagens para o exterior (aéreas, terrestres, fluviais ou marítimas), 

inclusive taxas de embarque e seguro.
3.3.90.33.08 PEDÁGIOS Registra o valor das despesas realizadas com tarifas de pedágio.
3.3.90.33.99 OUTRAS DESPESAS COM LOCOMOÇÃO Registra o valor das despesas realizadas com locomoção, que não se enquadre em contas específicas.

3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
Despesas orçamentárias relativas à mão de obra constantes dos contratos de terceirização, de acordo com o art. 18, § 

1º, da Lei Complementar no 101, de 2000, computadas para fins de limites da despesa total com pessoal previstos no 

art. 19 dessa lei.

3.3.90.35.01 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA
Registra o valor das despesas realizadas decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas para prestação de 

serviços de consultoria técnica ou jurídica ou assemelhada.

3.3.90.35.02 AUDITORIA EXTERNA
Registra o valor das despesas realizadas decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas para prestação de 

serviços de auditoria.

3.3.90.35.99 OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Registra o valor das despesas realizadas decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas para prestação de 

outros serviços de consultoria.

3.3.90.36.01 CONDOMÍNIOS
Registra o valor das despesas realizadas com taxas condominiais conta do locatário, quando previstas no contrato de 

locação.

3.3.90.36.02 DIÁRIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO PAÍS
Registra o valor das despesas realizadas com diárias pagas a prestadores de serviços, de caráter eventual, sem vínculo 

com a administração pública (no país).

3.3.90.36.03 DIÁRIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO EXTERIOR
Registra o valor das despesas realizadas com diárias pagas a prestadores de serviços de caráter eventual, sem vínculo 

com a administração pública (no exterior).

3.3.90.36.04 COMISSÕES E CORRETAGENS
Registra o valor das despesas realizadas com comissões e corretagens decorrentes de serviços prestados por: 

corretores, despachantes, leiloeiros e outros.
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3.3.90.36.05 DIREITOS AUTORAIS
Registra o valor das despesas realizadas com direitos autorais sobre obras científicas, literárias ou em que a divulgação 

seja de interesse da entidade.

3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados por profissionais técnicos, nas seguintes áreas: 

administração, advocacia, arquitetura, contabilidade, economia, engenharia, estatística, informática e outros.

3.3.90.36.07 ESTAGIÁRIOS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados por estudantes na condição de estagiários ou 

monitores.

3.3.90.36.08 BOLSA DE INICIAÇÃO AO TRABALHO
Registra o valor das despesas realizadas com remuneração a candidatos participantes de curso de formação para o 

exercício de cargo decorrente de concurso publico.
3.3.90.36.11 PRÓ-LABORE A CONSULTORES EVENTUAIS Registra o valor das despesas realizadas com pró-labore a consultores eventuais.

3.3.90.36.13 CONFERÊNCIAS, EXPOSIÇÕES E ESPETÁCULOS
Registra o valor das despesas realizadas com o pagamento direto aos conferencistas e/ou expositores pelos serviços 

prestados.

3.3.90.36.14 ARMAZENAGEM
Registra o valor das despesas com remuneração de serviços de aluguel de galpões, silos e outros locais destinados à 

armazenagem de mercadorias e produtos. Inclui, ainda, os dispêndios de garantia dos estoques armazenados.

3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com remuneração de serviços de aluguel de prédios, salas e outros imóveis de 

propriedade de pessoa física.

3.3.90.36.16 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de alugueis de maquinas, equipamentos, telefone fixo e celular 

e outros bens moveis de propriedade de pessoa física.

3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reparos, consertos, revisões e adaptações de, tais como: 

máquinas e equipamentos de processamento de dados e periféricos, máquinas e equipamentos gráficos, aparelhos de 

fax, aparelhos de medição e aferição, aparelhos médicos, odontológicos, hospitalares e laboratoriais, calculadoras, 

eletrodomésticos, máquinas de escrever e afins.

3.3.90.36.20 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reparos, consertos e revisões de veículos, tais como: 

estofamento, funilaria, instalação elétrica, lanternagem, mecânica, pintura e afins.

3.3.90.36.21 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reparos, consertos, revisões e adaptações de bens móveis 

não contemplados em subitens específicos.

3.3.90.36.22 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reparos, consertos, revisões e adaptações de bens imóveis, 

tais como: pedreiro, carpinteiro e serralheiro, pintura, reparos em instalações elétricas e hidráulicas, reparos, 

recuperações e adaptações de biombos, carpetes, divisórias e lambris e afins.

3.3.90.36.23 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO Registra o valor das despesas realizadas com aquisição de refeições preparadas, inclusive lanches e similares.

3.3.90.36.25 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de limpeza e conservação de bens imóveis, tais como: 

dedetização, faxina e outros.

3.3.90.36.26 SERVIÇOS DOMÉSTICOS
Registra o valor das despesas com serviços domésticos prestados por pessoa física sem vinculo empregatício, tais 

como: cozinha, lavagem de roupas e afins.

3.3.90.36.27 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de comunicação geral prestados por pessoa física, tais como: 

confecção de material para comunicação visual; geração de materiais para divulgação por meio dos veículos de 

comunicação; e afins.

3.3.90.36.28 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados nas áreas de instrução e orientação profissional, 

recrutamento e seleção de pessoal e treinamento, por pessoa física.

3.3.90.36.30 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
Registra o valor das despesas com serviços médicos e odontológicos prestados por pessoa física, sem vínculo 

empregatício, tais como: consultas, raio-x, tratamento odontológico e afins.

3.3.90.36.31 SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reabilitação profissional prestados por pessoa física sem 

vínculo empregatício, tais como: transporte e locomoção urbana, alimentação e inscrição em cursos 

profissionalizantes, instrumentos de trabalho e implementos profissionais de órtese e prótese.

3.3.90.36.32 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de assistência social prestados por pessoa física sem vínculo 

empregatício a servidores, segurados carentes, abrigados, internados e a seus dependentes, tais como: ajuda de custo 

supletiva, gêneros alimentícios, documentação, transporte e sepultamento.

3.3.90.36.34 SERVIÇO DE PERÍCIAS MÉDICAS POR BENEFÍCIOS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de perícias médicas por benefícios devidos aos médicos 

credenciados, para exames realizados em segurados/servidores.

3.3.90.36.35 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de natureza eventual prestados por pessoa física, tais como: 

assistência técnica, capina, jardinagem, operadores de máquinas e motoristas, recepcionistas, serviços auxiliares e 

afins.

3.3.90.36.36 SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE MERCADORIAS
Registra o valor das despesas com serviços de natureza eventual prestados por pessoa física na conservação e 

beneficiamento de mercadorias.
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3.3.90.36.37 CONFECÇÃO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
Registra o valor das despesas com serviços prestados por pessoa física na confecção de, tais como: bolsas, caixas, 

mochilas, sacolas e afins.

3.3.90.36.38 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS
Registra o valor das despesas com serviços de costureiras, alfaiates e outros utilizados na confecção de uniformes, 

bandeiras, flâmulas, brasões e estandartes.

3.3.90.36.39 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados por pessoa física em: fretes e carretos - remessa de 

encomendas - transporte de mercadorias e produtos e outros.

3.3.90.36.40 ENCARGOS FINANCEIROS DEDUTÍVEIS - EMPRESAS
Registra o valor das despesas com correção monetárias incidente sobre obrigações devidas a pessoa física 

(considerada como despesa operacional para efeito de apuração do lucro tributável).

3.3.90.36.41 MULTAS DEDUTÍVEIS - EMPRESAS
Registra o valor das despesas com multas incidentes sobre obrigações devidas a pessoas físicas (consideradas como 

despesa operacional para efeito de apuração do lucro tributável).

3.3.90.36.42 JUROS
Registra o valor das despesas realizadas com juros incidentes sobre obrigações decorrentes de cláusula contratual ou 

pagamento após vencimento.

3.3.90.36.43 ENCARGOS FINANCEIROS INDEDUTÍVEIS - EMPRESAS
Registra o valor das despesas com correção monetária incidente sobre obrigações, devidos a pessoas físicas (não 

considerada como despesa operacional para efeito de apuração do lucro tributável).

3.3.90.36.44 MULTAS INDEDUTÍVEIS - EMPRESAS
Registra o valor das despesas com multas incidentes sobre obrigações, devidas a pessoas físicas (não consideradas 

como despesa operacional para efeito de apuração do lucro tributável).

3.3.90.36.45 JETONS E GRATIFICAÇÕES A CONSELHEIROS
Registra o valor das despesas realizadas a título de remuneração (jetons) e gratificações a membros de órgãos de 

deliberação coletiva (conselhos).

3.3.90.36.46 DIÁRIAS A CONSELHEIROS
Registra o valor das despesas realizadas a título de pagamento de diárias a membros de órgãos de deliberação 

coletiva (conselhos).

3.3.90.36.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de filmagens, gravações  e fotografias, prestados por pessoa 

física.

3.3.90.36.99 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de natureza eventual prestados por pessoa física, não 

contemplados em subitens específicos.

3.3.90.37.01 APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Registra o valor das despesas realizadas com locação de mão de obra de pessoal administrativo, técnico e operacional.

3.3.90.37.02 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO Registra o valor das despesas realizadas com locação de mão de obra para limpeza e conservação.
3.3.90.37.03 VIGILÂNCIA OSTENSIVA Registra o valor das despesas realizadas com locação de mão de obra de vigilância ostensiva.

3.3.90.37.04 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com locação de mão de obra para manutenção e conservação de bens 

imóveis.
3.3.90.37.05 SERVIÇOS DE COPA E COZINHA Registra o valor das despesas realizadas com locação de mão de obra de serviços de copa e cozinha.

3.3.90.37.06 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com locação de mão de obra para manutenção e conservação de bens 

móveis.
3.3.90.37.99 OUTRAS LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA Registra o valor das despesas realizadas com outras locações de mão de obra.

3.3.90.39.01 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES
Registra o valor das despesas realizadas com assinaturas de tv por assinatura (tv a cabo), jornais, inclusive diário 

oficial, revistas, recortes de publicações, software, podendo estar na forma de disquete, cd-rom, boletins e outros que 

não se destinem a coleções ou bibliotecas.

3.3.90.39.02 CONDOMÍNIOS
Registra o valor das despesas realizadas com taxas condominiais a conta do proprietário ou do locatário, quando 

previstas no contrato de locação.

3.3.90.39.03 COMISSÕES, CORRETAGENS E CUSTÓDIA
Registra o valor das despesas com comissões e corretagens decorrentes de serviços prestados por empresas de 

intermediação e representação comercial.

3.3.90.39.04 DIREITOS AUTORAIS
Registra o valor das despesas realizadas com direitos autorais sobre obras cientificas, literárias ou em que a divulgação 

seja de interesse da entidade.

3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados por empresas especializadas nas seguintes áreas: 

advocacia, arquitetura, contabilidade, economia, engenharia, estatística e outras.

3.3.90.39.07 DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS- EMPRESAS
Registra o valor das despesas com descontos financeiros concedidos a clientes em virtude de bonificação decorrente 

da venda de mercadorias ou prestação de serviços.

3.3.90.39.09 ARMAZENAGEM
Registra o valor das despesas com remuneração de serviços de aluguel de galpões, silos e outros locais destinados à 

armazenagem de mercadorias e produtos. Inclui, ainda, os dispêndios de garantia dos estoques armazenados.

3.3.90.39.10 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com remuneração de serviços de aluguel de prédios, salas e outros imóveis de 

interesse da administração pública.

3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Registra o valor das despesas realizadas com remuneração de serviços de aluguel de máquinas e equipamentos, tais 

como: aparelhos de medição e aferição, aparelhos médicos, odontológicos, hospitalares e laboratoriais, aparelhos 

telefônicos, teles e fax, calculadoras, eletrodomésticos, equipamentos de processamento de dados e periféricos, 

equipamentos gráficos, máquinas de escrever, turbinas e afins.
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3.3.90.39.14 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com remuneração de serviços de aluguel de bens móveis não contemplados 

em subitens específicos e bens intangíveis, tais como: locação de linha telefônica e afins.

3.3.90.39.15 TRIBUTOS À CONTA DO LOCATÁRIO
Registra o valor das despesas com tributos incidentes sobre imóvel locado, cujo pagamento, conforme contrato de 

locação, é de responsabilidade do locatário, tais como: IPTU, Taxas, CIP etc.

3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reparos, consertos, revisões e adaptações de bens imóveis 

pintura, reparos e reformas de imóveis em geral, reparos em instalações elétricas e hidráulicas, reparos, recuperações 

e adaptações de biombos, carpetes, divisórias e lambris, manutenção de elevadores, limpeza de fossa e afins.

3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reparos, consertos, revisões e adaptações de máquinas e 

equipamentos. Aparelhos de fax e telex, aparelhos de medição e aferição, aparelhos médicos, odontológicos, 

hospitalares e laboratoriais, calculadoras, eletrodomésticos, equipamentos de proteção e segurança, equipamentos 

gráficos, equipamentos agrícolas, máquinas de escrever, turbinas e afins.

3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reparos, manutenção,  consertos, conservação e revisões de 

veículos, tais como: alinhamento e balanceamento, estofamento, funilaria, instalação elétrica, lanternagem, mecânica, 

pintura, franquia e afins.

3.3.90.39.20 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reparos, consertos, revisões, inspeções e adaptações de bens 

móveis não contemplados em subitens específicos.

3.3.90.39.22 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços utilizados na instalação e manutenção de conferências, 

congressos, exposições, feiras, festejos populares, festivais e afins.

3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços utilizados na organização de eventos, tais como: coquetéis, 

festas de congraçamento, recepções e afins.

3.3.90.39.35 MULTAS DEDUTÍVEIS - EMPRESAS
Registra o valor das despesas com multas incidentes sobre obrigações, devidas a pessoas jurídicas (consideradas como 

despesa operacional para efeito de apuração do lucro tributável), bem como aquelas decorrentes de penalidades 

aplicadas em função de infração a uma legislação existente.

3.3.90.39.36 MULTAS INDEDUTÍVEIS - EMPRESAS
Registra o valor das despesas com multas incidentes sobre obrigações devidas a pessoas jurídicas (não consideradas 

como despesa operacional para efeito de apuração do lucro tributável), bem como aquelas decorrentes de 

penalidades aplicadas em função de infração a uma legislação existente.

3.3.90.39.37 JUROS
Registra o valor das despesas realizadas com juros incidentes sobre obrigações decorrentes de cláusula contratual ou 

pagamento após vencimento.

3.3.90.39.38 ENCARGOS FINANCEIROS DEDUTÍVEIS - EMPRESAS
Registra o valor das despesas com correção monetária incidente sobre obrigações, devidas a pessoas jurídicas 

(considerada como despesa operacional para efeito de apuração do lucro tributável).

3.3.90.39.39 ENCARGOS FINANCEIROS INDEDUTÍVEIS - EMPRESAS
Registra o valor das despesas com correção monetária incidente sobre obrigações, devidas a pessoas jurídicas (não 

considerada como despesa operacional para efeito de apuração do lucro tributável).

3.3.90.39.40 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR
Registra o valor das despesas com o fornecimento de alimentação a empregados, em que a pessoa jurídica possua 

programa de alimentação aprovado pelo ministério do trabalho e possa usufruir beneficio fiscal.

3.3.90.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO Registra o valor das despesas realizadas com aquisição de refeições preparadas, inclusive lanches e similares.

3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
Registra o valor das despesas realizadas com auxílio alimentação aos empregados na forma de bilhete ou cartão 

magnético.
Inclusão

3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA Registra o valor das despesas realizadas com tarifas decorrentes da utilização dos serviços de energia elétrica.

3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO Registra o valor das despesas realizadas com tarifas decorrentes da utilização dos serviços de água e esgoto.

3.3.90.39.45 SERVIÇOS DE GÁS Registra o valor das despesas realizadas com tarifas decorrentes da utilização de gás canalizado.

3.3.90.39.46 SERVIÇOS DOMÉSTICOS
Registra o valor das despesas com serviços domésticos prestados por pessoa jurídica, sem vínculo empregatício, tais 

como: cozinha, lavagem de roupas e afins.

3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de comunicação, prestados por pessoa jurídica, tais como: 

correios e telégrafos, publicação de editais, extratos, convocações e assemelhados desde que não tenham caráter de 

propaganda e afins.

3.3.90.39.48 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados nas áreas de instrução e orientação profissional, 

recrutamento e seleção de pessoal (concurso público) e treinamento.

3.3.90.39.49 PRODUÇÕES JORNALÍSTICAS
Registra o valor das despesas realizadas com a edição de jornais revistas, noticiários e materiais jornalísticos para 

vídeos.
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3.3.90.39.50 SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS

Registra as despesas com serviços médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais, prestados por pessoa jurídica 

sem vínculo empregatício, tais como: análises clínicas, cirurgias, consultas, ecografias, endoscopias, enfermagem, 

esterilização, exames de laboratório, raio-x, tomografias, tratamento odontológico, ultrassonografias e afins.

3.3.90.39.51 SERVIÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍFICAS
Registra o valor das despesas com serviços de análises físico-químicas e pesquisas científicas, não relacionadas com 

apoio ao ensino, tais como: análise mineral, análises de solo, análises químicas, coleta de dados em experimentos, 

tratamento e destinação de resíduos e afins.

3.3.90.39.52 SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Registra o valor das despesas realizadas com serviços de reabilitação profissional prestados por pessoa jurídica, com o 

objetivo de proporcionar aos incapacitados (parcial ou totalmente), os meios indicados para a reeducação e 

readaptação profissional, tais como:

Transporte e locomoção urbana, alimentação e inscrição em cursos profissionalizantes, instrumentos de trabalho e 

implementos profissionais e órtese e prótese.

3.3.90.39.53 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de assistência social prestada a servidores, segurados carentes, 

abrigados, internados e a seus dependentes, tais como: ajuda de custo supletiva - gêneros alimentícios e outros.

3.3.90.39.54 SERVIÇOS DE CRECHES E ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR
Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados por entidades de assistência social para atender os 

dependentes de servidores de entidade, habilitados a usufruírem desse benefício.

3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
Registra o valor das despesas realizadas com tarifas decorrentes da utilização desses serviços, inclusive telefonia 

celular, centrex 2000 e tarifa de habilitação.

3.3.90.39.59 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

Registra o valor das despesas realizadas com serviços de filmagens, gravações, revelações, ampliações e reproduções 

de sons e imagens, tais como: confecção de álbuns, confecção de crachás funcionais por firmas especializadas, 

emolduramento de fotografias, imagens de satélites, revelação de filmes, microfilmagem e afins.

3.3.90.39.61 SERVIÇOS DE SOCORRO E SALVAMENTO
Registra o valor das despesas com serviços prestados para proteção, socorro e salvamento de pessoas e bens 

públicos. Serviços prestados por, tais como: ambulâncias particulares, UTI móveis e afins.

3.3.90.39.62 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL
Registra o valor das despesas com serviços utilizados na transformação beneficiamento e industrialização de matérias-

primas que resultarão em um produto final.

3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de artes gráficas prestados por pessoa jurídica, tais como: 

confecção de impressos em geral, encadernação de livros jornais e revistas, impressão de jornais, boletins, encartes, 

folder e assemelhados e afins.

3.3.90.39.64 SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS/ODONTOLÓGICAS PARA BENEFÍCIOS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de perícias médicas por benefício, devidas a entidades médicas 

credenciadas, para exames realizados em segurados e/ou servidores.

3.3.90.39.65 SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO
Registra o valor das despesas de todos os serviços utilizados com o objetivo de proporcionar o desenvolvimento e o 

aperfeiçoamento do ensino, em todos os níveis, inclusive pesquisas experiências e assemelhados.

3.3.90.39.66 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS
Registra o valor das despesas realizadas com custas processuais decorrentes de ações judiciais, diligências (inclusive 

condução) salários e honorários dos avaliadores, peritos judiciais e oficiais de justiça e serviços de cartório.

3.3.90.39.67 SERVIÇOS FUNERÁRIOS Registra o valor das despesas com serviços de remoções, sepultamentos e transladações.
3.3.90.39.68 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE MERCADORIAS Registra o valor das despesas com serviços utilizados na conservação e beneficiamento de mercadorias.

3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL
Registra o valor das despesas realizadas com prêmios pagos por seguros de qualquer natureza, inclusive cobertura de 

danos causados a pessoas ou bens de terceiros, prêmios de seguros de bens do estado ou de terceiros, seguro 

obrigatório de veículos.

3.3.90.39.70 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços na confecção de, tais como: bandeiras, brasões, estandartes, 

flâmulas, uniformes (inclusive as despesas relacionadas com auxílio fardamento descritos na Lei nº 8.237/91) e afins.

3.3.90.39.71 CONFECÇÃO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
Registra o valor das despesas com serviços utilizados na confecção de materiais destinados a preservação, 

acomodação ou embalagem de produtos diversos, tais como: bolsas, caixas, mochilas, sacolas e afins.

3.3.90.39.72 VALE-TRANSPORTE Registra o valor das despesas realizadas com aquisição de vale-transporte  para os servidores.

3.3.90.39.73 TRANSPORTE DE SERVIDORES / EMPREGADOS Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados por empresas para transportar servidores.

3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS
Registra o valor das despesas realizadas /com serviços de  transporte de alunos, de mercadorias e produtos diversos, 

prestados por pessoa jurídica.
3.3.90.39.75 CONTRATOS DE GESTÃO-LEI COMPLEMENTAR 846/98 Registra a despesas com contrato de gestão, principalmente na área da saúde. Exclusâo

3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA MONITORADA
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de vigilância e segurança de repartições públicas, de autoridades 

(nos casos em que o contrato não especifique o quantitativo físico do pessoal a ser utilizado).
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3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de limpeza, higienização, conservação e asseio dos órgãos 

públicos (nos casos em que o contrato não especifique o quantitativo físico do pessoal a ser utilizado).

3.3.90.39.79 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL

Registra o valor das despesas realizadas com serviços prestados por pessoa jurídica a título de apoio as atividades 

administrativas, técnicas  e operacionais dos órgãos públicos, nos casos em que o contrato não especifique o 

quantitativo físico do pessoal a ser utilizado, a saber: assistência técnica, comissária aérea e apoio solo, jardinagem, 

operadores de máquinas e motoristas, recepcionistas e afins.

3.3.90.39.80 HOSPEDAGENS
Registra o valor  das  despesas realizadas com serviços de hospedagens e alimentação de servidores e convidados das 

entidades em viagens oficiais pagos diretamente a estabelecimentos hoteleiros (quando não houver pagamento de 

diárias).

3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS
Registra o valor das despesas realizadas com comissões, tarifas e remunerações decorrentes de serviços prestados por 

bancos e outras instituições financeiras.

3.3.90.39.83 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de cópias xerográficas e reprodução de documentos, inclusive a 

locação e a manutenção de equipamentos reprográficos.

3.3.90.39.88 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de propaganda prestados por pessoa jurídica, incluindo a 

geração e a divulgação por meio dos veículos de comunicação.
3.3.90.39.89 SERVIÇOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL Registra o valor das despesas realizadas com serviços de terceiros decorrentes de decisão judicial

3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de publicidade legal, que se realiza em obediência a prescrição 

de Leis, decretos, portarias, instruções, estatutos, regimentos ou regulamentos internos.
3.3.90.39.94 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO Registra  o  valor das despesas realizadas com aquisição de programas de processamento de dados.

3.3.90.39.95 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Registra o valor das despesas realizadas com serviços manutenção e conservação de equipamentos de processamento 

de dados - hardware.

3.3.90.39.96 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - PAGAMENTO ANTECIPADO
Registrar as despesas com pagamento antecipado de outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, para posterior 

prestação de contas.

3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Registra o valor das despesas realizadas com serviços de natureza eventual,  não contemplados em subitens 

específicos.

3.3.90.40.01
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC - ATIVOS 

DE REDE

Registra o valor das despesas realizadas com serviços de locação de equipamentos de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - TIC (ativos de rede).
3.3.90.40.16 LOCAÇÃO DE SOFTWARE                                     Registra o valor das despesas realizadas com a locação de softwares.

3.3.90.40.22
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - TIC         

Registra o valor das despesas realizadas com a manutenção e conservação de equipamentos de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - TIC
3.3.90.40.24 TELEFONIA FIXA E MÓVEL - PACOTE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS Registra o valor das despesas com pacote de comunicação de dados via telefonia fixa e móvel.

3.3.90.40.99 OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

Registra o valor das despesas com outros serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, tais como: 

serviços de processamento de dados, desenvolvimento e manutenção de software, hospedagens de sistemas, suporte 

e infraestrutura de TIC, serviços técnicos profissionais de TIC, digitalização, outsourcing de impressão e serviços 

relacionados a computação em nuvem, tratamento de dados, conteúdo web, despesas de teleprocessamento e 

demais despesas não previstas nos itens anteriores.

4.4.90.51.80 ESTUDOS E PROJETOS Representa o somatório dos valores das despesas realizadas com estudos e projetos de obras.
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO Registra o valor das despesas realizadas com obras em andamento.

4.4.90.51.92 INSTALAÇÕES
Registra o valor das despesas realizadas com instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: 

elevadores, aparelhagem para ar-condicionado central e outros.
4.4.90.51.93 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADES DE TERCEIROS Registra o valor das despesas realizadas com benfeitorias em propriedades de terceiros.

4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES Registra o valor das despesas realizadas com outras obras e instalações não classificáveis nos subitens anteriores.

4.4.90.52.02 AERONAVES
Registra o valor das despesas com qualquer tipo de aeronave de asa fixa ou asa rotativa, tais como: avião, balão, 

helicóptero, planador, ultraleve e afins.

4.4.90.52.04 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO

Registra o valor das despesas com todos os aparelhos de medição ou contagem. Quando estes aparelhos forem 

incorporados a um equipamento maior serão os mesmos considerados componentes, tais como: amperímetro, 

aparelho de medição meteorológica, balanças em geral, bússola, calibrador de pneus, cronômetro, hidrômetro, 

magnetômetro, manômetro, medidor de gás, mira-falante, níveis topográficos, osciloscópio, paquímetro, pirômetro, 

planímetro, psicrômetro, relógio medidor de luz, sonar, sonda, taquímetro, telêmetro, teodolito, tubímetro e afins.

4.4.90.52.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

Registra o valor das despesas realizadas com todo material considerado permanente, portátil ou transportável, de uso 

em comunicações, que não se incorporem em instalações, veículos de qualquer espécie, aeronaves ou embarcações, 

tais como: antena parabólica, aparelho de telefonia, bloqueador telefônico, central telefônica, detector de chamadas 

telefônicas, fac-símile, fonógrafo, interfone, pabx, rádio receptor, rádio telegrafia, rádio telex, rádio transmissor, 

secretaria eletrônica, tele speaker e afins.
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4.4.90.52.08 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR

Registra o valor das despesas com qualquer aparelho, utensílio ou equipamento de uso médico, odontológico, 

laboratorial e hospitalar que não se integrem a instalações, ou a outros conjuntos monitores. No caso de fazerem 

parte de instalações ou outros conjuntos, deverão ser considerados componentes, tais como: afastador, alargador, 

aparelho de esterilização, aparelho de raio x, aparelho de transfusão de sangue, aparelho infravermelho, aparelho 

para inalação, aparelho de ultravioleta, balança pediátrica, berço aquecido, biombo, boticão, cadeira de dentista, 

cadeira de rodas, câmara de infravermelho, câmara de oxigênio, câmara de radioterapia, carro maca, centrifugador, 

destilador, eletro analisador, eletrocardiográfico, estetoscópio, estufa, maca, medidor de pressão arterial 

(esfigmomanômetro), megascópio, mesa para exames clínicos, microscópio, tenda de oxigênio, termo cautério e afins.

4.4.90.52.10 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES

Registra o valor das despesas com instrumentos, aparelhos e utensílios destinados a qualquer modalidade de 

esportes e diversões de qualquer natureza, desde que não integrados a instalações de ginásios de esportes, centros 

esportivos, teatro, cinema, etc., tais como:

Arco, baliza, barco de regata, barra, bastão, bicicleta ergométrica, carneiro de madeira, carrossel, cavalo, dardo, 

deslizador, disco, halteres, martelo, peso, placar, remo, vara de salto e afins

4.4.90.52.12 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

Registra o valor das despesas realizadas com aquisição de eletrodomésticos em geral e utensílios, com durabilidade 

superior a dois anos, utilizados em serviços domésticos tais como: aparelhos de copa e cozinha, aspirador de pó, 

batedeira, botijão de gás, cafeteira elétrica, chuveiro ou ducha elétrica, circulador de ar, condicionador de ar (móvel), 

conjunto de chá/café/jantar, escada portátil, enceradeira, exaustor, faqueiro, filtro de água, fogão, forno de micro-

ondas, geladeira, grill, liquidificador, máquina de lavar louca, máquina de lavar roupa, máquina de moer café, máquina 

de secar pratos, secador de prato, tábua de passar roupas, torneira elétrica, torradeira elétrica, umidificador de ar e 

afins.

4.4.90.52.18 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS

Registra o valor das despesas realizadas com coleções bibliográficas de obras científicas, românticas, contos e 

documentários históricos e outros, mapotecas, dicionários para uso em  bibliotecas,  enciclopédias, periódicos 

encadernados para uso em biblioteca, palestras, tais como: álbum de caráter educativo, coleções e materiais 

bibliográficos informatizados, dicionários, enciclopédia, ficha bibliográfica, jornal e revista (que constitua 

documentário), livro, mapa, material folclórico, partitura musical, publicações e documentos especializados 

destinados a bibliotecas, repertorio legislativo e afins.

4.4.90.52.19 DISCOTECAS E FILMOTECAS
Registra o valor das despesas com discos, cd e coleções de fitas gravadas com músicas e fitas cinematográficas de 

caráter educativo, científico e informativo, tais como: disco educativo, fita de áudio e vídeo com aula de caráter 

educativo, microfilme e afins.

4.4.90.52.20 EMBARCAÇÕES
Registra o valor das despesas com todas as embarcações fluviais, lacustres ou marítimas exceto os navios graneleiros, 

petroleiros e transportadores de passageiros que são considerados como bens imóveis, tais como: canoa, casa 

flutuante, chata, lancha, navio, rebocador, traineira e afins.

4.4.90.52.24 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO

Registra o valor das despesas realizadas com todos os materiais permanentes utilizados na proteção e segurança de 

pessoas ou bens públicos, como também qualquer outro utilizado para socorro diverso, ou sobrevivência em qualquer 

ecossistema, tais como: alarme, algema, arma para vigilante, barraca para uso não militar, boia salva-vidas, cabine 

para guarda (guarita), cofre, extintor de incêndio, para-raios, sinalizador de garagem, porta giratória, circuito interno 

de televisão e afins.

4.4.90.52.26 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS
Registra o valor das despesas com todos os instrumentos de cordas, sopro ou percussão, como também outros 

instrumentos utilizados pelos artistas em geral. Clarinete, guitarra, pistão, saxofone, trombone, xilofone e afins.

4.4.90.52.28 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIAL

Registra o valor das despesas com qualquer máquina, aparelho ou equipamento empregado na fabricação de 

produtos ou no recondicionamento de afins, tais como: balcão frigorífico, betoneira, exaustor industrial, forno e 

torradeira industrial, geladeira industrial, máquina de fabricação de laticínios, máquina de fabricação de tecidos e 

afins.

4.4.90.52.30 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS

Registra o valor das despesas com máquinas, aparelhos e equipamentos não incorporáveis a instalações, destinados a 

geração de energia de qualquer espécie, tais como: alternador energético, carregador de bateria, chave automática, 

estabilizador, gerador, haste de contato, nobreak, poste de iluminação, retificador, transformador de voltagem, trilho, 

truck-tunga, turbina (hidrelétrica) e afins.

4.4.90.52.32 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS

Registra o valor das despesas realizadas com todas as máquinas, aparelhos equipamentos utilizados em reprografia ou 

artes gráficas, tais como: aparelho para encadernação, copiadora, cortadeira elétrica, costuradora de papel, 

duplicadora, grampeadeira, gravadora de extenso, guilhotina, linotipo, máquina de offset, operadora de ilhoses, 

picotadeira, teleimpressora e receptadora de páginas e afins.
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4.4.90.52.33 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

Registra o valor das despesas realizadas com aquisição de equipamentos de filmagem, gravação e reprodução de sons 

e imagens, bem como os acessórios de durabilidade superior a dois anos, tais como: amplificador de som, caixa 

acústica, data show, eletrola, equalizador de som, filmadora, flash eletrônico, fone de ouvido, gravador de som, 

máquina fotográfica, microfilmadora, microfone, objetiva, projetor, rádio, rebobinadora, retroprojetor, sintonizador 

de som, tanques para revelação de filmes, tape-deck, televisor, tela para projeção, toca-discos, videocassete e afins.

4.4.90.52.34 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Registra o valor das despesas realizadas com todas as máquinas, aparelhos equipamentos que não estejam 

enquadrados nos demais grupos específicos, tais como: aparador de grama, aparelho de ar condicionado, bebedouro - 

carrinho de feira, contêiner, furadeira, maleta executiva, urna eleitoral, ventilador de coluna e de mesa e afins.

4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Registra o valor das despesas realizadas com todas as máquinas, aparelhos equipamentos utilizados em 

processamento de dados de qualquer natureza, exceto quando for aquisição de peças destinadas a reposição 

diretamente ao equipamento ou mesmo para estoque, tais como: caneta óptica, computador, controladora de linhas, 

data show - fitas e discos magnéticos, impressora, kit multimídia, Leitora, micro e minicomputadores, mesa 

digitalizadora, modem, monitor de vídeo, placas, processador, escâner, teclado para micro, urna eletrônica e afins.

4.4.90.52.36 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO

Registra o valor das despesas realizadas com todas as máquinas, aparelhos e utensílios utilizados em escritório e 

destinados ao auxilio do trabalho administrativo, tais como: aparelho rotulador, apontador fixo (de mesa), caixa 

registradora, carimbo digitador de metal, compasso, estojo para desenho, globo terrestre, grampeador (exceto de 

mesa), máquina autenticadora, máquina de calcular, máquina de contabilidade, máquina de escrever, máquina 

franqueadora, normógrafo, pantógrafo, quebra-luz (luminária de mesa), régua de precisão, régua t, relógio 

protocolador e afins.

4.4.90.52.38 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA

Registra o valor das despesas com máquinas, ferramentas e utensílios utilizados em oficinas mecânicas, marcenaria, 

carpintaria e serralheria, não incluindo ferramentas que não façam parte de um conjunto, nem tão pouco materiais 

permanentes utilizados em oficinas gráficas, tais como: analisador de motores, arcos de serra, bomba para 

esgotamento de tambores, compressor de ar, conjunto de oxigênio, conjunto de solda, conjunto para lubrificação, 

desbastadeira, desempenadeira, elevador hidráulico, esmerilhadeira, extrator de precisão, forja, fundidora para 

confecção de broca, laminadora, lavadora de carro, lixadeira, macaco mecânico e hidráulico, mandril, marcador de 

velocidade, martelo mecânico, níveis de aço ou madeira, pistola metalizadora, polidora, prensa, rebitadora, recipiente 

de ferro para combustíveis, saca pino, serra de bancada, serra mecânica, talhas, tanques para água, tarracha, 

testadora, torno mecânico, vulcanizadora e afins.

4.4.90.52.39 EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS

Registra o valor das despesas realizadas com equipamentos destinados a instalação, conservação e manutenção de 

sistemas hidráulicos e elétricos, tais como: bomba d’água, bomba de desentupimento, bomba de irrigação, bomba de 

lubrificação, bomba de sucção e elevação de água e de gasolina carneiro hidráulico, desidratadora, máquina de 

tratamento de água, máquina de tratamento de esgoto, máquina de tratamento de lixo, moinho, roda d’água e afins.

4.4.90.52.42 MOBILIÁRIO EM GERAL

Registra o valor das despesas realizadas com móveis destinados ao uso ou decoração interior de ambientes, tais 

como: abajur, aparelho para apoiar os braços, armário, arquivo de aço ou madeira, balcão (tipo atendimento), banco, 

banqueta, base para mastro, cadeira, cama, carrinho fichário, carteira e banco escolar, charter negro, cinzeiro com 

pedestal, criado-mudo, cristaleira, escrivaninha, espelho moldurado, estante de madeira ou aço, estofado, flipsharter, 

guarda-louça, guarda roupa, mapoteca, mesa, penteadeira, poltrona, porta-chapéus, prancheta para desenho, quadro 

de chaves, quadro imantado, quadro para editais e avisos, relógio de mesa/parede/ponto, roupeiro, sofá, suporte 

para tv e vídeo, suporte para bandeira (mastro), vitrine e afins.

4.4.90.52.44 OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA EXPOSIÇÃO/MUSEU

Registra o valor das despesas realizadas com objetos de valor artístico histórico destinados a decoração ou exposição 

em geral, tais como: alfaias em louça, documentos e objetos históricos, esculturas, gravuras, molduras, peças em 

marfim e cerâmica, pedestais especiais e similares, pinacotecas completas, pinturas em tela, porcelana, tapeçaria, 

trilhos para exposição de quadros e afins.

4.4.90.52.46 SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE MONTARIA

Registra o valor das despesas realizadas com animais para trabalho, produção, reprodução ou exposição e 

equipamentos de montaria, tais como: animais não destinados a laboratório ou corte, animais para jardim zoológico, 

animais para produção, reprodução e guarda, animais para sela e tração, selas e afins.

4.4.90.52.48 VEÍCULOS DIVERSOS 
Registra o valor das despesas realizadas com veículos não contemplados com demais grupos específicos, tais como: 

bicicleta, carrinho de mão, carroça, charrete, empilhadeira e afins.

4.4.90.52.51 PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com materiais empregados em imóveis e que possam ser removidos ou 

recuperados, tais como: biombos, carpetes (primeira instalação), cortinas, divisórias removíveis, estrados, persianas, 

tapetes, grades e afins.
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4.4.90.52.52 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
Registra o valor das despesas realizadas com veículos de tração mecânica, tais como: ambulância, automóvel, 

basculante, caçamba, caminhão, carro-forte, consultório volante, furgão, lambreta, micro-ônibus, motocicleta, ônibus, 

rabecão, vassoura mecânica, veículo coletor de lixo e afins.

4.4.90.52.57 ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS
Registra o valor das despesas realizadas com acessórios para automóveis que possam ser desincorporados, sem 

prejuízo dos mesmos, para aplicação em outro veículo, tais como: ar condicionado, capota, rádio/toca-fitas e afins.

4.4.90.52.87 MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO Registra as despesas com aquisição de materiais controlados como de uso duradouro.

4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES Registra o valor das despesas realizadas com materiais e equipamentos não contemplados em subitens específicos.



   

 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO 12 

 
 
 
 



 

Protocolo 
Data de emissão: 28/08/2024 
 
 
Próxima revisão: Agosto/2025 

Setor Compras  

Emissão da Solicitação de Empenho e Reserva Financeira no sistema público CONAM / SIAM 

 

 

1. Objetivo 

Emitir a Solicitação de Empenho no sistema publico CONAM para indicação da despesa 

orçamentária disponível para posterior emissão do empenho pelo setor de 

contabilidade. 

 

2. Definição 

Após avaliação e autorização do Supervisor de Suprimentos da solicitação de compras 

impressa, segue para emissão da Solicitação de Empenho “Reserva Financeira” no 

sistema público CONAM para indicação da despesa orçamentária disponível 

vinculando ao respectivo Contrato ou Ata de Registro de Preços vigente para 

futuramente emissão de empenho pelo setor de contabilidade.  

  

  

3. Abrangência 

Compras, pela(o) funcionária(o) exclusivo para realização dessa tarefa. 

 

AGENTE AÇÃO OBSERVAÇÃO 

Auxiliar Administrativo - 

Procedimento realizado pela 

auxiliar administrativo do 

setor de compras exclusivo 

para realizar somente esse 

serviço no sistema 

informático público. 

 

Supervisor de Suprimentos 

1   Emissão da Solicitação de 

Empenho e Reserva Financeira no 

sistema público CONAM / SIAM  

1.1 Emissão da 

solicitação de empenho 

com emissão da respectiva 

reserva financeira no 

sistema público CONAM / 

SIAM vinculando ao 

contrato ou ata de registro 

de preços existentes; 

1.2 Análise da 

vigência do contrato para 

emissão da Autorização de 

Fornecimento / 

Autorização de 

Fornecimento / Pedido de 

Compra de Compra: 

1.2.1 Se estiver em 



vigência o Contrato ou Ata 

de Registro de preços, 

seguir com a emissão da 

solicitação de empenho; 

1.2.1.1. Se NÃO 

estiver em vigência o 

Contrato ou Ata de 

Registro de preços 

comunicar o Supervisor 

de Suprimentos;  

1.2.1.2. O 

Supervisor de 

Suprimentos deverá 

comunicar o solicitante via 

e-mail quanto ao fato 

ocorrido para que possa 

ser tomada providências 

quanto a nova 

contratação, contratação 

emergencial  para não 

haver falta no estoque do 

referido item; 

1.3. Deverá analisar a 

existência de saldo 

quantitativo contratado; 

1.3.1. Se houver 

saldo quantitativo 

disponível, seguir com a 

emissão da solicitação de 

empenho; 

1.3.2. Se NÃO 

houver saldo quantitativo 

disponivel, seguir com a 

emissão da solicitação de 

empenho alterando e/ou 

adequando a quantidade 

disponível no respectivo 

instrumento contratual e 

comunicar o Supervisor de 

Suprimentos; 

1.3.3. O 

Supervisor de 

Suprimentos deverá 

corrigir a quantidade 

emitida na solicitação de 



compras no sistema Gestor 

Hospitalar e avisar via e-

mail o solicitante quanto 

ao fato ocorrido para que 

possa ser tomada 

providencias quanto a 

nova contratação, 

contratação emergencial 

para não haver falta no 

estoque do referido item; 

1.3.4. A reserva 

financeira será realizada 

em conformidade da 

despesa existente de 

dotação orçamentária 

disponibilizado pela 

contabilidade; 

1.3.5. Em caso 

de esgotamento do saldo 

orçamentário existente 

para vincular a despesa a 

ser adquirida deverá entrar 

em contato 

imediatamente com o 

setor de contabilidade e 

avisar o Supervisor de 

Suprimentos; 

1.3.6. Finalizada 

a vinculação da despesa e 

gerando a reserva 

financeira deverá ser 

impressa e anexada a 

solicitação de compras do 

SISHOSP e devolvido para 

o setor de compras para 

devida autorização; 
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4. Protocolo 

 Emissão de Reserva Financeira no Sistema Informático Público CONAM / SIAM; 

 Emissão de Empenho no Sistema Informático Público CONAM / SIAM; 

 Emissão de Autorização de Fornecimento Sistema Informático Público CONAM / 

SIAM; 

 Recebimento e conferência para liberação de notas fiscais ao setor de contabilidade 

/ financeiro para programação de pagamento; 

 Lançamento de Nota fiscal no Sistema Informático Público CONAM / SIAM; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Protocolo 
Data de emissão: 28/08//2024 
 
 
Próxima revisão: Agosto/2025 

Setor Compras  

Emissão de Empenho no sistema CONAM / SIAM 

 

1. Objetivo 

Emissão de Empenho de todas Autorizações de Fornecimento / Pedido de Compras 

emitidos no módulo compras do sistema informática Gestor Hospitalar SISHOSP 

previamente antes da ocorrência efetiva da realização da despesa. 

 

2. Definição 

Após assinatura de todos as Autorizações de Fornecimento / Pedido de Compras de 

compras, deverá ser organizado por data a referida Autorização de Fornecimento / 

Pedido de Compras para posteriormente emissão do empenho pelo setor de 

contabilidade da FUSAM. 

  

  

3. Abrangência 

Compras, Contabilidade,  Auxiliar Administrativo, Supervisor de Suprimentos. 

 

 

 

AGENTE AÇÃO OBSERVAÇÃO 

Auxiliar Administrativo 

 

Compras 

 

Contabilidade 

 

Supervisor de Suprimentos 

1 Emissão de Empenho no sistema 

CONAM / SIAM 

1.1 Após assinatura(s) da(s) 

Autorização de 

Fornecimento / Pedido 

de Compra(s) de 

compras, todos os 

documentos serão 

agrupados por data de 

emissão conforme 

relatório impresso no 

sistema SISHOSP para 

análise e separação para 

posteriormente enviado 

a contabilidade 

conforme solicitação do 

auxiliar administrativo 

da contabilidade que 



libera o andamento da 

emissão do empenho no 

sistema público CONAM 

/ SIAM. conforme 

inexistência de 

pendencia em todos os 

setores envolvidos 

(compras, contabilidade, 

financeiro, 

departamento pessoal)  

1.1.1 Para emitir o 

relatório da 

Autorização de 

Fornecimento / 

Pedido de Compras 

deverá ser realizado 

no módulo compras 

do Gestor Hospitalar 

SISHOSP; 

1.1.1.1 Clicar no ícone 

RELATÓRIO / PEDIDO 

DE COMPRAS; 

1.1.1.2 Clicar na opção 

Relatórios / Pedido 

de Compras na 

opção TODOS e 

informar a data do 

movimento a ser 

empenhado; 

1.1.1.3 Inserir no campo 

data os dias 

escolhidos para 

impressão; 

1.1.1.4 Clicar na opção 

imprimir 

1.2 Após impresso o 

relatório deverá ser 

organizado  observando: 

1.2.1 Seguir sequência 

numérica do referido 

relatório; 

1.2.2 Conferir se toda 

Autorização de 

Fornecimento / 

Pedido de Compras 



estão assinados, 

sendo que 

assinatura do 

Presidente da 

FUSAM ocorrerá 

somente após o 

empenhamento; 

1.2.3 Conferir se toda 

Autorização de 

Fornecimento / 

Pedido de Compras 

existem a solicitação 

de empenho; 

1.2.3.1 Se existir conferir se 

os valores estão em 

conformidade com o 

valor total da 

Autorização de 

Fornecimento / 

Pedido de Compra  e 

se o CNPJ da 

empresa conferem 

com AF / 

Autorização de 

Fornecimento / 

Pedido de Compra 

emitido no SISHOSP 

e CONAM; Havendo 

divergência deverá 

ser verificado a 

correção e 

comunicado o 

Supervisor de 

Suprimentos; 

1.2.3.2 Se NÃO existir, 

verificar se existe 

processo licitatório 

de contratação 

inserida na 

observação da 

Autorização de 

Fornecimento / 

Pedido de Compra 

SISHOSP .  

a) Se EXISTIR a 



informação 

inserida 

consultar via 

sistema público  

CONAM / SIAM 

para anotar as 

informações 

faltantes; 

a) Se NÃO existir, 

verificar a 

modalidade da 

contratação 

inserida na 

observação da 

Autorização de 

Fornecimento / 

Pedido de 

Compra SISHOSP; 

b) Se estiver 

identificado 

como despesa 

direta não 

haverá 

solicitação de 

empenho; 

c) Se não houver 

nenhuma 

informação 

existente avisar 

o Supervisor de 

Suprimentos 

para devida 

análise e 

possível 

correção; 

1.3 Finalizada a conferencia 

de todas as Autorizações 

de Fornecimento / 

Pedido de Compras com 

o relatório e estando em 

conformidade com o 

relatório, encaminhando 

diariamente no máximo 

as 9 horas o movimento 

do dia anterior para a 



contabilidade emitir o 

empenho em 

conformidade do 

andamento do dia 

contábil controlado pela 

contabilidade. 

1.3.1 Em caso de NÃO 

conformidade avisar 

o Supervisor de 

Suprimentos para 

sanar as pendencias 

existentes junto ao 

setor de compras; 

1.4 Todas as Autorizações de 

Fornecimento / Pedido de 

Compras juntamente com o 

relatório ficarão em local de 

fácil acesso a consultas pelo 

respectivo responsável pelo 

serviço. 
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Protocolo 
Data de emissão: 28/08/2024 
 
 
Próxima revisão: Agosto/2025 

Setor Compras  

Emissão de Autorização de Fornecimento “AF” no sistema CONAM / SIAM 

 

1. Objetivo 

Emissão de Autorização de Fornecimento “AF” no sistema público CONAM após 

emissão do empenho emitido pelo setor de contabilidade. 

 

2. Definição 

Após emissão do empenho pelo setor de contabilidade, deverá ser emitido a 

Autorização de Fornecimento “AF” pelo compras para posteriormente lançamento dos 

documentos fiscais provenientes desse fornecimento e/ou prestação de serviços. 

  

  

3. Abrangência 

Compras,  Auxiliar Administrativo, Supervisor de Suprimentos. 

 

AGENTE AÇÃO OBSERVAÇÃO 

Auxiliar Administrativo 

 

Compras 

 

Supervisor de Suprimentos 

 

Emissão de Autorização de 

Fornecimento / Pedido de Compra 

no sistema CONAM / SIAM 

3.1 Após empenhamento 

pelo setor de contabilidade 

do movimento do dia 

anterior, deverá ser 

conferido o retorno de todas 

as AFs/Autorização de 

Fornecimento / Pedido de 

Compras enviados a 

contabilidade para 

posteriormente emitir no 

sistema CONAM a AF 

vinculando a cotação / 

empenho emitido com 

manual especifico anexo do 

procedimento a ser 

realizado. 

3.2 Realizada a emissão da 

AF no SIAM/CONAM e 



conferindo se os valores e 

CNPJ estão iguais a todos 

documentos emitidos (AF 

SISHOSP / Empenho e AF 

SIAM separar os documentos 

para assinaturas faltantes e 

por último encaminhar em 

pasta especifica para 

assinatura do Presidente. 

3.3 Retornando os 

documentos após assinatura 

do Presidente é encaixada as 

notas fiscais que por ventura 

ainda restam nas respectivas 

Autorizações de 

Fornecimento / Pedido de 

Compras para lançamento 

da nota fiscal no sistema 

público CONAM/SIAM, 

sempre conferindo se a nota 

fiscal está em conformidade 

com os valores emitidos nos 

documentos citado no item 

3.2 bem como se o CNPJ está 

em conformidade “igual” aos 

documentos emitidos. 

3.4 As Autorizações de 

Fornecimentos que por 

ventura ainda não possuírem 

nota fiscal de recebimento 

serão arquivados em pasta 

existente no setor de 

compras para aguardar a 

entrega do documento fiscal. 

Antes de arquivar conferir se 

todos os documentos estão 

assinados e se realmente 

precisam estar arquivados 

ou deverá ser enviado a 

contabilidade para os casos 

que não virão notas fiscais 

ou faturas (caso das AFs do 

Departamento Pessoal que 



trata exclusivamente de 

folha de pagamento e 

encargos diversos) e em caso 

de dúvida deverá solicitar 

orientação do Supervisor de 

Suprimentos.  
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Protocolo 
Data de emissão: 28/08/2024 
 
 
Próxima revisão: Agosto/2025 

Setor Compras  

Recebimento e conferência para liberação de notas fiscais ao setor de contabilidade / financeiro 

para programação de pagamento. 

 

AGENTE AÇÃO OBSERVAÇÃO 

Recebimento e conferência 

para liberação de notas 

fiscais ao setor de 

contabilidade / financeiro 

para programação de 

pagamento 

 

Receber diariamente as Notas 

Fiscais, após lançamento pelo 

Almoxarifado, conforme as 

Autorizações de Fornecimento / 

Pedido de Compras de compras 

emitidos pelo setor de Compras da 

FUSAM se estão devidamente 

assinadas e lançadas no sistema 

SISHOSP conforme verso da nota 

fiscal que deverá possuir um 

carimbo especifico do setor de 

almoxarifado e/ou a informação da 

nota fiscal estar devidamente 

lançada e com o respectivo 

numero da AF /SISHOSP;  

Após conferencia da nota fiscal e 

encaixe junto com a(s) 

respectiva(s) Autorização(ões) de 

Fornecimento(s) o documento será 

lançado no sistema público 

CONAM / SIAM e posteriormente 

liberada ao setor de contabilidade 

/ financeiro para programação de 

pagamento. 

Até o 5º  (quinto) dia útil no início 

Procedimento realizado pela 

auxiliar administrativo do 

setor de compras exclusivo 

para realizar somente esse 

serviço. 



de cada mês deverão ser 

encaminhadas todas as notas 

fiscais ao setor de contabilidade / 

financeiro, para que 

posteriormente  providenciado o 

fechamento do Modulo Estoque 

(SISHOSP) e CONAM/SIAM. 
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Protocolo 
Data de emissão: 28/08/2024 
 
Próxima revisão: Agosto/2025 

Setor Compras  

Lançamento de Nota Fiscal no sistema CONAM / SIAM 

 

AGENTE AÇÃO OBSERVAÇÃO 

Lançamento de Nota Fiscal 

no sistema CONAM / SIAM 

A nota fiscal será lançada no 

sistema público CONAM/SIAM 

devendo ser informados o 

responsável pelo recebimento, 

conferência assinatura legível ou 

carimbo que identifique o 

responsável pela assinatura no 

verso da nota fiscal, preenchendo 

as informações constantes no 

carimbo existente no 

almoxarifado, e as notas fiscais de 

serviços serão assinados pelos 

Gestores de Contrato na frente 

do documento fiscal ou no verso 

caso não tenha espaço suficiente. 

Caso a entrega não seja realizada 

na sua totalidade, deverá ser 

anotado a quantidade entregue 

de cada item (circulando para os 

itens entregues na totalidade e 

anotando a quantidade entregue 

parcialmente ao lado da 

quantidade solicitada até entrega 

da totalidade onde será circulado 

o total do item, e deverá ser 

tirado cópia da Autorização de 

Fornecimento / Pedido de 

Compra de compras do SISHOSP 

após anotações para que 

posteriormente seja utilizado na 

entrega do restante da 

Autorização de Fornecimento / 

Pedido de Compra, devendo ser 

Procedimento realizado pela 

auxiliar administrativo do 

setor de compras exclusivo 

para realizar somente esse 

serviço. 



arquivada a cópia na pasta 

existente no setor de compras. 

A Autorização de Fornecimento / 

Pedido de Compra que são 

emitidos de Dispensa de Licitação 

ou de entrega única  do objeto 

deverão ser tirado cópia de todos 

os documentos da respectiva 

compra e nota fiscal para entrega 

ao setor de licitação para arquivo 

no respectivo processo licitatório. 
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ANEXOS 

 

Fazem parte desse documento em complemento das informações: 

1) Manual Conam (Requisições,  Reserva Financeira, Preparação de Pedidos e Elementos 

Contábeis); 

2) Resumo do Processo de Lançamento SIAM / CONAM elaborado pelo Supervisor de 

Suprimentos para simplificar os lançamentos a serem realizados;  
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PROCESSO DE LANÇAMENTO SIAM / CONAM 

CONTATO CONAM : (11) 3218-1416 

E-mail: comprasfusam@fusam.com.br 

 

SAT / CHAT 

supervisao.compras@fusam.com.br 

 

Quando precisar entrar em contato com a CONAM que der 

informação no PC, fazer via site da CONAM – Liberação sistema e dá 

um número de resposta. 
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ALTERAÇÃO DE DATA 

6 – Suporte 

2 – Usuário 

5 – Alteração Data 

 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO – MATERIAL 

Código Despesa: ____  

(em conformidade a despesa disponibilizada pela 

contabilidade) 

 

Verificar sempre a data do sistema com a data do movimento que 

deverá coincidir com a data da ordem de compra 

 

Quando for Dispensa de Licitação o setor de licitações que lança 

solicitação empenho 

1º Passo – Requisição por ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 – Almoxarifado 

2 – Requisição 

2 – Requisição / 1 - Compras 

1 – Inclusão 

2 – Por Ata 



Orgão: 12.10.00 // Almoxarifado – 2 // Destino – 1 

Requisitante: Nome de quem pediu a solicitação (preferencialmente 

o centro de custo solicitante) 

 

ORIGEM – ENTER 

Comprar Material Ata – Inserir o número da Ata que está na ordem 

de compra (caso não esteja correto verificar o número correto e 

corrigir na ordem de compra) 

Itens Exclusivos – T (todos) 

Tipo de Empenho – OR // SIM 

F2 – procurar o que foi solicitado 

Inserir a quantidade a ser adquirida conforme ordem de compra 

Será informado o número da Requisição – anotar o número 

Confirma inclusão – SIM 

F8 – encerra a requisição quando não houver mais nenhum item a 

ser incluído (conferir pelo menos se o número de itens confere com 

a ordem de compra) 

SIM 

2º Passo – Autorização Requisição 

2 – Compras 

2 – Licitações / Procedimentos 

2 – Autorização / Reserva  

2 – Autorização eletrônica 

1 – Inclusão autorizada – insira o número da requisição 



3 – Autorização – F3 – Autoriza – ENTER / ENTER / SIM 

O sistema informa que for autorizada para compra a requisição. 

Deseja efetuar a reserva - NÃO 

 

3º Passo – Reserva de Dotação 

2 – Compras 

4 – Registro de Preços 

7 – Preparação de Pedidos 

2 – Por Requisição – Entra com o número da requisição 

Item (T) Todos 

Plurianual (S/N) - NÃO 

 

Despesa _____ (materiais) e ____ (serviços), mas quem informa é a 

contabilidade, 

Elemento é o número da conta orçamentária de acordo com o 

objeto da ordem de compra “PUB”Plurianual – NÂO, se passar de 

um ano “SIM”  

1 – Valor 

F10 – Finalizar 

S – SIM 

3X NÃO – N / N / N 

G – Gerenciamento para impressão - IMPRESSÃO (SIM) 

 



PESQUISAR COTAÇÃO 

Pesquisa Gerais 

Cotação 

Número da cotação – Primeiro número da cotação 

 

EXCLUSÃO COTAÇÃO 

2 - Compras 

2 - Licitação / Procedimento 

3 – Classificação Modalidade 

2 – Alteração 

3 – Exclusão item modalidade – ENTER 

Número da modalidade desejada está na folha de empenhamento 

Exemplo: Fornecedor / Despesa / Elemento / Processo 114/2018 

F 7 / C / F 10 

 

 

 

 

 

 

 

 



SOLICITAÇÃO DE EMPENHO – SERVIÇO 

Código Despesa: _______ 

Sistema com a data do movimento que deverá coincidir com a data 

da ordem de compra 

 

Quando for Dispensa de Licitação o setor de licitações que lança 

solicitação empenho 

1º Passo – Requisição 

2 – Compras  

1 – Requisição serviço 

1 – Inclusão 

2 – Obras / Serviço ATA / ENTER 

Data da emissão da ordem de compra 

Orgão:12.10.00 

Destino: 1 

Requisitante:........... 

Ata: 

Item: T 

Tipo de Empenho: OR – Ordinário // SIM 

F 2 // ENTER e procura o serviço 

Quantidade....// ENTER // ENTER  

SIM 



Gostaria de Detalhar: NÃO 

F8 – encerra a requisição quando não houver mais nenhum item a 

ser incluído (conferir pelo menos se o número de itens confere com 

a ordem de compra) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EMISSÃO DE PEDIDO 

Verificar sempre a data do sistema com a data do movimento e 

inserir a data do empenho conforme emissão da ordem de compra 

2 – Compras 

3 – Pedido 

1 – Inclusão 

Por cotação 

Inserir número da cotação 

Abre uma tela – Geração de Pedidos 

Marcar com a tecla espaço os itens 

F 7 

G 

Data celebração – data do término da vigência da Ata / Contrato. 

Para os casos de dispensa de licitação de entrega única inserir como 

padrão o prazo dede 30 (trinta) dias da data de empenho – ENTER – 

ENTER 

Inclusão:  

Responsável do ajuste – Nome do contratante – PRESIDENTE DA 

FUSAM 

Responsável parte contratado: Nome da empresa, CPF, email da 

empresa e da empresa contratada 

Confirmar inclusão 

SIM 

NÃO 



Gera o número do pedido – ANOTAR 

ENTER 

SIM  

F 8 

I 

SAI FOLHA NA IMPRESSORA 

 

Caso de inserção incorreta no campo do responsável parte 

contratante e contratada para inserir 

2 – Compras 

7 – Audesp fase IV 

2 – TCE Audesp Fase IV 

7 - Alterações Gerais 

4 – Responsável ajustes 

1 – Inclusão ou 2  alteração 

 

2ª VIA DE PEDIDO (SE NÃO FOR IMPRESSO) 

2 - Compras 

3 - Pedidos 

6 – Relatórios 

7 – Impressão / Re-Impressão 

2 – Re impressão pedido 

ENTER / Inserir o número do pedido / F 8 / I 



 

CANCELAMENTO PEDIDO (TOTAL OU PARCIAL) 

2 – Compras 

3- Pedidos 

4 – Cancelamentos 

1 – Total ou 2 – Parcial 

1 – Inclusão 

ENTER 

Inserir o número do pedido, isso se todos os produtos já terem sido 

entregues. 

Solicitação empenho feita, pedido e a nota fiscal lançado e ficou um 

item para entregar e não vais ser entregue 

Número do Pedido / ENTER / Ver qual o item que cancelou ou alterou 

a quantidade / ENTER / e colocar o quanto que cancelou ou alterou. 

 

CONSULTAR SALDO ATA 

2 – Compras 

4 – Registro de preço 

6 – Relatórios 

7 – Posição da Ata 

2 – Dados do estimado 

Inserir número e ano da ATA 

 



LANÇAR NOTA FISCAL - MATERIAL 

Verificar sempre a data do sistema com a data do recebimento do 

material 

Lançamento NF TOTAL – recebimento 100% dos itens da AF 

1 - Almoxarifado 

3 - Recebimento / Materiais 

1 - Inclusão 

2 - Total  

Total onde a nota fiscal confere com o valor da ordem de compra 

Se houver mais de uma nota fiscal para composição da ordem de 

compra sempre será parcial. 

Inclusão de recebimento de materiais por pedido 

Pedido – inserir o número que está na folha – ENTER 

NF – inserir conforme informações da nota fiscal 

SÉRIE – inserir conforme informações da nota fiscal 

DATA EMISSÃO - inserir conforme informações da nota fiscal 

DATA DE VENCIMENTO - – inserir conforme informações da nota 

fiscal (geralmente 30 dias após a emissão) 

NOTA FISCAL – SIM 

PADRÃO – ESTADUAL “E” para material E MUNICIPAL “M” para 

serviço.  

CHAVE DE ACESSO - inserir conforme informações da nota fiscal 

AIDF – inserir conforme informações da nota fiscal 

ENTER – ENTER – ENTER 



Listar anteriores - NÃO 

Vai abrir uma tela com o valor e verificar se está correto 

ENTER – SIM – CONFIRMAÇÃO INCLUSÃO – SIM 

 

DADOS DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS POR PEDIDO 

DADOS EXECUÇÃO DE AJUSTE – F2 = ENCERRADO – CUMPRIMENTO 

INTEGRAL – ENTER 

DECORRENTE IMPORTAÇÃO – NÃO 

ENTER – ENTREGA IMEDIATA – ENTER – ENTER 

DEFINITIVO – SIM – SIM 

 

DADOS EXECUÇÃO DE AJUSTES 

Execução do Ajuste – SIM – ENTER 

Houve inexecução – F2 – NÃO 

Importação - NÃO 

 

MEDIÇÃO 

SIM - 100%F2 – NÃO – ENTER – ENTER 

CONFIRMAR INCLUÇÃO DE MEDIÇÃO – SIM 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

CPF – Responsável pelo recebimento da mercadoria (assinatura nota 

fiscal) 

NOME / CARGO 



ENTER – CONFIRMA INCLUSÃO – SIM – NÃO – SIM 

ENTER – CONFIRMA INCLUSÃO DE BAIXA – SIM – SIM 

Sai um número da requisição nos casos de recebimento total anotar 

no verso da NF – ENTER 

Para os casos de recebimento parcial não emiti número de requisição 

e posteriormente terá que dar baixa manual (veremos mais adiante) 

FINALIZADO LANÇAMENTO DO RECEBIMENTO DE MERCADORIAS 

 

LANÇAMENTO NF PARCIAL 

Mudar a data, colocar a data que está atrás, se tiver duas notas vai 

ter que mudar a data no sistema. 

1 - Almoxarifado 

3 - Recebimento / Materiais 

1 - Inclusão 

1 - Parcial 

Inclusão de Recebimento de materiais por pedido 

Pedido 

Preencher normal com todos os dados da nota fiscal – ENTER 

Inserir o valor da nota fiscal 

Vai abrir em nova tela 

Distribuição ao órgão 

Quantidade recebida – inserir a quantidade que veio na nota fiscal 

 



TODA DISPENSA DE LICITAÇÃO “DL” tem que tirar cópia do PEDIDO / 

EMPENHO / SOLICITAÇÃO DE EMPENHO / ORDEM DE COMPRA / NFS  

QUANDO LANÇAR UM PRODUTO ERRADO NA NOTA FISCAL 

 1 - Almoxarifado 

3 - Recebimento Material 

2 - Exclusão 

Fornecedor 

NF 

ENTER / ENTER 

Daí marca qual o produto que errei – Marcar com o espaço @ e F 7 

 

PESQUISAR SE A NOTA FISCAL FOI LANÇADA 

1 - Almoxarifado 

3 - Recebimento Material 

3 - Pesquisa 

5 - Por documento Fiscal 

OU 

Pesquisa Gerais 

Estoque 

Entrada 

 Material / Fornecedor / Número doc. Fiscal / Data 

Saída 

 Orgão / Material / Fornecedor / Número documento 



ALTERAÇÃO NÚMERO NF 

1 – Almoxarifado 

3 – Recebimento Material 

5 – Alteração Número Nota Fiscal 

 

EXCLUSÃO NF 

1º passo – Excluir a requisição de baixa para que o saldo da nota 

fiscal volta ao estoque do almoxarifado 

1 – Almoxarifado 

2 – Requisições 

2 – Requisições 

2 – Requisição de baixas 

3 – Exclusão 

Após esse procedimento será permitido a exclusão da nota fiscal. 

1 – Almoxarifado 

3 – Recebimento Material 

2 – Exclusão 

Preencher as informações solicitadas e teclar F 8 para exclusão de 

todos o itens da NF 

 

LANÇAMENTO DE NF PARCIAL – 01 NF E MAIS DE UMA ORDEM DE 

COMPRA 

2ª Tela colocar o valor do pedido e não o valor da nota fiscal. 



LANÇAMENTO DE 2 PEDIDOS PARA 01 NF  

1 – Almoxarifado 

3 – Recebimento 

1 – Inclusão 

2 – Total do Pedido 

Isso quando o pedido estiver total. 

2ª Tela colocar o valor do pedido e não o valor da nota fiscal. 

 

DEVOLUÇÃO NF A EMPRESA OU TROCA DE NF 

1 – Almoxarifado 

5 – Movimentação Estoque 

1 – Devolução 

1 – Prefeitura = devolução para fornecedor 

2 – Orgão = devolução almoxarifado 

OBS: 1 – Prefeitura = devolvo se eu não tiver dado baixa manual ou 

requisição baixa. 

2 – Órgão= devolução se eu já tiver requisição de baixa 

Exemplo – Tenho Requisição de Baixa – Deixar pendência para 

cancelar o saldo do pedido 

1º Passo   

1 – Almoxarifado 

5 – Movimentação Estoque 

1 – Devolução 



2 – Órgão 

Inclusão 

Número da Requisição de Baixa 

Quantidade 

 

2º Passo   

1 – Almoxarifado 

5 – Movimentação Estoque 

1 – Devolução 

1 – Prefeitura 

Inclusão // OK 

Fornecedor 

Número da NF 

 

 

 

 

 

 

 

 



LANÇAR NOTA FISCAL - SERVIÇO 

Verificar sempre a data do sistema com a data do recebimento do 

material 

 

2 - Compras 

3 – Pedidos 

7 – Baixa obras / Serviços 

1 - Movimentação 

1 - Inclusão Baixa – ENTER 

Número do Pedido – ENTER 

F 7 – incluir baixa 

Inclusão de Baixas 

Data que foi recebido a NF (atrás da nota fiscal) 

NF / Série / Emissão – NF Eletrônica “SIM” 

Municipal “M” 

Chave de Acesso e AIDF não tem 

 

Ex: Produmed 

Encerrado: cumprimento integral / fracionada / definitivo 

 A nota fiscal vem com um valor total de serviços. E tem que lançar 

item por item, pois cada item terá um valor (Verificar na folha do 

pedido os itens e valores) 

 



Baixa Parcial – P 

Retorno – SIM 

Relacionar os itens a esta baixa – NÂO 

Confirma inclusão – SIM 

Dados execução de Ajuste 

Situação ajuste – F2 – encerado 

Cumprimento integral – NÂO quando for parcelada a entrega ou total 

quando o serviço for feito integralmente. 

Entrega: Imediata ENTER / ENTER  

Definitivo – NÃO / NÃO – SIM 

Obra está paralisada - NÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DATA DO CONTRATO EXPIRADO 

Verificar sempre a data do sistema com a data do recebimento do 

material 

 

2 – Compras  

3 – Pedidos 

2 – Alteração 

2 – Local 

Número do Pedido 

ENTER / ENTER 

Avisar Coordenador de Suprimentos para orientação 

 

PARA SABER O SALDO EM ESTOQUE - 

ALMOXARIFADO 

Verificar sempre a data do sistema com a data do recebimento do 

material 

 

1 – Almoxarifado 

6 – Relatórios 

1 – Fechamentos 

7 – Saldo Almoxarifado 

2 – Demonstrativo sintético almoxarifado 

ENTER // ENTER // ENTER 



2 // ENTER 

2 // ENTER 

NÃO 

G 

F 7 E F 4 

 

 

 

 

 

 

PARA DAR BAIXA MANUAL 

Verificar sempre a data do sistema com a data do recebimento do 

material 

Tendo que ver lote ou validade – Requisição Baixa 

1 – Almoxarifado 

2 – Requisições 

2 – Requisições 

2 – Requisições baixa 

1 – Inclusão 

Código 12.10.00 – 2 almoxarifado – 1 FUSAM 

Gostaria de alterar ou incluir: SIM 

 



Lote  

1 – Almoxarifado 

2 – Requisições 

2 – Requisições 

3  – Requisições por lote 

1 – Inclusão 

Código 12.10.00 – 2 almoxarifado – 1 FUSAM 

Gostaria de alterar ou incluir: SIM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CANCELAR ITENS QUE NÃO SERÃO ENTREGUES 

Verificar sempre a data do sistema com a data do recebimento do 

material 

1º Caso  

Sem número da cotação 

Sem número da requisição 

Sem número do pedido 

Sem número do empenho 

Verificar no MV o número da Ordem de Compra, onde se acha o 

número da nota fiscal. 

Pesquisar no SIAM o número da nota fiscal, onde acha o número da 

cotação. 

Pesquisando o número da cotação acha o número do pedido.  

2º Caso  - onde se tem as informações 

Colocar na data do dia que está sendo cancelada 

2 – Compras 

3 – Pedidos 

4 – Cancelamento 

1 – Parcial 

1 – Inclusão 

Inserir o número do pedido // ENTER // ENTER //  e colocar a 

quantidade que será cancelada // SIM 

Quando for ATA não precisa tirar relatório 

 



E se for Dispensa de Licitação “DL” tem que tirar relatório 

2 – Compras 

3 – Pedidos 

4 – Cancelamento total 

4 – Relatórios 

2 – Por número do pedido 

Os documentos são enviados para a licitação para arquivo no 

processo de contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PESQUISAR EMPENHO EXERCÍCIO ANTERIOR.   

Verificar sempre a data do sistema com a data do recebimento do 

material 

3 – Pesquisa  

6 – Empenhos 

6 – Empenho exercício antetiro 

2 – Inserir Número empenho e ano do empenho 

 

 

PESQUISAR EMPENHO ATA 

Verificar sempre a data do sistema com a data do recebimento do 

material 

2 – Compras 

4 - Registro de Preços 

5 - Pesquisas 

3 - Número do contrato e após inserir o número da Ata. 

 

 

 

 

 

 



SALDO DA ATA – POSIÇÃO DA ATA CONSOLIDADA 

 

Relatórios para saber o saldo da ATA - MATERIAL 

2 – Compras 

4 – Registro de Preços 

6 – Relatórios 

7 – Posição da Ata 

2 – Dados do estimado  

Abre uma tela 

Material – T 

Informa contrato inicial = é a ATA 

Informa contrato final =  ENTER 

Modalidade = G Pregão = data e ano 

Fornecedor = T / ENTER 

LISTAR = NÃO 

G – Gerenciamento 

F 7 – Verificar o relatório 

F 4 – marca com “espaço @” // Imprimir 

OU 

2 – Compras 

4 – Registro de Preços 

5 – Pesquisas 



7 – Pesquisa Estimado 

Insere o número ATA e só dar ENTER / ENTER / ENTER 

Abre uma tela com todos os dados 

 

 

FECHAMENTO DO MÊS / RELATÓRIOS FINAL MÊS 

 

Relatórios para tirar todo fim do Mês – para saber as pendências 

Pendência de Entrega Fornecedor 

1 – Almoxarifado 

3 – Recebimento Material 

4 – Relatórios 

5 – Pendências de Recebimento 

1 - Por Fornecedor ou 

3 – Por fornecedor / data 

Número do Fornecedor 

Informe o intervalo: “data do contrato” 

ENTER // ENTER // GRAVAR: NÃO // G // F 7 // F 9 para visualizar 

Nesse relatório tenho informação de: cotação – pedido – 

quantidade - pendência 

Esse relatório é bom para saber se ainda tem nota fiscal para ser 

lançada. 

 



 

 

FECHAMENTO DO MÊS – após baixa de saldo no estoque 

1 – Almoxarifado 

6 – Relatório 

1 – Fechamento 

5 – Balancete sintético Almoxarifado 

1 – Balancete por contas 

Data inicio e fim (primeiro dia do mês que está sendo fechado o 

balancete) 

Imprimir – NÃO (último dia do mês que está sendo fechado o 

balancete) 

 

Esta é a emissão definitiva do balancete – SIM 

Gerenciamento 

OBS:  Faço isso mensalmente realizando aproximadamente no dia 

20 o fechamento do mês anterior, após realizada todas as baixas de 

estoque. 

2023 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
            

 

 

 

 



 

OBSERVAÇÕES FINAIS 

 

1) Quando há contrato sai opção automático na geração do 

pedido S / N / A 

Como se altera? Sempre A – segundo a Ludmila. 

 

2) Quando já se tem um pedido e é feito um termo aditivo com 

outra solicitação de empenho / pedido, deverá ser lançado a NF 

em dois pedidos. 

Como exemplo tem a Conam “outsorcing” que tem o pedido 

inicial e o pedido aditado. 

 

3) Para cancelar a solicitação de empenho – para alterar valor da 

reserva; 

2. Compras 

4. Registro de Preços 

7. Preparação do pedido 

2. por requisição 

2. exclusão 

 

4) Para inclusão dos dados do contratado; 

2. Compras 

7. Audesp 

7. Alterações Gerais 

3. Responsável ajustes 

 

5) Quando tem empenho feito e não aparece no pedido; 

2. Compras 

4. Plurianual / reempenho 



1. Relacionar item x empenho 

1. Relacionar empenho 

1. Inclusão ou 

2. Alteração 

 

 

6) Fechamento mensal; 

Dar baixa no estoque Almoxarifado sempre último no dia do 

mês; 

1. Almoxarifado 

6. Relatórios 

1. Fechamentos 

7. Saldo almoxarifado 

2. Demonstrativo sintético almoxarifado 

 

Impresso relatório dar baixa nos itens existentes 

1 - Almoxarifado 
2 - Requisições 

2 – Requisições 

2– Requisições baixa 

1 – Inclusão 
Orgão .. 
Almoxarifado – 2 
Destino – 1 
Requisitante - Almoxarifado 
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